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BOLETIM 
DO MUNICÍPIO

Leis
Em atendimento a Lei n.º 9452 de 20 de março de 1.997 artigo 1º, que determina a 
publicação de repasses feitos pela União, informamos que recebemos os seguintes 
créditos:

CONTA CORRENTE DATA VALOR

FPM 30/03/2022 2.634.202,33

FUNDEB 30/03/2022 1.011.869,13

(SNA) SIMPLES NACIONAL 30/03/2022 58.027,56

FMS CUSTEIO SUS 30/03/2022 67.625,75

DNPM COMPENSAÇÃO FINANCEIRA REC MINEIRAIS 30/03/2022 184.310,98

(SNA) SIMPLES NACIONAL 31/03/2022 75.170,85

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 31/03/2022 41.242,22

FMS CUSTEIO SUS 31/03/2022 453.997,85

(SNA) SIMPLES NACIONAL 01/04/2022 54.893,26

BRASIL PRIMEIRA INFÂNCIA SUAS/CRIANÇA FELIZ 01/04/2022 70.404,00

(SNA) SIMPLES NACIONAL 04/04/2022 278.160,53

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 04/04/2022 16.348,47

BRASIL FNAS PROTEÇÃO ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE 04/04/2022 56.545,16

FUNDEB 05/04/2022 6.331.881,77

(SNA) SIMPLES NACIONAL 05/04/2022 148.126,96

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 05/04/2022 25.008,91

FMS CUSTEIO SUS 05/04/2022 36.865,50

BRASIL FNAS PROTEÇÃO ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE 05/04/2022 53.142,40

Paulo Henrique Pianissola de Cerqueira
Assistente em Gestão Municipal

L E I N. 10.484, DE 23 DE MARÇO DE 2022.
Denomina a Avenida Dois do Conjunto Industrial Empresarial Eldorado de Avenida 
Waldemar de Almeida Penna.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de 
abril de 1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada a Avenida Dois do Conjunto Industrial Empresarial Eldorado 
de Avenida Waldemar de Almeida Penna.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 23 de março de 2022.
Felicio Ramuth
Prefeito 
Marcelo Pereira Manara
Secretário de Urbanismo e Sustentabilidade
Paulo Roberto Guimarães Junior
Secretário de Mobilidade Urbana
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Apoio Jurídico
Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo
(Projeto de Lei n. 558/2021, de autoria do Vereador Lino Bispo)

L E I N. 10.485, DE 24 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza o Município de São José dos Campos a instituir o Projeto Mãos à Horta e dá 
outras providências.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de 
abril de 1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município de São José dos Campos autorizado, com intermédio do 
Fundo Social de Solidariedade, a instituir o Projeto Mãos à Horta destinado ao cultivo 
de hortas orgânicas pelas entidades interessadas.

Parágrafo único.  Para fins desta Lei, as entidades são aquelas classificadas como 
organizações sociais (OS), organizações da sociedade civil (OSC) e organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP) que tenham interesse em participar do 
projeto e estejam cadastradas junto ao Fundo Social de Solidariedade do Município.
Art. 2º  O projeto autorizado por esta Lei consiste no apoio, orientação técnica e 
fornecimento de mudas às entidades interessadas ao cultivo de plantas, tais como 
temperos, legumes, verduras e chás.
Art. 3º  O Município fica autorizado a firmar parcerias e documentos congêneres com 
as entidades interessadas para a execução do projeto.
Art. 4º  Para a execução do projeto poderão ser utilizados recursos já existentes nas 
Secretarias envolvidas, sendo que, havendo a necessidade de novas despesas, essas 
deverão ser consignadas nos respectivos orçamentos.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 24 de março de 2022.
Felicio Ramuth
Prefeito 
Marcelo Pereira Manara
Secretário de Urbanismo e Sustentabilidade
Antero Alves Baraldo
Secretaria de Apoio Social ao Cidadão
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Apoio Jurídico
Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo
(Projeto de Lei n. 588/2021, de autoria do Vereador Roberto do Eleven)

L E I N. 10.486, DE 1 DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre a realização de campanha anual para a promoção da saúde da população 
negra no Município.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de 
abril de 1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar campanha anual para a 
promoção da saúde da população negra no Município.
Art. 2º  A campanha anual para a promoção da saúde da população negra no Município, 
caracterizada como instrumento de promoção de Políticas Públicas em Saúde, tem 
como objetivos:
I - promover a conscientização sobre a saúde da população negra, por meio de:
a) ações educativas sobre prevenção em saúde;
b) ações executivas de atendimento em saúde;
c) ações executivas de atendimento social;
d) ações de divulgação de perfil epidemiológico, com destaque à morbimortalidade e a 
doenças crônicas e degenerativas.
II - promover ações públicas e incentivar ações privadas para a efetivação de consultas, 
diagnósticos, encaminhamentos e tratamentos, relacionados à saúde da população 
negra;
III - promover a melhoria da saúde da população negra, por meio da execução de 
ações que visem a equidade de acesso a serviços e a adequada especificidade de 
atenção sóciosanitária.
Art. 3º  A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria de Apoio Social ao Cidadão 
poderão desenvolver as políticas públicas e ações referidas na presente lei, de modo 
sinérgico à consecução de seu objeto.
Art. 4º  A Prefeitura Municipal poderá instituir parcerias com instituições privadas, a fim 
da consecução do objeto da presente Lei.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 1 de abril de 2022.
Anderson Farias Ferreira
Prefeito 
Margarete Carlos da Silva Correia 
Secretária de Saúde
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Apoio Jurídico
Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, ao 
primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo
(Projeto de Lei n. 476/2021, de autoria dos Vereadores Dr. José Claudio, Fabião 
Zagueiro, Lino Bispo, Milton Vieira Filho e Zé Luis)



  08 de abril de 2022 - página 2  BOLETIM DO MUNICÍPIO Nº 2781

L E I N. 10.489, DE 1 DE ABRIL DE 2022.
Proíbe a realização de tatuagem e a colocação de piercing, com fins estéticos, em 
animal.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de 
abril de 1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam proibidas a realização de tatuagem e a colocação de piercing, com fins 
estéticos, em animal.
Art. 2º  O descumprimento do disposto nesta Lei, observado o princípio da 
proporcionalidade, sujeita o infrator às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão ou cassação do Alvará de Funcionamento do estabelecimento.
Parágrafo único.  Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, considera-se 
infrator aquele que realiza tatuagem e coloca piercing, com fins estéticos, em animal, 
e o tutor ou responsável pelo animal.

Decretos
DeCreTO N. 19.046, De 8 De AbrIL De 2022
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.651.051,37.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, os artigos 14, 16 e 18 
da Lei n. 10.347, de 02 de julho de 2021, o artigo 7º e o inciso II do artigo 8º da Lei n. 10.426, de 06 de dezembro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.651.051,37 (três milhões, seiscentos e cinquenta e um mil e cinquenta e um reais e trinta 
e sete centavos) destinado a criar e/ou suplementar as dotações orçamentárias constantes no Anexo I (B - Crédito).
Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, estão  detalhados no Anexo I (A – Fonte) e decorrem de:
I - superávit financeiro apurado no balanço do exercício de 2021, no valor de R$ 10.444,46 (dez mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos);
II - cancelamento de restos a pagar de despesas empenhadas no exercício de 2021, no valor de R$ 224.375,29 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e 
nove centavos);
III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.416.231,62 (três milhões, quatrocentos e dezesseis mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta e dois centavos).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São José dos Campos, 8 de abril de 2022.
Anderson Farias Ferreira
Prefeito
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Apoio Jurídico
Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo

ANeXO I - Decreto n° 19.046, de 8 de abril de 2022

Valor Total do Decreto  3.651.051,37  

A - Fonte  Valor em r$ b - Crédito

1. superávit Financeiro

 4.607,63 

suplementação: 60.50.3.3.90.30.10.301.0006.2.034.96.312162

Superávit financeiro apurado no exercício de 2021 - C/C 100576-6 -  Brasil 
MPESP Proc.0029798-65.2016.8.26.0577 Combate Covid 19

60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 
312162 - Recursos Para Combate Ao Covid-19

2. superávit Financeiro

 4.509,46 

suplementação: 60.50.3.3.90.30.10.301.0006.2.034.96.312162

Superávit financeiro apurado no exercício de 2021 - C/C 103263-1 - Brasil FMS 
Repasse MPT 5º Vara - Combate Covid 19

60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 
312162 - Recursos Para Combate Ao Covid-19

3. superávit Financeiro

 788,19 

suplementação: 60.50.3.3.90.30.10.301.0006.2.034.96.312162

Superávit financeiro apurado no exercício de 2021 - C/C 103858-3 - Brasil FMS 
Repasse MPT 2° Vara - Combate Covid 19

60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 
312162 - Recursos Para Combate Ao Covid-19

4. superávit Financeiro

 430,40 

suplementação: 60.50.3.3.90.30.10.301.0006.2.034.96.312162

Superávit financeiro apurado no exercício de 2021 - C/C 103939-3 - Brasil FMS 
– Combate a Covid 19 MPT IC 389/2013

60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 
312162 - Recursos Para Combate Ao Covid-19

 

5. superávit Financeiro

 108,78 

suplementação: 60.50.3.3.90.30.10.301.0006.2.034.96.312162

Superávit financeiro apurado no exercício de 2021 - C/C 99520-7 – Brasil Min 
Público Trabalho Combate Covid 19

60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 
312162 - Recursos Para Combate Ao Covid-19

Art. 3º  A aplicação das sanções previstas no art. 2º desta Lei não prejudica a aplicação 
das demais sanções previstas na legislação em vigor.
Parágrafo único.  As sanções previstas no art. 2º desta Lei poderão ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativa.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 1 de abril de 2022.
Anderson Farias Ferreira
Prefeito 
Margarete Carlos da Silva Correia 
Secretária de Saúde
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Apoio Jurídico
Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, ao 
primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo
(Projeto de Lei n. 598/2021, de autoria do Vereador Fernando Petiti)
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6. Cancelamento de restos a Pagar

 224.375,29 

Criação e suplementação: 60.70.3.3.90.39.10.302.0006.2.035.95.302023

Cancelamento de despesas inscritas em restos a pagar do exercício de 2021

60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica 
2.035 - Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302023 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E Hospitalar - 
Sist. De Informações Hospitalares

 

7. Anulação parcial: 40.20.3.3.90.30.12.361.0003.2.021.92.2652021

 2.054.731,61 

suplementação: 40.20.3.1.90.11.12.361.0003.2.021.92.2642021

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.021 - Manutenção Do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2652021 - Educação - FUNDEB - Outros - 2021

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 
2.021 - Manutenção Do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2642021 - Educação - FUNDEB - Magistério/Profissionais Da Educação – 2021

8. Anulação parcial: 40.20.3.3.90.30.12.365.0003.2.022.92.2692021

 305.232,64 

suplementação: 40.20.3.1.90.11.12.361.0003.2.021.92.2642021

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.022 - Manutenção Do Ensino Pré-Escolar - FUNDEB 
2692021 - Educação - FUNDEB - Outros - 2021 - Pré-Escola

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 
2.021 - Manutenção Do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2642021 - Educação - FUNDEB - Magistério/Profissionais Da Educação - 2021

9. Anulação parcial: 40.20.4.4.90.52.12.365.0003.2.022.92.2692021

 568.333,56 

suplementação: 40.20.3.1.90.11.12.361.0003.2.021.92.2642021

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
4.4.90.52 - Equipamentos E Material Permanente 
2.022 - Manutenção Do Ensino Pré-Escolar - FUNDEB 
2692021 - Educação - FUNDEB - Outros - 2021 - Pré-Escola

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 
2.021 - Manutenção Do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2642021 - Educação - FUNDEB - Magistério/Profissionais Da Educação - 2021

10. Anulação parcial: 40.20.4.4.90.52.12.361.0003.2.021.92.2652021

 487.835,01 

suplementação: 40.20.3.1.90.11.12.361.0003.2.021.92.2642021

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
4.4.90.52 - Equipamentos E Material Permanente 
2.021 - Manutenção Do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2652021 - Educação - FUNDEB - Outros - 2021

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 
2.021 - Manutenção Do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2642021 - Educação - FUNDEB - Magistério/Profissionais Da Educação - 2021

 

11. Anulação parcial: 45.10.3.3.90.39.27.812.0004.2.029.01.110000

 98,80 

suplementação: 45.10.3.3.90.92.27.812.0004.2.002.01.110000

45 - Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica 
2.029 - Atividades De Esportes 
110000 - Geral

45 - Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 
2.002 - Manutenção Dos Serviços 
110000 - Geral

editais
secretaria de Urbanismo e sustentabilidade / Divisão de Fiscalização de Obras 
Faz saber a todos quanto ao presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que:
Ficam notificados os proprietários dos imóveis por:
- a regularização do imóvel, atendendo ao disposto na Lei 267/2003 sendo concedido prazo 
de 30(trinta) dias para sanar a irregularidade:
Jd. Santa Ines III – I.I. 82.0166.0006.0000 – NP 2285728
- a demolição da construção, atendendo ao disposto na Lei 267/2003, sendo concedido 
prazo de 2(dois) dias para sanar a irregularidade:
Jardim das Indústrias – I.I 49.0068.0001.0000 – NP 2289788
Jd Santa Ines III – I.I. 82.0166.0006.0000 – NP 2285725
- a apresentação de responsável técnico e licença para instalação de cerca energizada, 
atendendo ao disposto na Lei 6057/2002, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para 
sanar a irregularidade: 
Jardim Satélite – I.I 46.0038.0005.0000 – NP 2286746
- a apresentação de responsável técnico e licença para instalação de cerca energizada, 
atendendo ao disposto na Lei 6057/2002, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para 
sanar a irregularidade
Jd. Das Indústrias – I.I. 49.0032.0023.0000 – NP 2294407
Ficam autuados os proprietários dos imóveis abaixo por não providenciarem o que segue: 
- os reparos em seu imóvel, atendendo ao disposto na Lei 6354/2003, sendo concedido 
prazo de 30(trinta) dias para sanar a irregularidade
Vila Nova Conceição – I.I. 45.0029.0004.0001 – AIM 2286815
- a construção da muralha de arrimo, contrariando a Lei 267/2003, sendo concedido prazo 
de 10(dez) dias para interpor recurso:
Putim – I.I 35.0153.0047.0000 – AIM 2285128
Cajuru – I.I 80.0303.0044.0000 – AIM 2288215
- a regularização do imóvel, contrariando a Lei 267/2003, sendo concedido prazo de 10(dez) 
dias para interpor recurso:
Alto da Ponte – I.I 27.0081.0010.0000 – AIM 2284866
Bairro da Pernambucana – I.I. 71.0552.0004.0000 – AIM 2292786
 - o desimpedimento do passeio ou via pública, contrariando a Lei 6354/2003 sendo 
concedido prazo de 10(dez) dias para interpor recurso:
Jardim Imperial – I.I 57.0052.0015.0000 – AIM 2286765
Jardim Petrópolis – I.I 48.0610.0018.0000 –AIM 2289906
Cajuru – I.I. 80.0316.0011.0000 – AIM 2292744
- sujar a via pública com equipamentos de rodagem, contrariando a Lei 7815/2009, sendo 
concedido prazo de 10(dez) dias para interpor recurso:
Cajuru – I.I 80.0303.0044.0000 – AIM 2288227
- a demolição da construção, atendendo ao disposto na Lei 267/2003, sendo concedido 
prazo de 2(dois) dias para sanar a irregularidade:
Bairro da Pernambucana – I.I. 71.0552.0004.0000 – AIM 2292770
Jd. Das Indústrias – I.I. 49.0064.0003.0000 – AIM 2289725
Jd. Das Indústrias – I.I. 49.0057.0020.0000 – AIM 2289775

- a colocação de tapume/telas, contrariando a Lei 267/2003, sendo concedido prazo de 
10(dez) dias para interpor recurso:
Chacaras Takitani – I.I. 65.0102.0018.0000 – AIM 2287750
Ficam multados os proprietários dos imóveis por não providenciarem o que segue:
- a regularização do imóvel, contrariando a Lei 267/2003, sendo concedido prazo de 
15(quinze) dias para interpor recurso ordinário à JMR (L.M. 308085):
Jd. Santa Ines III – I.I. 71.0037.0041.0000 – Proc 4929/2020 - R$ 3.000,00 (três mil reais)
- o embargo da obra, contrariando a Lei 6354/2003, sendo concedido prazo de 15(quinze) 
dias para interpor recurso ordinário à JMR (L.M. 308085): 
Bq. Eucaliptos – I.I. 74.0005.0007.0001 – Proc 60141/2018 - R$ 7.003,79 (sete mil e três 
reais e setenta e nove centavos)
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 42.0009.0002.0000, Jardim Apolo, de que foi 
DEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo solicitado por meio do Processo 21975/2022, 
sendo concedidos 30 (trinta) dias para providenciar a regularização do imóvel;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 33.0007.0001.0001, Vila Guarani, Processo 
22946/2022 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 
467888  e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 42.0018.0019.0000, Vila Adyana, Processo 
75251/2020 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 
458895  e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 42.0033.0020.0001, Vila Guarani, Processo 
89688/2021 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 
462879  e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 48.0022.0023.0001, Vila Guarani, Processo 
100826/2020 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 
457164 e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 71.0340.0035.0000, Jd. Santa Julia, Processo 
21179/2022 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 
467955  e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 34.0048.0023.0000, Jd. Da Granja, Processo 
20134/2022 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 
467889  e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 34.0048.0023.0000, Jd. Da Granja, Processo 
20121/2022 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 
467953, tendo em vista que a irregularidade foi sanada e será providenciado o arquivamento 
do processo;

Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 65.0237.0011.0002, Res. Bosque dos Ipês, 
Processo 137475/2021 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação 
Preliminar 463398 e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 71.0335.0034.0000, Jardim Torrão de Ouro, 
Processo 121556/2019 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação 
Preliminar 2167694  e será providenciado o arquivamento do processo;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 33.0007.0001.0000, Vila Guarani, de que 
foi INDEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo solicitado por meio do Processo 
22950/2022 tendo em vista que não existe prazo para a ação fiscal de embargo, portanto a 
obra deverá permanecer paralisada até a sua regularização.
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Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 33.0007.0001.0001, Vila Guarani, Processo 
22935/2022 de que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da Notificação Preliminar 467885  
tendo em vista que não se trata de recurso referente à desocupação de passeio público.
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 48.0058.0033.0000, Parque Industrial, Processo 
14581/2022,  que a ação fiscal iniciada por meio do AIM 2286477 ficará sobrestada até a 
decisão do processo nº 23963/2022;
Fica comunicado o proprietário do imóvel II: 46.0126.0015.0000, Jardim Satélite, Processo 
84340/2021,  que a ação fiscal iniciada por meio do AIM 462768 ficará sobrestada até a 
decisão do processo nº 118771/2021;

secretaria de Gestão Habitacional e Obras / Monitoramento de Áreas Irregulares 
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que Em 
24/01/2022 foi aberto o processo administrativo 10497/2022, pois o Proprietário/Ocupante, 
não procedeu a demolição da construção sito à Primeira Travessa da Travessa Onze, s/nº 
– Capão Grosso I – São José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 28/12/2021 foi emitida a Notificação Preliminar 467269 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 23/01/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 467937, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme 
informações do dia 24/02/2022; Em 24/01/2022 foi aberto o processo administrativo 
10505/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito à 
Estrada José Augusto Teixeira, nº 537 – Torrão de Ouro – São José dos Campos, 
contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 30/12/2021 
foi emitida a Notificação Preliminar 467274 entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 22/01/2022 foi 
emitido o Auto de Infração e Multa 467396, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação 
de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 24/02/2022; Em 24/01/2022 
foi aberto o processo administrativo 10511/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não 
procedeu a demolição da construção sito à Continuação da Rua Dois, s/nº frente ao nº 222 
– Sítio Bom Jesus – São José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 29/12/2021 foi emitida a Notificação Preliminar 467271 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 22/01/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 467398, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme 
informações do dia 24/02/2022; Em 01/02/2022 foi aberto o processo administrativo 
104505/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito 
à Avenida Filadelfia, s/nº  L.E. nº 2800 – Águas de Canindú I – São José dos Campos, 
contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 09/07/2020 
foi emitida a Notificação Preliminar 2705 entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 26/01/2022 foi 
emitido o Auto de Infração e Multa 467367, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação 
de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 03/03/2022; Em 01/02/2022 
foi aberto o processo administrativo 14511/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não 
procedeu a demolição da construção sito à Estrada Municipal Juca de Carvalho, nº  15.100 
- lote 5 – Bonsucesso (Casa Rural do Boi) – São José dos Campos, contrariando a Lei 
267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 13/01/2022 foi emitida a 
Notificação Preliminar 466404 entregue e recebido no local na mesma data, sendo 
concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 25/01/2022 foi emitido 
o Auto de Infração e Multa 467365, entregue e recebido no local na mesma data, sendo 
concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de 
recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 18/03/2022; Em 01/02/2022 foi 
aberto o processo administrativo 14516/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu 
a demolição da construção sito à Rua Dois, s/nº  L.E. nº 189  – Sapê – São José dos 
Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 
11/01/2022 foi emitida a Notificação Preliminar 466403 entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
25/01/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 467366, entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 03/03/2022; Em 
01/02/2022 foi aberto o processo administrativo 14520/2022, pois o Proprietário/Ocupante, 
não procedeu a demolição da construção sito à Estrada do Sobrado, s/nº – Sobrado – São 
José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 04/01/2022 foi emitida a Notificação Preliminar 431855 entregue e recebido no 
local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. 
Em 24/01/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 467400, entregue e recebido no local 
na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não 
houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 
17/03/2022; Em 04/02/2022 foi aberto o processo administrativo 16553/2022, pois o 
Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito à Av. Ubiratã Mendes 
nº 631 – Buquirinha II – São José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os 
atos administrativos que seguem: Em 23/01/2022 foi emitida a Notificação Preliminar 
467361 entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) 
dias para sanar a irregularidade. Em 03/02/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 
468103, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) 
dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, 
conforme informações do dia 18/03/2022; Em 04/02/2022 foi aberto o processo administrativo 
16558/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito à 
Continuação da Rua Dois, s/nº – prox. ao córrego – Sítio Bom Jesus – São José dos 
Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 
22/01/2022 foi emitida a Notificação Preliminar 467360 entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
03/02/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 468102, entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 03/03/2022; Em 
10/02/2022 foi aberto o processo administrativo 19671/2022, pois o Proprietário/Ocupante, 

não procedeu a demolição da construção sito à Travessa da E. Mun. Dom José Antonio do 
Couto, s/nº – acesso p/ nº 81 L.D. – SetParque – São José dos Campos, contrariando a Lei 
267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 09/08/2021 foi emitida a 
Notificação Preliminar 8172 entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido 
o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 29/12/2021 foi emitido o Auto de 
Infração e Multa 467270, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o 
prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra 
a ação fiscal, conforme informações do dia 03/03/2022; Em 10/02/2022 foi aberto o processo 
administrativo 19677/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da 
construção sito à Avenida Canadá, nº 14575 – Capuava I – São José dos Campos, 
contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 20/12/2021 
foi emitida a Notificação Preliminar 467265 entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 21/01/2022 foi 
emitido o Auto de Infração e Multa 467363, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação 
de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 03/03/2022; Em 11/02/2022 
foi aberto o processo administrativo 20369/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não 
procedeu a demolição da construção sito à Trav. da Est. Mun. Frederico Ozanam, s/nº 
acesso p/ nº 1611 – Bairrinho – São José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, 
conforme os atos administrativos que seguem: Em 12/08/2021 foi emitida a Notificação 
Preliminar 8317 entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 10/02/2022 foi emitido o Auto de Infração e 
Multa 468064, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação 
fiscal, conforme informações do dia 03/03/2022; Em 11/02/2022 foi aberto o processo 
administrativo 20370/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da 
construção sito à Trav. da Est. Mun. Frederico Ozanam, s/nº acesso p/ nº 1611 – Bairrinho 
– São José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos 
que seguem: Em 12/08/2021 foi emitida a Notificação Preliminar 8286 entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 10/02/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 468063, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar 
defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do 
dia 03/03/2022; Em 15/02/2022 foi aberto o processo administrativo 22062/2022, pois o 
Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito à Trav. da Est. Mun. 
Dom José Antonio do Couto, s/nº L.E. nº 82 acesso p/ nº 81 L.D – SetParque - lado – São 
José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 09/08/2021 foi emitida a Notificação Preliminar 8177 entregue e recebido no 
local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. 
Em 13/02/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 468061, entregue e recebido no local 
na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não 
houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 
03/03/2022; Em 21/02/2022 foi aberto o processo administrativo 25170/2022, pois o 
Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito à Rua Dois, s/nº – 
Sapê I – São José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 01/02/2022 foi emitida a Notificação Preliminar 468101 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 19/02/2022 foi emitido o Auto de Infração e Multa 469778, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme 
informações do dia 29/03/2022; Em 03/03/2022 foi aberto o processo administrativo 
28853/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito à 
Estrada José Augusto Teixeira, nº 1084 – Torrão de Ouro – São José dos Campos, 
contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 06/02/2022 
foi emitida a Notificação Preliminar 468060 entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 27/02/2022 foi 
emitido o Auto de Infração e Multa 469787, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação 
de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 29/03/2022; Em 21/02/2022 
foi aberto o processo administrativo 25141/2022, pois o Proprietário/Ocupante, não 
procedeu a demolição da construção sito à Segunda Travessa da Continuação da Rua 
Dois, s/nº  – Sítio Bom Jesus – São José dos Campos, contrariando a Lei 267/2003, 
conforme os atos administrativos que seguem: Em 03/02/2022 foi emitida a Notificação 
Preliminar 468057 entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 19/02/2022 foi emitido o Auto de Infração 
e Multa 469780, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação 
fiscal, conforme informações do dia 29/03/2022;

secretaria de Proteção ao Cidadão / Departamento de Fiscalização de Posturas 
Municipais 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que:
Ficam notificados os proprietários dos imóveis para providenciarem o que segue:
- a construção/reconstrução/reforma do passeio público do imóvel, atendendo 
ao disposto na Lei 8077/2010, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para sanar 
a irregularidade: bairro bom retiro – II 78.0090.0010.0000 – NP 2291510 ; II 
78.0089.0013.0000 – NP 2291579 ; bairro bairrinho – II 78.0055.0008.0000 – NP 2288471 
; II 78.0055.0008.0000 – NP 2288470 ; bairro Do Tatetuba – II 53.0021.0001.0004 – NP 
2285848 ; bairro Monte Castelo – II 32.0027.0011.0001 – NP 2290021 ; II 32.0010.0013.0092 
– NP 2289926 ; II 32.0013.0003.0000 – NP 2289943 ; II 32.0013.0001.0000 – NP 
2289942 ; II 32.0015.0008.0092 – NP 2289975 ; II 32.0014.0012.0000 – NP 2289972 ; II 
32.0027.0014.0000 – NP 2290023 ; II 32.0011.0004.0000 – NP 2289930 ; II 32.0014.0013.0000 
– NP 2289973 ; II 32.0010.0008.0092 – NP 2290028 ; II 32.0021.0019.0000 – NP 
2289996 ; II 32.0021.0027.0000 – NP 2290000 ; II 32.0010.0014.0000 – NP 2289927 ; II 
32.0023.0018.0000 – NP 2290014 ; II 32.0011.0003.0002 – NP 2289929 ; II 32.0019.0009.0000 
– NP 2289992 ; II 32.0036.0004.0000 – NP 2291146 ; II 32.0014.0009.0000 – NP 
2289969 ; II 32.0026.0012.0000 – NP 2290015 ; II 320010.0001.0000 – NP 2291893 ; 
II 32.0056.0022.0000 – NP 2291904 ; II 32.0032.0009.0000 ; II 32.0048.0013.0001 – NP 
2291899 ; bairro Cajuru – II CPF  074.544.498-91 – NP 2288406 ; II 80.0285.0019.0000 – 
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NP 2284158 ; II 80.0285.0023.0000 – NP 2284165 ; II 80.0324.0016.0000 – NP 2283784 ; II 
80.0286.0048.0000 – NP 2284681 ; II 80.0284.0020.0000 – NP 2284842 ; II 80.0284.0009.0000 
– NP 2284819 ; II 80.0283.0002.0000 – NP 2284563 ; II 80.0286.0001.0000 – NP 
2284430 ;  II 80.0286.0004.0000 – NP 2284467 ; II 80.0289.0017.0000 – NP 2285477 ; II 
80.0294.0040.0000 – NP 2287807 ; bairro eugenio de Melo – II 54.0024.0021.0000 – NP 
2285721 ; II 54.0392.0005.0000 – NP 2287820 ; II 54.0334.0016.0001 – NP 2287577 ; II 
54.0392.0018.0000 – NP 2287571 ; bairro jardim Nova Detroit – II 59.0059.0021.0000 – 
NP 2286468 ; II 59.0060.0021.0000 – NP 2286475 ; bairro Vila Maria – II 13.0005.0012.0092 
– NP 2284916 ; II 13.0012.0018.0093 – NP 2288226 ; II 13.0003.0062.0000 – NP 2284909 
; bairro jardim Alvorada – II 55.0010.0020.0000 – NP 2287241 ;  bairro jardim santa 
Inês I – II 82.0104.0008.0001 – NP 2286005 ; II 82.0102.0005.0000 – NP 2286007 ; bairro 
Centro – II 10.0037.0056.0000 – NP 2284906 ; bairro Vila ester – II 56.0075.0018.0001 
– NP 2287153 ; bairro jardim república – II 60.0015.0076.0000 – NP 2287508 ; 
bairro Conjunto Habitacional Dom Pedro – II 57.0437.0011.0000 – NP 2285427; 
bairro Palmeiras de são josé – II 66.0016.0032.0000 – NP 2287212 ; bairro santa 
Inês II - II 82.0008.0022.0000 – NP 2286010 ; bairro residencial bosque dos Ipês – II 
65.0247.0039.0000 – NP 2292829 ; bairro jardim Imperial – II 57.0077.0012.0000 – NP 
2287672 ; bairro jardim Apolo – II 42.0048.0013.0001 – NP 2287941 ; bairro Campo 
dos Alemães – II 57.0273.0007.0000 – NP 2293054 ; 

- deverá desembaraçar/desimpedir as ruas/praças/passeios/entradas/caminhos 
públicos, contrariando a Lei nº 6354/2003, sendo concedido prazo de 3 (três) dias para 
sanar a irregularidade ; bairro jardim Alvorada – II 55.0010.0020.0000 – NP 2287272; 

- a higiene e limpeza do imóvel,o fato está em desacordo com o disposto nos artigos 
4 a 14 da Lei 006354/2003, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para sanar a 
irregularidade: bairro jardim Alvorada – II 55.00010.0020.0000 - NP 2287243 ; bairro 
Cajuru - II 80.0285.0023.0000 – NP 2284167 ; II 80.0324.0016.0000 – NP 2283785 ; II 
80.0286.0048.0000 – NP 2284679 ; bairro Vila Maria – II 13.0012.0018.0093 – NP 2288228 
; bairro Monte Castelo – II 32.0036.0004.0000 – NP 2291145 ; bairro santa Inês – II 
82.0150.0022.0000 – NP 2287676 ; bairro Parque Interlagos – II 74.0083.0018.0001 – 
NP 2291307 ; bairro eugenio de Melo – II 54.0024.0005.0000 – NP 2283886 ; bairro 
jardim Anhembi – II 47.0095.0020.0000 – NP 2287369 ; bairro jardim Nova América – II 
40.0046.0006.0000 – NP 2291269 ; bairro Limoeiro – II 99.0099.0280.0000 – NP 2292738 
; bairro Cidade Morumbi – II 58.0105.0012.0000 – NP 2287549 ; bairro jardim colonial 
– II 57.0014.0014.0000 ; bairro Alto da Ponte – II 27.0078.0001.0000 – NP 2290167 ; 
bairro do Capitingal – II 57.0559.0007.0000 – NP 2236975 ; 

- a capina/limpeza/roçada do terreno ou imóvel, atendendo ao disposto na Lei 
6354/2003, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias, para sanar a irregularidade: bairro 
Cajuru - II 80.0285.0019.0000 – NP 2284157 ; II 80.0324.0016.0000 – NP 2283783 ; II 
80.0284.0006.0000 – NP 2284811 ; II 80.0284.0017.0000 – NP 2284835 ; II 80.0284.0009.0000 
– NP 2284817 ; II 80.0283.0002.0000 – NP 2284562 ; II 80.0286.0004.0000 – NP 2284465 ; II 
80.0294.0040.0000 – NP 2287805 ; bairro residencial Dom bosco – II 73.0356.033.0000 
– NP 2288538 ; II 73.0356.0041.0000 – NP 2288544 ; II 73.0356.0039.0000 – NP 2288542 ; II 
73.0356.0048.0000 – 2288550 ; II 73.0356.0045.0000 – NP 2288547 ; II 73.0356.0044.0000 
– NP 2288546 ; II 73.0356.0043.0000 – NP 2288545 ; II 73.0356.0037.0000 – NP 2288540 
; II 73.0362.0051.0000 – NP 2288557 ; jardim Mariana II – II 80.0075.0027.0000 – NP 
2287370 ; bairro Monte Castelo – II 32.0031.0023.0000 – NP 2291649 ; bairro jardim 
república – II 60.0015.0076.0000 – NP 2287509 ; bairro residencial bosque dos Ipês 
– II 65.0278.0040.0000 – NP 2292707 ;  bairro da Pernambucana – II 71.0309.0008.0000 
– NP 2287653 ; 

- a construção/reforma/reconstrução do muro/mureta, contrariando a Lei 6354/2003 
sendo concedido prazo de 20 (vinte) dias para sanar a irregularidade: bairro Cajuru – II 
80.0285.0019.0000 – NP 2284159 ; II 80.0286.0048.0000 – NP 2284680 ; II 80.0284.0017.0000 
– NP 2284836 ; II 80.0284.0020.0000 – NP 2284841 ; II 80.0284.0009.0000 – NP 
2284818 ; II 80.0284.0009.0000 – NP 2284820 ; II 80.0283.0002.0000 – NP 2284564 
; II 80.0286.0001.0000 – NP 2284429 ; II 80.0286.0004.0000 – NP 2284466 ; II 
80.0289.0017.0000 – NP 2285476 ; II 80.0294.0040.0000 – NP 2287806 ; bairro santa Inês 
– II 82.0161.0011.0000 – NP 2289685 ; bairro jardim república – II 60.0015.0076.0000 – 
NP 2287510 ; bairro Alto da Ponte – II 27.0078.0001.00000 – NP 2290166 ; 

- deverá remover obstáculo da sarjeta/passeio nos acessos para veículos, contrariando 
a Lei 6354/2003 sendo concedido prazo de 3 (três) dias para sanar a irregularidade: bairro 
Monte Castelo - II 32.0021.0017.0000 - NP 2290052 ; II 32.0019.0010.0000 – NP 2290044 
; II 32.0011.0007.0001 – NP 2290038 ; II 32.0014.0006.0000 – NP 2290040 ; 

- deverá desembaraçar/desimpedir as ruas/praças/passeios/entradas/caminhos 
públicos, contrariando a Lei nº 6354/2003, sendo concedido prazo de 3 (três) dias para 
sanar a irregularidade : bairro Vila Maria – II 13.0004.0008.0000 – NP 2289759 ; bairro 
do ronda – II 31.0062.0032.0000 – NP 2287391 ; 

- deverá vedar as aberturas da edificação em flagrante estado de abandono atendendo 
ao disposto na Lei 6354/2003, sendo concedido o prazo de 15 (quinze) dias para sanar a 
irregularidade: bairro eugenio de Melo – II 54.0024.0005.0000 – NP 2283887 ; 

- retirada de veículo abandonado da via pública, contrariando a Lei nº 7815/2009, sendo 
concedido prazo de 1 (um) dia para sanar a irregularidade: bairro Parque Industrial – CPF  
336.205.688-12 – NP 2289588 ; bairro do regio – CPF  159.502.838-21 – NP 2287407 
; bairro residencial bosque dos Ipês – CPF  042.967.578-06 – NP 2290492 ; bairro 
Parque Industrial – CPF 336.205.688-12 – NP 2289588 ; bairro jardim bela Vista – CPF  
304.235.748-17 – NP 2287247; bairro jardim Altos de santana - CNPJ 13.319.732/0001-
90- NP 2292347 ; 

- deverá remover publicidade de indicação, o fato está em desacordo com o disposto 
nos artigos 13 e  19 da Lei n° 10339/2001, sendo concedido prazo de 3 (dias) dias para 
sanar a irregularidade: bairro jardim esplanada II – II 40.0076.0014.0000 – NP 2288887 ; 

- deverá realizar o adequado escoamento de águas pluviais, atendendo ao disposto da 
Lei 623/2019, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade: bairro 
Da Pernambucana – II 71.0275.0005.0000 – NP 2290845 ; bairro jardim das Indústrias – 
II 49.0006.0023.0000 – NP 2291468 ; bairro Parque Industrial – II 48.0029.0024.0000 – NP 
2290525 ; bairro Parque residencial Flamboyant – II 35.00810016.0001 – NP 2289811 ; 

- deverá providenciar reparos na rede hidrossanitária do imóvel, contrariando a Lei 
1566/70, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade :  bairro 
jardim são judas Tadeu – II 71.0028.0025.0000 – NP 2290065 ; 

- a ligação do seu imóvel a rede pública coletora de esgoto, contrariando a Lei 
1566/70, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade :  bairro 
Monte Castelo – II 32.0056.0006.0000 – NP 2289294 ; bairro eugenio de Melo – II 
54.0024.0001.0092 – NP 2286717 ; 

Ficam autuados os proprietários dos imóveis abaixo por não providenciarem o que segue:
- a construção/reforma/reconstrução do passeio, contrariando a Lei 8077/2010, sendo 
concedido prazo de 30 (trinta) dias para interpor recurso, o que não desobriga, entretanto 
de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro Cajuru – II 80.0290.0017.0000 
– AIM 2289251 ;  

- a construção/reforma/reconstrução do passeio, contrariando a Lei 8077/2010, sendo 
concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, entretanto 
de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro jardim das Industrias – II 
49.0064.0018.0000 – AIM 2291372 ; bairro Vila Icarai – II 42.0012.0013.0000 – AIM 2292090 ; 

- a higiene e limpeza do imóvel, o fato está em desacordo com o disposto nos artigos 4 
a 14 da Lei 006354/2003, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o 
que não desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro 
Vila Nova são josé – II 13.0043.0029.0000 – AIM 2290925 ; II 73.0110.0028.0002 – AIM 
2288277 ; bairro residencial Dom bosco – II 73.0357.0001.0000 – AIM 2288785 ; bairro 
Monte Castelo – II 32.0053.0006.0000 – AIM 2291666 ; bairro jardim das Industrias – II 
49.0004.0016.0000 – AIM 2292548 ; bairro Vila Maria – II 13.0008.0025.0092 – AIM 2287660 ; 

- a capina/limpeza/roçada do terreno ou imóvel, atendendo ao disposto na Lei 6354/2003, 
sendo concedido prazo de 10 (dez) dias, para sanar a irregularidade: bairro Cajuru – II 
80.0286.0061.0000 – AIM 2284772; bairro bairrinho – II 73.0161.0001.0000 – AIM 
2289257 ; bairro residencial Dom bosco – II 73.0357.0001.0000 – AIM 2288808 ; bairro 
residencial Dom bosco – II 73.0356.0034.0000 – AIM 2288506 ; bairro Colônia Paraíso – 
II 65.0138.0001.0000 – AIM 2287219 ; bairro jardim das Indústrias -  II 49.0004.0015.0000 
– AIM 2292545 ; bairro Vila Icarai – II 42.0012.0013.0000 – AIM 2292096 ; 

- a capina/limpeza/roçada do terreno ou imóvel, atendendo ao disposto na Lei 6354/2003, 
sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias, para sanar a irregularidade: bairro Cajuru – II 
80.0290.0017.0000 – AIM 2289053 ; 

- a construção/reforma/reconstrução do muro/mureta, contrariando a Lei 6354/2003 
sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, 
entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação:  bairro Cajuru – II 
80.0290.0017.0000 – AIM 2289255 ; bairro santa Inês III – II 82.0151.0021.0000 – AIM 
2289293 ; II 82.0151.0020.0000 – AIM 2289295 ; II 82.0151.0019.0000 – AIM 2289297 
; II 82.0151.0018.0000 – AIM 2289305 ; II 82.0151.0017.0000 – AIM 2289308 ; II 
82.0151.0016.0000 ; II 82.0151.0025.0000 – AIM 2289286 ; II 82.0151.0024.0000 – AIM 
2289287 ; II 82.0151.0023.0000 – AIM 2289291 ; II 82.0151.0022.0000 – AIM 2289292 ; 
bairro residencial Dom bosco – II 73.0357.0001.0000 – AIM 2288767 ; 

- não desembaraçou / desimpediu passeios / vias públicas, o fato está em desacordo 
com o disposto nos artigos 7 a 14 da Lei 006354/2003, sendo concedido prazo de 10 (dez) 
dias para interpor recurso, o que não desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que 
deu motivo à autuação: bairro jardim Imperial – II 57.0074.0014.0000 – AIM 2291491 ; 
bairro jardim das Industrias – II 49.0064.0018.0000 – AIM 2291373 ; 

- a retirada da cerca de arame farpado, atendendo ao disposto na Lei 6354/2003, sendo 
concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, entretanto de 
sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro Cajuru – II 80.0286.0061.0000 
– AIM 2284774 ; bairro residencial Dom bosco - II 73.0357.0001.0000 – AIM 2288807 ; 

- depositou/lançou resíduos em local impróprio, contrariando a Lei 007815/2009, 
sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, 
entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação:  bairro bom retiro – II 
80.0184.0023.0000 – AIM 2291319 ;  

- não cessou introdução direta/indireta de águas pluviais na rede coletora de esgoto, 
contrariando a Lei 623/20019 , sendo concedido prazo de 10 (dias) para interpor recurso, o 
que não desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro 
Centro – II 10.0037.0005.0000 – AIM 2288131 ; 

- a ligação do seu imóvel a rede pública coletora de esgoto, contrariando a Lei 1566/70, 
sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, 
entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro Chácaras são josé 
– II 35.0032.0001.0006 – AIM 2286386 ; bairro Monte Castelo – II 32.0012.0004.0000 – 
AIM 2287396 ; bairro Parque santa rita – II 34.0099.0012.0000 – AIM 2287683 ; bairro 
Vale Paraiso – II 30.0010.0006.0000 – AIM 2287447 ;0

- os reparos na rede hidrossanitária do imóvel, contrariando a Lei 1566/1970, sendo 
concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, entretanto 
de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação:  bairro Campo dos Alemães – II 
57.0273.0007.0000 – AIM 2289807 ; 

- praticou poda ou dano/anelamento a vegetação de porte arbóreo em logradouro 
público, o fato está em desacordo com o disposto nos artigos 14 a 18 da lei 005097/1997, 
sendo concedido prazo de 10(dez) dias para interpor recurso,  o que não desobriga, 
entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro jardim Altos do 
esplanada – CNPJ 05.620.485/0001-30 – AIM 438015 ; 

- Vsa descumpriu as regras gerais e/ou específicas da fase vermelha – decreto 
18.764/2021 o fato está em desacordo com o disposto nos artigos 1 a 4 da lei n° 
018764/2021. sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não 
desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro jardim 
serimbura – CNPJ 36.991.806/0001-36 – AIM 2263431 ; 
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Ficam multados os proprietários dos imóveis por não providenciarem o que segue:
- V.Sa. descumpriu as regras gerais e/ou específicas dos Decretos 18535,18611, 
18628,18650  ,18661 , 18690 , 18697de 2020, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para 
interpor recurso, o que não desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo 
à autuação: bairro do Tatetuba – CNPJ 02.120.820/0001 – 42 – GUIA MULTA Processo 
99210 /20 ; bairro Floradas de são josé – CNPJ 08.142.923/001-90 – GUIA MULTA 
Processo 99647 /20 ; CNPJ 03.832.977/0001-63 – GUIA MULTA Processo 105959 /20 ; 
bairro bosque dos eucaliptos -  CNPJ 35.038.716/0001-62 – GUIA MULTA Processo 
105960 /20 ;

- VsA não manteve a higiene e limpeza do imóvel, contrariando a Lei nº 006354/2003, 
Artigos 0004 a 0014. Segue prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, 
entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro bairrinho - CPF 
074.251.638-53 – GUIA MULTA Processo 97471 /20 ;  CPF 074.251.638-53 – GUIA MULTA 
Processo 97468 /20 ; CPF 074.251.638-53 – GUIA MULTA Processo 97467 /20 ;

- V.Sa. descumpriu as regras gerais e /ou especificas da fase vermelha - Decreto 
18.764/2021, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não 
desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro jardim 
Terras do sul – CNPJ 39.684.268/0001-25 – GUIA MULTA Processo 84129 /21 ; CNPJ 
39.684.268/0001-25 – GUIA MULTA Processo 90637 /21 ; CNPJ 39.684.268/0001-25 – 
GUIA MULTA Processo 78001 /21 ; 

- não desimpediu passeio/via pública, contrariando a lei 1566/1970 sendo concedido 
prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, entretanto de sanar 
a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro jardim das Indústrias – CPF 
312.491.118.- 03 – GUIA MULTA Processo 57802 /20

realizar poda ou danos na vegetação de porte arbóreo em logradouro público, 
contrariando a Lei 5097/1997, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, 
o que não desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: 
bairro Cidade Morumbi – CPF 117.607.459-87 – GUIA MULTA Processo 47147 /20 ;

- vem exercendo atividades de música ao vivo e/ou mecânica sem a devida 
regularização perante esta prefeitura, contrariando a Lei 00623/2019, artigo: 0106 e 
0266, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, 
entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro bairrinho – CPF 
418.358.708-56 – GUIA MULTA Processo 99045 /21 ; bairro jardim Ismênia – CNPJ 
36.709.923/0001-64 – GUIA MULTA Processo 94393 /21 ; bairro bosque dos eucaliptos 
-  CNPJ 11.050.104/0001-27 – GUIA MULTA Processo 8780 /21 ; bairro jardim são 
Vicente – CPF 183.804.208-37 – GUIA MULTA Processo 87409 /20 ; bairro Cajuru – 
CNPJ 38.438.946/0001-07 - GUIA MULTA Processo 85077 ; 

- V.sa. não apresentou documentos que comprovam a regularização referente 
ao exercício das atividades perante essa prefeitura, contrariando a Lei nº 623/2019, 
sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, 
entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro Cidade Morumbi 
– CPF 098.563.058-29 – GUIA MULTA Processo 80147 /20 ; bairro Parque residencial 
Flamboyant – CNPJ 179.164.598-41 – GUIA MULTA Processo 107225 /21 ; 

- faltou no comércio da feira livre , contrariando a Lei 3970/1991, sendo concedido 
prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não desobriga, entretanto de sanar a 
irregularidade que deu motivo à autuação: bairro Vila Ady Ana – CPF 426.739.728-70 – 
GUIA MULTA Processo 143887 /21 ; 

- Vsa descumpriu as regras gerais e /ou especificas da fase vermelha - Decreto 
18.764/2021, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não 
desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro 
jardim Ismênia – CNPJ 36.709.923/0001-64 – GUIA MULTA Processo 94364 /21 ;  CNPJ 
36.709.923/0001-64 – GUIA MULTA Processo 94362 /21 ; 

- Vsa descumpriu o horário de funcionamento previsto para atividade varejista de 
bebidas – CNAE G-4723- 7/00- culminando na sanção administrativa prevista no artigo 
373- D da  1566/1970, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, o que não 
desobriga, entretanto de sanar a irregularidade que deu motivo à autuação: bairro Conjunto 
elmano Ferreira Veloso – CPF 350.425.238-39 – GUIA MULTA Processo 9862 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 081.254.958-94, de que o pedido formalizado por V.Sa. 
foi DEFERIDO , sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias, para resolução do problema, 
conforme decisão fundamentada nos autos – processo 86285 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 144.621.498-23, de que o pedido formalizado por V.Sa. 
foi DEFERIDO , sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias, para resolução do problema, 
conforme decisão fundamentada nos autos – processo 99320 /21  ; 

Fica comunicado o responsável CPF 019.377.638-38, de que o pedido formalizado por V.Sa. 
foi DEFERIDO , sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias, para resolução do problema, 
conforme decisão fundamentada nos autos – processo 146224 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 071.260.278-00, de que foi DEFERIDO o recurso 
formalizado por V.Sa, sendo cancelado a NP 2219092 – processo 101696 /20 ;

Fica comunicado o responsável CNPJ 41.017.175/0001-99, de que foi DEFERIDO o recurso 
formalizado por V.Sa, sendo cancelado a NP 2050 – processo 143703 /21 ;

Fica comunicado o responsável CNPJ 60.194.990/0001-78, de que foi DEFERIDO o recurso 
formalizado por V.Sa, sendo cancelado a NP 2165950 – processo 126827 /19 ;

Fica comunicado o responsável CPF 230.315.488-09, de que foi DEFERIDO o recurso 
formalizado por V.Sa, sendo cancelado a NP 2161063 – processo 97671 /19 ;

Fica comunicado o responsável CPF 739.120.268-15, de que foi DEFERIDO PARCIALMENTE 
o processo formalizada por Vsa. sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para resolução 
do problema motivo da presente ação fiscal, conforme decisão fundamentada nos autos. 
Processo 136707 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 464.345.858-53, de que foi DEFERIDO PARCIALMENTE 
o processo formalizada por Vsa. sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para resolução 
do problema motivo da presente ação fiscal, conforme decisão fundamentada nos autos. 
Processo 3600 /22 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 29796183811 , de que foi DEFERIDO PARCIALMENTE 
o processo formalizada por Vsa. sendo concedido prazo de 60 (sessenta) dias para 
resolução do problema motivo da presente ação fiscal, conforme decisão fundamentada 
nos autos. Processo 103961 / 21 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 179.164.598-41, de que foi INDEFERIDO , conforme 
decisão fundamentada nos autos, motivo pelo qual foi providenciado o lançamento da multa 
, conforme guia encaminhada conjunta a esse comunicado. Processo 107225 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 098.563.058-29, de que foi INDEFERIDO , conforme 
decisão fundamentada nos autos, motivo pelo qual foi providenciado o lançamento da multa 
, conforme guia encaminhada conjunta a esse comunicado. Processo 80147 /20 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 117.607.459-87, de que foi INDEFERIDO , conforme 
decisão fundamentada nos autos, motivo pelo qual foi providenciado o lançamento da multa 
, conforme guia encaminhada conjunta a esse comunicado. Processo 47147 /20 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 418.358.708-56, de que foi INDEFERIDO , conforme 
decisão fundamentada nos autos, motivo pelo qual foi providenciado o lançamento da multa 
, conforme guia encaminhada conjunta a esse comunicado. Processo 99045 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CNPJ 10.563.697/0001-62, de que foi INDEFERIDO sendo 
concedido prazo de 30 (trinta) dias para resolução do problema motivo da presente ação 
fiscal, conforme decisão fundamentada nos autos.– processo 93058 /20 ; 

Fica comunicado o responsável CNPJ 8.510.354/0001-98, de que foi INDEFERIDO sendo 
concedido prazo de 30 (trinta) dias para resolução do problema motivo da presente ação 
fiscal, conforme decisão fundamentada nos autos.– processo 92224 /20 ; 

Fica comunicado o responsável CNPJ 42.716.479/0001-07, o Departamento de Posturas 
Municipais informa que devido à falta de documentação comprobatória que o pedido 
formalizado no processo em epígrafe foi INDEFERIDO, conforme decisão fundamentada 
nos autos, persista, resultando em reinterdição e eventual apresentação junto a atividade 
Policial Competente do cometimento do crime de desobediência. Processo 1308 /22; 

Fica comunicado o responsável CNPJ 42.716.479/0001-07, o Departamento de Posturas 
Municipais informa que a INTERDIÇÃO das atividades no local CONTINUA MANTIDA até 
saneamento da irregularidade. Processo 13297 /22

Fica comunicado o responsável CNPJ 42.280.243/001-70, o Departamento de Posturas 
Municipais informa que a INTERDIÇÃO das atividades no local CONTINUA MANTIDA até 
saneamento da irregularidade. Processo 13300 /22

Fica comunicado o responsável CPF 033.109.445-22, de que o pedido formalizado por 
V.Sa. foi INDEFERIDO, conforme decisão fundamentada nos autos. – processo 42326 /21 ;  

Fica comunicado o responsável CPF 417.683.328-94, de que o pedido formalizado por 
V.Sa. foi INDEFERIDO, conforme decisão fundamentada nos autos. – processo 97008 /20  ;  

Fica comunicado o responsável CPF 017.870.295-14, de que o pedido formalizado por 
V.Sa. foi INDEFERIDO, conforme decisão fundamentada nos autos. – processo 33685 /21 ;  

Fica comunicado o responsável CPF 44286095827, de que o pedido formalizado por V.Sa. 
foi INDEFERIDO, conforme decisão fundamentada nos autos. – processo 99526 /21 ;

Fica comunicado o responsável CPF 602.309.088-53, o Departamento de Posturas Municipais 
informa que Considerando que não foram anexados documentos que justifiquem o cancelamento, 
e que em consulta ao site da Sabesp não consta na conta de água a taxa de cobrança de esgoto 
do RGI 746937431, o pedido formalizado no processo em epígrafe foi INDEFERIDO, entretanto 
foi concedido prazo de 30 (trinta) dias para a regularização do problema, visto que após este 
prazo a ação fiscal terá prosseguimento com a lavratura de Autos de Infrações e Muitas e 
lançamentos das respectivas sanções pecuniárias. Processo 123240 /21 ;

Fica comunicado o responsável CNPJ 09.059.432/0001-42, o Departamento de Posturas 
Municipais informa que em consulta ao banco de dados desta Prefeitura, o CNPJ informado 
se refere a quadra situada na Rua Irmã Maria Demetria Kfuri , nº 620 – Jardim Esplanada. 
Desta forma, as atividades continuam sendo exercidas de forma irregular perante esta Prefeitura.

Considerando o interesse demonstrado com a interposição recursal, será concedido prazo 
de 30 (trinta) dias para saneamento da infração administrativa. Processo 117760 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CNPJ 29.831.772/0001-57, de que foi DEFERIDO 
PARCIALMENTE o processo formalizada por Vsa. sendo concedido prazo de 10 (dez) 
dias para resolução do problema motivo da presente ação fiscal, conforme decisão 
fundamentada nos autos. Processo 98494 /20 ; 
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Fica comunicado o responsável CNPJ 37.399.711/0001-90 , de que foi DEFERIDO 
PARCIALMENTE o processo formalizada por Vsa. sendo concedido prazo de 30 (trinta) 
dias para resolução do problema motivo da presente ação fiscal, conforme decisão 
fundamentada nos autos. Processo 8752 /22 ; 

Informamos ainda sobre a necessidade de entrar em contato com a Sala do Empreendedor, 
em caso de dúvidas , localizada no 4° andar do Paço Municipal, no horário das 8h15 às 
16h de segunda a sexta-feira ou pelo telefone 3947-8478 ou enviar perguntas pelo e-mail 
salaempreededor@sjc.sp.gov.br., a fim de providenciar licenciamento para a referida 
atividade. Processo 8752 /22 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 436.110.538-30, o Departamento de Posturas Municipais 
informa que o estabelecimento está liberado de interdição que ocorreu em 06/06/2021 e que 
deverão ser observadas os regramentos municipais. Processo 61106 /21 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 719.588.353-15, o Departamento de Posturas 
Municipais informa que o Departamento de Fiscalização de Obras Particulares – SEURBS 
acompanha os processos administrativos relativos a construção e reparos, bem como a 
Defesa Civil orienta sobre a necessidade de solicitar nova vistoria por parte deles em caso 
de agravamento da situação. Processo 76257 /2019 ; 

Fica comunicado o responsável CPF 385.206.758-83, de que o Departamento de Fiscalização 
de Posturas Municipais informa que para análise do pedido, faz necessária apresentação 
de documentação que comprove a propriedade dos itens apreendidos (nota fiscal). Fica 
concedido prazo de 10(dez) dias para a documentação da devida documentação, sob pena 
de indeferimento do pedido. Processo 81345 /21 ; 

PreFeITUrA De sÃO jOsÉ DOs CAMPOs
seCreTArIA De GesTÃO ADMINIsTrATIVA e FINANÇAs        
DePArTAMeNTO De GesTÃO De PessOAs
DIVIsÃO De GesTÃO De CArGOs e CArreIrAs
sUPerVIsÃO De reCrUTAMeNTO e seLeÇÃO
eDITAL De CONVOCAÇÃO De CONCUrsADOs No 64/2022
 Edital Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
Processo Interno nº 65.169/2018, para se apresentarem às 9h do dia 12/04/2022, no 
Paço Municipal, situado a Rua José de Alencar, 123 – 1º andar, Vila Santa Luzia, nesta 
cidade, munidas desta convocação para as providências necessárias à nomeação. O não 
comparecimento no dia, horário e local acima mencionados, bem como a não comprovação 
dos requisitos previstos no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação 
automática no concurso prestado, não cabendo recurso. 
· Cédula de Identidade (original)
· PIS/PASEP (original)
· Diploma do curso de Terapia Ocupacional (original)
· Registro no CREFITO-SP (original)
· Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
5 - ANA CAROLINA SILVA GAVA
6 - DANIELA MEDEIROS DOS SANTOS
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 65/2022
Edital Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – FISIOTERAPEUTA, Processo Interno 
nº 65.169/2018, para se apresentar às 10h do dia 12/04/2022 no Paço Municipal – 1° 
andar, situado à Rua José de Alencar n° 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munida desta 
convocação, para as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, 
horário e local acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos 
no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação automática no concurso 
prestado, não cabendo recurso. 
● Cédula de Identidade (original)
● PIS/Pasep (original)
● Diploma do curso de Fisioterapia (original)
● Registro no CREFITO-SP (original)     
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
4 - ISABELA OLIVEIRA GUEDES RIBEIRO
São José dos Campos, 05 de abril de 2020.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 66/2022
Edital Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas 
no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – FISIOTERAPEUTA, Processo Interno nº 65.169/2018, 
para se apresentarem às 10h do dia 12/04/2022 no Paço Municipal – 1° andar, situado à Rua 
José de Alencar n° 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas desta convocação, para as 
providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, horário e local acima 
mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido 
concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo recurso. 
● Cédula de Identidade (original)
● PIS/Pasep (original)
● Diploma do curso de Fisioterapia (original)
● Registro no CREFITO-SP (original)     
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
5 - ALINE MOTA FLEMING
6 - BRUNA CHRISTINA OLIVEIRA
7 - THAIS WALESKA GONCALVES
8 - DELAINE CRISTINA MASSA ZIMMERMANN
9 - RUBIA CRISTINA CLARO DO NASCIMENTO ALVES
10 - DANIELLE VARGAS MARIANO
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 67/2022
Edital Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
Processo Interno nº 65.169/2018, para se apresentarem às 9h do dia 12/04/2022, no 
Paço Municipal, situado a Rua José de Alencar, 123 – 1º andar, Vila Santa Luzia, nesta 
cidade, munidos desta convocação para as providências necessárias à nomeação. O não 
comparecimento no prazo e local acima mencionados, bem como a não comprovação dos 
requisitos previstos no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação automática 
no concurso prestado, não cabendo recurso. 
· Cédula de Identidade (original)
· PIS/PASEP (original)
· Diploma do curso de Terapia Ocupacional (original)
· Registro no CREFITO-SP (original)
· Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
7 - BEATRIZ CABRAL DE VASCONCELLOS VINHAS
8 - VIVIANE CECI GIRAL
9 - WINNIE ANDAKI NUNES
10 - ANA PAULA FERREIRA NAGATA
11 - BEATRIZ BENICIO DOS SANTOS
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 68/2022
Edital Concurso: 08/2019
Homologação: 29/01/2020
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – FONOAUDIÓLOGO, Processo Interno 
nº 65.169/2018, para se apresentarem às 14h30 do dia 12/04/2022 no Paço Municipal – 1° 
andar, situado à Rua José de Alencar n° 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas desta 
convocação, para as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no 
prazo e local acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos 
no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação automática no concurso 
prestado, não cabendo recurso. 
● Cédula de Identidade (original)
● PIS/Pasep (original)
● Diploma do curso de Fonoaudiologia (original)
● Registro no CRFa -SP (original)     
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
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● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
1 - GABRIELE LOPES CLAUDINO
2 - ANDREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA
3 - MARJORIE GAIETA VANNUCCI
4 - SARAH RIMOLI PIRES
5 - ANA CLAUDIA MARQUES DE SOUZA CORREIA DOS SANTOS
6 - MARIA ANGELICA DE ALMEIDA PORTO
7 - JULIANA GABRIELA MIRANDA LIBERATORE
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇAO DE CONCURSADOS No 69/2022
Edital de Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no concurso de ANALISTA EM SAÚDE - PSICÓLOGO, Processo Interno nº 
65.169/2018, para se apresentarem às 11h do dia 12/04/2022 no Paço Municipal – 1º andar, 
situado na Rua José de Alencar, nº 123, Vila Santa Luzia, munido desta convocação para 
as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, horário e local 
acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do 
referido concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não 
cabendo recurso.
● Cédula de Identidade (original)
● PIS/PASEP (original)
● Diploma do Curso de Psicologia (original)
● Registro no CRP-SP (original)
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
16 - LISIEUX REJANE BRAGA LEMOS
17 - EDUARDO LIMA RODRIGUES
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇAO DE CONCURSADOS No 70/2022
Edital de Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no concurso de ANALISTA EM SAÚDE - PSICÓLOGO, Processo Interno nº 
65.169/2018, para se apresentarem às 11h do dia 12/04/2022 no Paço Municipal – 1º andar, 
situado na Rua José de Alencar, nº 123, Vila Santa Luzia, munido desta convocação para 
as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, horário e local 
acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do 
referido concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não 
cabendo recurso.
● Cédula de Identidade (original)
● PIS/PASEP (original)
● Diploma do Curso de Psicologia (original)
● Registro no CRP-SP (original)
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
18 - MARCUS VINICIUS ROCHA ANDRADE
19 - PAMELLA RODRIGUES RIGON
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS Nº 71/2022
Edital Concurso: 03/2018
Homologação: 03/08/2018
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
concurso de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, Processo Interno nº 61.217/2018, para 
se apresentar às 16h do dia 12/04/2022 no 1º andar do Paço Municipal, situado na Rua José de 
Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munido desta convocação para as providências 
necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, horário e local acima mencionados, 
bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido concurso, implicará 
na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo recurso.

· Cédula de Identidade (original)
· Inscrição no PIS ou PASEP (original)
· Diploma de conclusão do Ensino Médio (original)
· Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
304 - TIAGO DANIEL GOULART
São José dos Campos, 05 de abril de 2022. 
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 72/2022
Edital Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – NUTRICIONISTA, Processo Interno 
nº 65.169/2018, para se apresentarem às 15h30 do dia 12/04/2022 no 1º andar do Paço 
Municipal, situado na Rua José de Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas 
desta convocação, para as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento 
no horário, dia e local acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos 
previstos no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação automática no 
concurso prestado, não cabendo recurso.
· Cédula de Identidade (original)
· PIS/PASEP (original)
· Diploma do curso de Nutrição (original)
· Registro do CRN-SP (original)
· Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
13 - ARIELLE CRISTINA DE SOUSA ROZENDO CORDEIRO
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 73/2022
Edital Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO, Processo Interno nº 65.169/2018, 
para se apresentar às 15h30 do dia 12/04/2022 no 1º andar do Paço Municipal, situado 
na Rua José de Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munida desta convocação, 
para as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no horário, dia e 
local acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital 
do referido concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não 
cabendo recurso.
· Cédula de Identidade (original)
· PIS/PASEP (original)
· Diploma de Enfermagem (original)
· Registro do COREN-SP (original)
· Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
19 - ANA PAULA CERQUEIRA DA SILVA
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 74/2022
Edital Concurso: 03/2019
Homologação: 19/10/2020
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no concurso de AGENTE EDUCADOR, Processo Interno nº 136.952/2019, para 
se apresentar às 16h do dia 12/04/2022 no 1º andar do Paço Municipal, situado na Rua 
José de Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas desta convocação, para as 
providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no horário, dia e local acima 
mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido 
concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo 
recurso.
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· Cédula de Identidade (original)
· Inscrição no PIS ou PASEP (original)
· Diploma de conclusão do Ensino Médio (original)
· Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
132 - JOSELINE MELO GIAROLA
São José dos Campos, 05 de março de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 75/2022
Edital Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no concurso de ANALISTA EM SAÚDE – NUTRICIONISTA, Processo Interno 
nº 65.169/2018, para se apresentarem às 16h30 do dia 12/04/2022 no 1º andar do Paço 
Municipal, situado na Rua José de Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas 
desta convocação, para as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento 
no horário, dia e local acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos 
previstos no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação automática no 
concurso prestado, não cabendo recurso.
· Cédula de Identidade (original)
· PIS/PASEP (original)
· Diploma do curso de Nutrição (original)
· Registro do CRN-SP (original)
· Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
· Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
14 - RAYSSA CAROLINE DE ALMEIDA SILVA SILVINO
15 - STEPHANIE NAYARA PINTO
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe da Divisão de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 76/2022
Edital Concurso: 03/2019
Homologação: 19/10/2020
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no concurso de AGENTE EDUCADOR, Processo Interno nº 136.952/2019, para 
se apresentar às 14h do dia 11/04/2022 no 1º andar do Paço Municipal, situado na Rua 
José de Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas desta convocação, para as 
providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no horário, dia e local acima 
mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido 
concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo 
recurso.
• Cédula de Identidade (original)
• Inscrição no PIS ou PASEP (original)
• Diploma de conclusão do Ensino Médio (original)
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
133 - MAGALI RIBEIRO ELOY ALVES
134 - ERIKA RICARDO BALBINO MOREIRA 
135 - LIGIA MARIA ROSAMILIA
136 - SIMONE CRISTINA FARIA CHAGAS
137 - KARINA BERNARDO DA SILVA
138 - GABRIELE BRAGA ARAUJO FERNANDES
139 - VANDERSON GOULART DE OLIVEIRA
140 - ERIKA DE LOURDES VARELLA
141 - ELAINE RAMALHO DO NASCIMENTO
142 - PATRICIA FLAVIA RAMOS MIGUEL
São José dos Campos, 06 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 77/2022
Edital Concurso: 03/2019
Homologação: 19/10/2020
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no concurso de AGENTE EDUCADOR, Processo Interno nº 136.952/2019, para 
se apresentar às 15h do dia 11/04/2022 no 1º andar do Paço Municipal, situado na Rua 
José de Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas desta convocação, para as 
providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no horário, dia e local acima 
mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido 
concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo 
recurso.
• Cédula de Identidade (original)
• Inscrição no PIS ou PASEP (original)
• Diploma de conclusão do Ensino Médio (original)
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
143 - TAHIS FERNANDA MASSOCATO DE MELO
144 - ROMULO BATISTA DOS SANTOS
145 - JESSICA DOS ANJOS SANTOS
146 - MARIA ISABEL DE MATOS
147 - MARIO THIAGO RUGGIERI NETO
148 - JESSICA PINA DE OLIVEIRA
149 - LUIZA MEDEIROS BENFATTI
150 - JULIA CUNHA DOS REIS
151 - DENIZE GABRIELA BARBOSA LOPES
152 - MARIA CLARA ANDRADE SANTOS
São José dos Campos, 06 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS Nº 78/2022
Edital Concurso: 03/2018
Homologação: 03/08/2018
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado 
no concurso de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, Processo Interno nº 61.217/2018, 
para se apresentar às 16h do dia 11/04/2022 no 1º andar do Paço Municipal, situado na Rua 
José de Alencar, 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munido desta convocação para as 
providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, horário e local acima 
mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido 
concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo 
recurso.
• Cédula de Identidade (original)
• Inscrição no PIS ou PASEP (original)
• Diploma de conclusão do Ensino Médio (original)
• Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
• Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
• Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
305 - MAGALI RIBEIRO ELOY ALVES
306 - ELAINE EULÁLIA SILVA DOS SANTOS
307 - ERIKA VANESSA CHAVES CORREA
308 - RITA DE CASSIA NUNES
309 - RICARDO AUGUSTO MOURA VIEIRA 
310 - HENGLI BARBOSA PECORA
311 - RONALDO BARROS DE OLIVEIRA
312 - SILVANA LUCIA DIEMERT
313 - CAMILA LADISLAU RAMOS DOS SANTOS
São José dos Campos, 06 de abril de 2022. 
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora de Gestão de Pessoas

errATA AO eDITAL De CHAMAMeNTO  Nº 04/sIDe/sG/2022
A Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico (SIDE) da Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos (PSJC) torna público, para conhecimento dos interessados, a 
presente correção no Edital de Chamamento citado, através da inclusão do seguinte item 
abaixo descrito:
3.9 as interessadas que já tenham se qualificado neste presente edital poderão manifestar 
interesse na participação pelo e-mail sde@sjc.sp.gov.br até a data de 07/04/2022, conforme 
cronograma disposto no item 3.3, aos cuidados da Comissão Especial de Seleção.
Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico, em 24 de março de 2022. 
Alberto Alves Marques Filho 
Secretário de Inovação e Desenvolvimento Econômico
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PreFeITUrA MUNICIPAL De sÃOjOsÉ DOs CAMPOs
seCreTArIA De GesTÃO ADMINIsTrATIVA e FINANÇAs
DePArTAMeNTO De GesTÃO De PessOAs
DIVIsÃO De GesTÃO De CArGOs e CArreIrAs 
O Departamento de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças, 
torna pública a relação dos candidatos admitidos a prazo determinado cujas admissões 
ocorreram nos meses de março de 2022.
RELAÇÃO DE ADMITIDOS A PRAZO DETERMINADO 01/2021
ASSISTENTE EM SAÚDE - TÉCNICO EM ENFERMAGEM PD
PROCESSO Nº 2819/2022

Nº NOME ADMISSÃO LOCAL

1 CLAUDOMIRO DE PAIVA TEMOTEO 09/03/2022 SS
ANALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO PD
PROCESSO Nº 2819/2022

Nº NOME ADMISSÃO LOCAL

1 MIRELA GERALDA ISAIAS CORRA 10/03/2022 SS

2 PATRICIA PEREIRA AMIKY 21/03/2022 SS
PROFESSOR EVENTUAL I 
PROCESSO Nº 128578/2021

Nº NOME ADMISSÃO LOCAL

1 ADEMILDE SANTOS NUNES 14/03/2022 SEC

2 ALANY VALERIA DA SILVA LIMA 10/03/2022 SEC

3 ALECIA RAMOS DE SOUZA 15/03/2022 SEC

4 ALESSANDRA CANDIDA DE SOUZA RODRIGUES 21/03/2022 SEC

5 ALESSANDRA JORDÂNIA CARVALHO DE SOUSA 15/03/2022 SEC

6 ALESSANDRA MORATELLI VIEGAS DA SILVA 24/03/2022 SEC

7 ALEXSANDRA PEREIRA LEITE DE SOUZA 22/03/2022 SEC

8 ALINE GRAZIELA DE MORAES 29/03/2022 SEC

9 ALINE PAULA DA SILVA SOUZA 29/03/2022 SEC

10 ALMEIRINDA DA PAZ DE ALMEIDA SANTOS 16/03/2022 SEC

11 AMANDA APARECIDA DA CRUZ 17/03/2022 SEC

12 ANA PAULA CARVALHO 22/03/2022 SEC

13 ANA PAULA LEITE ASSIS 25/03/2022 SEC

14 ANA PAULA NAKANO 25/03/2022 SEC

15 ANA PAULA RIBEIRO FRIGI 11/03/2022 SEC

16 ANA TAMIRES DINIZ DOS SANTOS 07/03/2022 SEC

17 ANDRÉ STECCHINI 09/03/2022 SEC

18 ANDREZZA EMILIA CAPIZANI 22/03/2022 SEC

19 ANELISE RAMOS CERQUEIRA REIS SANTOS 22/03/2022 SEC

20 ANGELA LIMA DE OLIVEIRA 31/03/2022 SEC

21 ANGELICA MITIE TERAO FARIA 24/03/2022 SEC

22 ANNA FLAVIA JULIO RENATO 23/03/2022 SEC

23 ANTONIA LUCINEIDE RUFINO DA SILVA 29/03/2022 SEC

24 AURINETE FRANCISCA DA ROCHA BRITO 04/03/2022 SEC

25 BIANCA CASTRO DOS SANTOS 07/03/2022 SEC

26 BRUNA APARECIDA DOS SANTOS 04/03/2022 SEC

27 BRUNA DE ALMEIDA SANTOS SOUZA 16/03/2022 SEC

28 BRUNA DOS SANTOS PACHECO 22/03/2022 SEC

29 CAMILA DA SILVA BAPTISTA FERNANDES 03/03/2022 SEC

30 CAMILA IBRAIM ALMEIDA 09/03/2022 SEC

31 CAMILLA PONTES FERREIRA 28/03/2022 SEC

32 CAREN ANDRADE DOS SANTOS 29/03/2022 SEC

33 CAROLINE MENDONÇA DOS SANTOS VIEIRA SOUSA 24/03/2022 SEC

34 CASSIANA DA SILVA SOUZA 24/03/2022 SEC

35 CLAUDIA ALVES FERREIRA 21/03/2022 SEC

36 CLAUDIA ANGELICA DA ASSUNCAO CHARLEAUX 22/03/2022 SEC

37 CLAUDIA TOLENTINO FERREIRA 21/03/2022 SEC

38 CLAYCE CRISTINE CHAVES DE ASSIS FELICIANO 29/03/2022 SEC

39 CLEZIA ELIAM MORAIS DAS FLORES SILVA 16/03/2022 SEC

40 CRISTIANE NASCIMENTO 29/03/2022 SEC

41 CRISTINA SANTOS ROCHA DA SILVA 17/03/2022 SEC

42 DANIELA DA COSTA SILVESTRE 18/03/2022 SEC

43 DANIELA MADALENA DIAS COSTA MENDONCA 07/03/2022 SEC

44 DANIELLE APARECIDA LIGUORI BARROS 08/03/2022 SEC

45 DARLENE PRISCILA PORTELA RAIMUNDO 31/03/2022 SEC

46 DORCAS JULIANA GONDIM BORGES PEREIRA ROGO 21/03/2022 SEC

47 EDILAINE APARECIDA PICOLLI SIQUEIRA 08/03/2022 SEC

48 EDNA APARECIDA LEITE FERREIRA 23/03/2022 SEC

49 EDUARDA DA SILVA 03/03/2022 SEC

50 ELAINE CRISTINA FERNANDES FURTUNATO 16/03/2022 SEC

51 ELAINE DE CASSIA NEVES MACHADO 16/03/2022 SEC

52 ELENARIA DE FÁTIMA MARTINS DOS REIS 29/03/2022 SEC

53 ELIANA FREIRE DOS SANTOS PEREZ VILLASANA 04/03/2022 SEC

54 ELIANE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 15/03/2022 SEC

55 ELISABETE LOBO DE SIQUEIRA PINTO 08/03/2022 SEC

56 ELISABETE SILVA DE OLIVEIRA 10/03/2022 SEC

57 ERUNEIDE SILVA MARQUES DOS SANTOS 23/03/2022 SEC

58 EVELYN RODRIGUES DOS SANTOS 25/03/2022 SEC

59 FABIANA DA SILVA RIBEIRO 10/03/2022 SEC

60 FABIANA DOROTHEO DE MACEDO 08/03/2022 SEC

61 FABIANA RIBEIRO GONÇALVES 29/03/2022 SEC

62 FERNANDA DOS SANTOS GONCALVES 07/03/2022 SEC

63 FRANCIS MEIRE DE LIMA OLIVEIRA 31/03/2022 SEC

64 GILMARA ALVARENGA DE MORAIS 23/03/2022 SEC

65 GIOVANA NOGUEIRA LIVORATTI 16/03/2022 SEC

66 GISELE DANIEL CLAUDINO 24/03/2022 SEC

67 GISELE RODRIGUES BRITO 31/03/2022 SEC

68 GISELLE CURSINO AMARAL 31/03/2022 SEC

69 GISLAINE CRISTINA DA SILVA 21/03/2022 SEC

70 GRACE DE JESUS SOUZA PEREIRA 09/03/2022 SEC

71 GRACIELE DOS SANTOS DOMINGOS 16/03/2022 SEC

72 HELENA EMILIA CORDEIRO DA SILVA MEDEIROS 25/03/2022 SEC

73 HILDA MIGUEL DOS SANTOS LEAL 25/03/2022 SEC

74 IDELANE NOGUEIRA DE CARVALHO 03/03/2022 SEC

75 ISABEL CRISTINA SOUZA FORTES LAURENTINO 09/03/2022 SEC

76 IVANILZA NOGUEIRA JARCEM DO NASCIMENTO 31/03/2022 SEC

77 IVONEIDE APARECIDA DA SILVA 17/03/2022 SEC

78 JANAINA APARECIDA PEREIRA 23/03/2022 SEC

79 JOANA DARQUE DO CARMO 22/03/2022 SEC

80 JOELISA GAMA DE SOUZA 25/03/2022 SEC

81 JOELMA SANTOS FERREIRA VICENTE 09/03/2022 SEC

82 JOSELY MORATORE DA GAMA 23/03/2022 SEC

83 JOSILENE MARIA DE JESUS FERREIRA 29/03/2022 SEC

84 JOVANA CORREIA DA SILVA ALVES 25/03/2022 SEC

85 JOYCE FERNANDA DE MELO 28/03/2022 SEC

86 JULIANA APARECIDA BOLONCENHA ERCULIANI 29/03/2022 SEC

87 JULIANA BINI 18/03/2022 SEC

88 JULIANA DANIELA ORNELE DE ABREU 23/03/2022 SEC

89 JULIANA SANTOS GRIZOSTONI CARREIRO 18/03/2022 SEC

90 JURISMEIRE CONCEICAO BATISTA DA SILVA 21/03/2022 SEC

91 KAMILA SILVA ROCHA 07/03/2022 SEC

92 KARINA RAQUEL PAIVA PACHECO DE ALMEIDA 10/03/2022 SEC

93 KATIA APARECIDA DE ARAUJO MOTA 14/03/2022 SEC

94 KATIA DE FATIMA FREIRE DE SOUZA 11/03/2022 SEC

95 KATIA LIDIANI ALVES DA SILVA 15/03/2022 SEC

96 KELLY CRISTINA MACIEL GUIMARÃES 25/03/2022 SEC

97 LAIS DA SILVA 18/03/2022 SEC

98 LALESKA OHANA SE SOUSA NARDONI 16/03/2022 SEC

99 LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 05/03/2022 SEC

100 LEUSA FREGNI DA SILVA 21/03/2022 SEC

101 LIDIANA SABINO RICOTTA DA SILVA 10/03/2022 SEC

102 LILIAN CLEIDE DA SILVA CINTRA 07/03/2022 SEC

103 LUCIANA ALVARENGA ALVES 23/03/2022 SEC

104 LUCIANA FLAVIA GONCALVES 17/03/2022 SEC

105 LUCIMARA DE FARIA MOTTA 08/03/2022 SEC

106 LUCIMARA HENRIQUE CARDOSO 11/03/2022 SEC

107 LUCINES DE LOURDES ALVES 15/03/2022 SEC

108 LUDMILA TAILA OLIVEIRA DE MORAES MALAQUIAS 31/03/2022 SEC

109 LUIZA MARIA DE MATOS MESSIAS 21/03/2022 SEC

110 LUZIA DE OLIVEIRA SOUZA 18/03/2022 SEC

111 MAIARA DE SOUZA MARQUES FONSECA 24/03/2022 SEC

112 MARCELA DE SOUZA SILVA 14/03/2022 SEC

113 MARCIA DE FÁTIMA VITOR ATTI DE PAIVA 21/03/2022 SEC

114 MARCIA MARIA DE SOUZA BARBOSA 16/03/2022 SEC

115 MARCIA REGINA DE MORAIS FRANCISCO 07/03/2022 SEC

116 MARCILENE CAFE DA CRUZ 10/03/2022 SEC

117 MARCOS VINICIUS APARECIDO BARBOSA 10/03/2022 SEC

118 MARIA APARECIDA CASSIANO SIQUEIRA 16/03/2022 SEC

119 MARIA APARECIDA DE SANT ANNA ALMEIDA 08/03/2022 SEC
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120 MARIA CAROLINA GOMES PEREIRA HONORIO DE 
ALCANTARA

21/03/2022 SEC

121 MARIA CONCEICAO SANTOS DE CASTRO 14/03/2022 SEC

122 MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO SOUSA LIMA 29/03/2022 SEC

123 MARIA DE LOURDES SILVA 21/03/2022 SEC

124 MARIA DO BONSUCESSO DA SILVA 25/03/2022 SEC

125 MARIA INES DE MOURA VILACA MAIA 31/03/2022 SEC

126 MARIA IOLENE DA SILVA GONZAGA 10/03/2022 SEC

127 MARIA JOSÉ FERREIRA DE SOUZA SANTOS 15/03/2022 SEC

128 MARIA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 31/03/2022 SEC

129 MARIA ROSIMEIRE MENDONCA 10/03/2022 SEC

130 MARTA DE LOURDES JOVINO 16/03/2022 SEC

131 MARTA MARIA DOS SANTOS ATAIDE 21/03/2022 SEC

132 MATILDE DIAS CANDIDO MARCONDES 16/03/2022 SEC

133 MICAELA CRISTINA PRESTES 11/03/2022 SEC

134 MICHELE CRISTINA PEREIRA VIEIRA 31/03/2022 SEC

135 MILENE NASCIMENTO VARGAS OLIVEIRA 29/03/2022 SEC

136 MIRIAM GISELE DE ANDRADE 31/03/2022 SEC

137 NATALIA AUGUSTA DA SILVA 17/03/2022 SEC

138 NATARA LAIS CARDOSO MARQUES 03/03/2022 SEC

139 NATHALIA DOMINGUES DA SILVA 31/03/2022 SEC

140 NEUSA MARIA DE QUEIROZ MOREIRA 22/03/2022 SEC

141 NICOLE ALVES BORGES DAVID 31/03/2022 SEC

142 PAMELA BRANDÃO GREGORIO 23/03/2022 SEC

143 PAMELA CARVALHO SIMÕES DA SILVA 22/03/2022 SEC

144 PAOLA DE CASSIA RODRIGUES MAGALHAES 31/03/2022 SEC

145 PATRICIA ALVES DE PAULA 28/03/2022 SEC

146 PATRICIA SOUSA NOGUEIRA MENEZES 23/03/2022 SEC

147 PATRICK DE CARVALHO HONÓRIO DA SILVA 31/03/2022 SEC

148 PAULA CAROLLYNE DA SILVA COSTA CHAGAS 04/03/2022 SEC

149 PRISCILA REGINA FERREIRA GONZAGA 11/03/2022 SEC

150 PRISCILA RODRIGUES DE MELO 14/03/2022 SEC

151 RAFAELA CRISTINA DE OLIVEIRA 21/03/2022 SEC

152 RAISSA NAOMI HASHIMOTO MIYASE 07/03/2022 SEC

153 REGIANE LIMA DE ARAÚJO DOS SANTOS 08/03/2022 SEC

154 REGIANE SILVA DE ALMEIDA SOARES 08/03/2022 SEC

155 REGIANE SOCORRO MARTINS COLODIANO 07/03/2022 SEC

156 REGINA MARIA DA COSTA 09/03/2022 SEC

157 RENATA APARECIDA CARDOSO 07/03/2022 SEC

158 RENATA CAROLINE VAZ DA SILVA RIBEIRO 14/03/2022 SEC

159 RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA VALENTIM 28/03/2022 SEC

160 RENATA SOARES DE OLIVEIRA 23/03/2022 SEC

161 ROBERTA SOUSA GARCIA 16/03/2022 SEC

162 RODOLFO POLI 29/03/2022 SEC

163 RODRIGO ANDRADE SAGIORO 21/03/2022 SEC

164 ROSA FRANCISCA DE LIMA 15/03/2022 SEC

165 ROSANI GALDINO DE BRITO 10/03/2022 SEC

166 ROSEMEIRE DA SILVA CORRÁ LIMA 10/03/2022 SEC

167 ROSIANA MARIA SALES HONORIO 17/03/2022 SEC

168 ROSIANE PEREIRA MACIEL DOS SANTOS 08/03/2022 SEC

169 ROSILDA DE CARVALHO TOZETI 10/03/2022 SEC

170 SAMANTA CAROLINE DE FREITAS SANTOS 22/03/2022 SEC

171 SAMANTA SIMÕES FERREIRA E SILVA 30/03/2022 SEC

172 SANDRA BERENICE DE SOUZA ALVES 09/03/2022 SEC

173 SARA MONTEIRO DE CARVALHO 21/03/2022 SEC

174 SEBASTIANA MARIA LEITE 31/03/2022 SEC

175 SHEILA FROES CASTRO 25/03/2022 SEC

176 SHEILA MARIA MILATO PEREIRA 31/03/2022 SEC

177 SHEYLA DIAS DO NASCIMENTO 07/03/2022 SEC

178 SILVANA PATRÍCIA DA SILVA 11/03/2022 SEC

179 SOLANGE DE SOUZA ASSIS RAMOS 15/03/2022 SEC

180 STEFANI RAMOS DIAS 15/03/2022 SEC

181 STEFANI SAMANTA DE OLIVEIRA FERREIRA 29/03/2022 SEC

182 STEPHANIE CRISTIANE DOS SANTOS 24/03/2022 SEC

183 SUELI KEIKO NOMOTO SILVA 14/03/2022 SEC

184 SUSANA DOS SANTOS FERNANDES 18/03/2022 SEC

185 SUZANA MARIA MARTINS FÉLIX 03/03/2022 SEC

186 TAÍS FLORENCIO DE CASTRO 22/03/2022 SEC

187 TALITA ARIELE DO PRADO 15/03/2022 SEC

188 TALITA FRANCIELE OSORIO LUZ TROMBIN 16/03/2022 SEC

189 TALITA RODRIGUES DE MACEDO 31/03/2022 SEC

190 TATIANA DE SOUZA SOARES ROCHA 25/03/2022 SEC

191 TATIANE CRISTINA DA SILVA ARAUJO 29/03/2022 SEC

192 TATIANI RIBEIRO PASCUTI 04/03/2022 SEC

193 THAIS HELENA GALDINO DA SILVA 10/03/2022 SEC

194 VALDELICE GUILHERME PINTO 04/03/2022 SEC

195 VALDIRENE FERREIRA DOS SANTOS 07/03/2022 SEC

196 VALERIA MARQUINI FACCHINI 03/03/2022 SEC

197 VANDERLEI DE FARIA REIS 09/03/2022 SEC

198 VANESSA DOS REIS VIEIRA 28/03/2022 SEC

199 VANESSA VIEIRA CLARO 18/03/2022 SEC

200 VANIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS COUTO 29/03/2022 SEC

201 VERÔNICA APARECIDA VICHI DE SOUZA 16/03/2022 SEC

202 VERONICA MIRANDA DE ARAUJO 25/03/2022 SEC

203 VICTOR RANÇATTO DA SILVA 21/03/2022 SEC

204 VITORIA LUIZA DOS SANTOS 11/03/2022 SEC

205 VIVIANE REGINA ROSA ELIZECHE 29/03/2022 SEC

206 WELBYA REGINA SILVEIRA FALQUE 29/03/2022 SEC

207 WESLEY RIBEIRO DA SILVA 23/03/2022 SEC

208 YASMIM ANDRADE DOS SANTOS 28/03/2022 SEC

209 ZELIA DE CASSIA CARDOSO DE SIQUEIRA 17/03/2022 SEC

PROFESSOR EVENTUAL II
PROCESSO Nº 128575/2021

Nº NOME ADMISSÃO LOCAL

1 ADRIANA DE FÁTIMA REIS DOS SANTOS MESQUITA 10/03/2022 SEC

2 ADRIANA PONTES BALLARIN 14/03/2022 SEC

3 ANGELITA DE FATIMA PAIVA GOULART RIBEIRO 04/03/2022 SEC

4 CLEIDE GISELE RIBEIRO 03/03/2022 SEC

5 DANIENE DE LIMA PAULINO 08/03/2022 SEC

6 HELDER DE SOUSA RAMOS 24/03/2022 SEC

7 IOLANDA GONCALVES DA SILVA 03/03/2022 SEC

8 JOSÉ BENEDITO VIEIRA 09/03/2022 SEC

9 LENICE MARINHO KOBLINGER 08/03/2022 SEC

10 LUCIANE MAURO RICCIULLI CALDERARO 23/03/2022 SEC

11 LUIZ FERNANDO JACINTO DE ALMEIDA 30/03/2022 SEC

12 MANOELA MEYER TAVARES 11/03/2022 SEC

13 MARCELO BELLI LEMOS 08/03/2022 SEC

14 MARCELO SOARES ALVES 09/03/2022 SEC

15 MARCIA ALMEIDA SOUSA 22/03/2022 SEC

16 MARIA DA CONCEIÇÃO JESUS DOS SANTOS 09/03/2022 SEC

17 MARIA VALDINEZ RODRIGUES DOS SANTOS 29/03/2022 SEC

18 MARIZA DE SOUZA ALVES 03/03/2022 SEC

19 MARLENE DA SILVA 21/03/2022 SEC

20 NICOLI APARECIDA NAGAROTO DOS SANTOS 14/03/2022 SEC

21 PRISCILA MOURA DE ALMEIDA 25/03/2022 SEC

22 ROBSON CARDOZO DE OLIVEIRA 08/03/2022 SEC

23 SIMONE CRISTINA NASCIMENTO RIZZI 04/03/2022 SEC

24 SITAMAR CLAUDIUS DE OLIVEIRA 09/03/2022 SEC

25 VALERIA CRISTINA VILAÇA GUEDES 10/03/2022 SEC

26 VANESSA ZUCCOLOTTI 23/03/2022 SEC

27 VILMA ALVES DA SILVA 10/03/2022 SEC

28 WANESSA REGINA NOGUEIRA 16/03/2022 SEC

PROFESSOR PD I
PROCESSO Nº 128569/2021

Nº NOME ADMISSÃO LOCAL

1 ADIANE DE JESUS SANTOS 11/03/2022 SEC

2 ADRIANA APARECIDA DEODATO 14/03/2022 SEC

3 ADRIANA APARECIDA LIMA NASCIMENTO 29/03/2022 SEC

4 ADRIANA DE OLIVEIRA MACIEL 04/03/2022 SEC

5 ADRIANA DOS SANTOS 09/03/2022 SEC

6 ADRIANA GOMES PEREIRA MARTINS 14/03/2022 SEC

7 ADRIANA MARIA FRANCISCO DE SOUZA 15/03/2022 SEC

8 ADRIANA MIRIAM DOS SANTOS 24/03/2022 SEC

9 ADRIELE MOTA RODRIGUES 03/03/2022 SEC

10 ADRIELE PRISCILA DE AGUIAR BATISTA SOUZA 09/03/2022 SEC

11 ADRIELLE LOBO MARTINS 23/03/2022 SEC
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12 ADRYERLLE DE SOUZA VALENTIM 16/03/2022 SEC

13 ALESSANDRA CRISTINA SILVA PEREIRA 15/03/2022 SEC

14 ALESSANDRA PEREIRA BALTAZAR 25/03/2022 SEC

15 ALESSANDRA PINTO DE ALMEIDA FARIA 25/03/2022 SEC

16 ALESSANDRA REGINA FERREIRA DUARTE 14/03/2022 SEC

17 ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA SOUZA 29/03/2022 SEC

18 ALEXANDRA APARECIDA CHAGAS MAIA 10/03/2022 SEC

19 ALEXANDRA MANTOVANI SILVA 03/03/2022 SEC

20 ALEXIA CRISTINA DA SILVA 04/03/2022 SEC

21 ALINE CRISTINE DONDA 09/03/2022 SEC

22 ALINE NOBRE DAS NEVES 11/03/2022 SEC

23 ALINE PAIVA LUQUE ALKMIN 14/03/2022 SEC

24 AMANDA LEITE DOS SANTOS 28/03/2022 SEC

25 AMANDA OLIVEIRA DOS SANTOS SAVOIA 28/03/2022 SEC

26 ANA CARLA BONTORIM DE SOUZA MACEDO 29/03/2022 SEC

27 ANA CAROLINA MONTEIRO MATEUS 14/03/2022 SEC

28 ANA CLAUDIA DE CASSIA GAMA MAIA 07/03/2022 SEC

29 ANA PAULA LANDIM DA SILVA BARROS 14/03/2022 SEC

30 ANA RITA FERRANTTI DE SIQUEIRA 16/03/2022 SEC

31 ANDREA SARAIVA RODRIGUES DE SOUZA 07/03/2022 SEC

32 ANGELA CRISTINA SOARES PASSOS 09/03/2022 SEC

33 ANGELA GONDIM 14/03/2022 SEC

34 ANGELICA APARECIDA DE ALMEIDA 11/03/2022 SEC

35 ANNA BEATRIZ MARCELINO LOPES 03/03/2022 SEC

36 ANNA DA SILVA GABRIEL 03/03/2022 SEC

37 ANTONIA CLEIDE DE SOUZA SOARES 09/03/2022 SEC

38 ANTONIA EDILMA GOMES VIEIRA 14/03/2022 SEC

39 ANTONIO GEOVANE RIBEIRO 14/03/2022 SEC

40 APARECIDA DE FATIMA BERNARDES MOREIRA 15/03/2022 SEC

41 ARIANE MOREIRA TOMEI 31/03/2022 SEC

42 BEATRIZ PATARELI SANTOS 25/03/2022 SEC

43 BERENICE CORTEZ RABELO 25/03/2022 SEC

44 BIANCA SANTOS SILVEIRA 28/03/2022 SEC

45 BRENA CAROLINE DOS SANTOS DIAS 10/03/2022 SEC

46 BRUNA CORREA SUNTAQUE DO NASCIMENTO 14/03/2022 SEC

47 BRUNA CRISTINA COSTA CARDOSO VIEIRA 14/03/2022 SEC

48 BRUNA DE SOUZA PINHEIRO 30/03/2022 SEC

49 BRUNA ELISABETE DE CARVALHO 18/03/2022 SEC

50 BRUNA RAFAELA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 07/03/2022 SEC

51 BRUNA SILVA MENDES 29/03/2022 SEC

52 CAMILA FLORÊNÇO DE SOUZA 28/03/2022 SEC

53 CARINE MEIRELLES DIAS 14/03/2022 SEC

54 CARLA MARIA NOGUEIRA BAPTISTA 04/03/2022 SEC

55 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO BARBOSA 08/03/2022 SEC

56 CARMELITA DA SILVA MARANDUBA PEREIRA 14/03/2022 SEC

57 CAROLINA DE LIMA DOS SANTOS SILVA 29/03/2022 SEC

58 CAROLINE SOUZA PEDROSO MARTINS 29/03/2022 SEC

59 CASSIELE DE CARVALHO BENETELLI 03/03/2022 SEC

60 CATARINA MORETTI EBOLI TSUKAMOTO 08/03/2022 SEC

61 CHRISTIANE CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA 
FORTUNATO DE MOURA

30/03/2022 SEC

62 CLARICE RODRIGUES AMARINHO 24/03/2022 SEC

63 CRISTIANE ARNALDO DE ALBUQUERQUE 14/03/2022 SEC

64 CRISTIANE DE FATIMA DOS SANTOS 14/03/2022 SEC

65 CRISTIANE DE MATOS MOREIRA 21/03/2022 SEC

66 CRISTIANE PATRICIA DE ARAUJO COSTA 14/03/2022 SEC

67 CYNTHIA GRAZIELLE DA SILVA PÉCORA 21/03/2022 SEC

68 DAIANE AQUINO DOS SANTOS SOUSA 15/03/2022 SEC

69 DAIANE CRISTINA DE ALMEIDA 08/03/2022 SEC

70 DALVA MARIA COSTA MARQUES 21/03/2022 SEC

71 DAMIANA TATIANA DE OLIVEIRA SANTOS 07/03/2022 SEC

72 DANIELA APARECIDA BERNARDES 03/03/2022 SEC

73 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA 
FERREIRA

28/03/2022 SEC

74 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO 10/03/2022 SEC

75 DANIELA ELAINE RAIMUNDO GARAVELO 24/03/2022 SEC

76 DANIELE GUSMAO DOS SANTOS 09/03/2022 SEC

77 DANIELI APARECIDA DE SOUZA MARQUES 11/03/2022 SEC

78 DANIELLE BASTOS ALMEIDA DE SOUSA 28/03/2022 SEC

79 DEBORA YAGUI 15/03/2022 SEC

80 DEIRCE CASTRO PENA FERNANDES MARTINS 15/03/2022 SEC

81 DENISE CRISTINA NUNES 03/03/2022 SEC

82 DENISE RIBEIRO GARBIN 14/03/2022 SEC

83 DENIZE FELIX DE GODOI 31/03/2022 SEC

84 DERLANE PEREIRA DOS SANTOS 29/03/2022 SEC

85 DIEGO HENRIQUE ALVES 14/03/2022 SEC

86 EDICLEIA CRISTINA FONSECA CARDOSO 04/03/2022 SEC

87 EDNEA CAMPBELL HOFACHER ANDRADE 04/03/2022 SEC

88 EDNEIA DE CARVALHO 21/03/2022 SEC

89 EDUARDA MARIA SIMOES MACHADO DOS SANTOS 16/03/2022 SEC

90 ELAINE CRISTINA DE MOURA PEREIRA 15/03/2022 SEC

91 ELAINE CRISTINA VELOZO 10/03/2022 SEC

92 ELAINE DOS SANTOS OLIVEIRA 10/03/2022 SEC

93 ELAINE FERREIRA DOS SANTOS SILVA 29/03/2022 SEC

94 ELAINE GONCALVES MARQUES 21/03/2022 SEC

95 ELEN DE MELO 17/03/2022 SEC

96 ELIANE CRISTINA XAVIER 22/03/2022 SEC

97 ELISANGELA VIANA SOUZA ALMARIO 30/03/2022 SEC

98 ELIUDE DE BARROS FERNANDES 28/03/2022 SEC

99 ELIZANDRA LEMOS TAMANHONI FREITAS 08/03/2022 SEC

100 ELIZANGELA DE MACEDO MOREIRA 30/03/2022 SEC

101 ELOISA DE FÁTIMA PALOMARES BORGONI 29/03/2022 SEC

102 EMELY DE OLIVEIRA SOUZA 03/03/2022 SEC

103 ERICA BENTO DA COSTA ELIAS 09/03/2022 SEC

104 ERIKA MARTINS VERONEZI 29/03/2022 SEC

105 ERIKA RICARDO BALBINO MOREIRA 31/03/2022 SEC

106 ESLAINE MARIA DOS SANTOS CORREIA 28/03/2022 SEC

107 EUNICE ALMEIDA GOMES 17/03/2022 SEC

108 EVA APARECIDA DO NASCIMENTO 31/03/2022 SEC

109 EVELINE MOURAO MONTEIRO 09/03/2022 SEC

110 FABIANA APARECIDA DOS SANTOS IGNACIO 10/03/2022 SEC

111 FABIANA BARBOSA BATISTA 03/03/2022 SEC

112 FABIANA DOROTHEO DE MACEDO 28/03/2022 SEC

113 FABIANA MAGALHAES MENDONCA 15/03/2022 SEC

114 FABIANE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA 04/03/2022 SEC

115 FABIOLA MARIA DOS SANTOS 28/03/2022 SEC

116 FERNANDA ANGELICA DO PRADO 21/03/2022 SEC

117 FERNANDA APARECIDA DA CRUZ 30/03/2022 SEC

118 FERNANDA CARVALHO E SILVA 03/03/2022 SEC

119 FERNANDA GISELI DE SOUZA FARIA 10/03/2022 SEC

120 FERNANDA RIBEIRO DE OLIVEIRA BRUNO 10/03/2022 SEC

121 FLAVIA CASSIA DOS SANTOS CALADO 09/03/2022 SEC

122 FRANCINE CRISTINA DE TOLEDO 30/03/2022 SEC

123 FRANCINI BEGLIOMINI SOUZA 28/03/2022 SEC

124 GARDENIA MOURA DE SOUSA 30/03/2022 SEC

125 GEILMA PACHECO LOURENCO 16/03/2022 SEC

126 GENI GONCALVES 07/03/2022 SEC

127 GESIELA LEITE PEREIRA NALIN 28/03/2022 SEC

128 GILCIA MARIA DOS SANTOS SOUSA 31/03/2022 SEC

129 GILMARA MARTA BARBOSA DE FARIA 14/03/2022 SEC

130 GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA 14/03/2022 SEC

131 GISELE CRISTIANE NEVES NADIR 14/03/2022 SEC

132 GISLAINE DA SILVA TOMAZ 03/03/2022 SEC

133 GIZELE APARECIDA COELHO FREGONEZI 10/03/2022 SEC

134 GLAUCIA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA 28/03/2022 SEC

135 GLEICE MARIA BARBOSA DOS SANTOS RODRIGUES 22/03/2022 SEC

136 GLEICE ROBERTA NUNES 29/03/2022 SEC

137 GRACIELLE DE PAULA THEODORO 09/03/2022 SEC

138 GRAZIELLE DA SILVA FERREIRA 16/03/2022 SEC

139 GRAZIELLE DOS SANTOS 17/03/2022 SEC

140 HELAINE FERRAZ LOPES 10/03/2022 SEC

141 HELEN ARNT 14/03/2022 SEC

142 HELENA VALERIA DE SOUZA 15/03/2022 SEC

143 IASMIM DE ALMEIDA BENTO 07/03/2022 SEC

144 IDELANE NOGUEIRA DE CARVALHO 30/03/2022 SEC

145 INGRID ANDRESSA GRIGOLETI COSTA 21/03/2022 SEC
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146 ISA OLIVEIRA DE MOURA 16/03/2022 SEC

147 IZABELA CAROLINA PALIATO 14/03/2022 SEC

148 JACQUELINE APARECIDA DOMINGUES PEREIRA 15/03/2022 SEC

149 JACQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS 29/03/2022 SEC

150 JANAINA FERNANDES SILVA 07/03/2022 SEC

151 JANICE REGINA DE MORAIS 11/03/2022 SEC

152 JAQUELINE FRANCISCA CORDEIRO DE ALMEIDA 07/03/2022 SEC

153 JENIFER DA SILVA MARIANO FAZAN 15/03/2022 SEC

154 JESSICA ROCHA VILAS BOAS SOARES 07/03/2022 SEC

155 JOCIMARA GERMANO DA SILVA GONÇALVES 28/03/2022 SEC

156 JOSIANE MOURA RODRIGUES 15/03/2022 SEC

157 JUCELINA SUMARA LESSA 24/03/2022 SEC

158 JUCIENE BORGES SILVESTRE 10/03/2022 SEC

159 JUCIENE SILVA DE JESUS LIMA 16/03/2022 SEC

160 JULIANA ALVES DOS SANTOS 23/03/2022 SEC

161 JULIANA TEIXEIRA LIMA 08/03/2022 SEC

162 JULIANA VILLA NOVA DE SOUZA 04/03/2022 SEC

163 JULIANE PEREIRA NEVES SIQUEIRA 03/03/2022 SEC

164 JUSCINARA DOS SANTOS RAMOS ALVES 11/03/2022 SEC

165 KAREN PAMELA PRACILIO 28/03/2022 SEC

166 KARINA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 31/03/2022 SEC

167 KARINA DE ALMEIDA SILVA 03/03/2022 SEC

168 KARINE DOS SANTOS 28/03/2022 SEC

169 KARLA APARECIDA RODRIGUES ALVARENGA 10/03/2022 SEC

170 KAROLINA SOUZA LIMA 11/03/2022 SEC

171 KAROLINE MARIA PEREIRA OLIVEIRA 14/03/2022 SEC

172 KATIA FERREIRA CHAVES LIMA 14/03/2022 SEC

173 KATIA MICHELE ALMEIDA MORAES 11/03/2022 SEC

174 KATIA QUITERIA DA SILVA SALVADOR 31/03/2022 SEC

175 KELRY LUCIENE DE SOUZA FERREIRA 03/03/2022 SEC

176 LARICE DA SILVA MARTINS 17/03/2022 SEC

177 LARISSA FERNANDA VIEIRA FERREIRA 14/03/2022 SEC

178 LARISSA TEODORA FRANCA EBRAM 14/03/2022 SEC

179 LEANDRO VINICIUS RODRIGUES 14/03/2022 SEC

180 LEDA DOS SANTOS 29/03/2022 SEC

181 LEILANE SANTOS ROSA DA SILVA 24/03/2022 SEC

182 LENI LEONCIO DA SILVA 14/03/2022 SEC

183 LETICIA ALVES DE CASTRO 21/03/2022 SEC

184 LETICIA DE PAULA LEMES LUZ 14/03/2022 SEC

185 LETICIA DOS SANTOS OLIVEIRA 29/03/2022 SEC

186 LETICIA MOREIRA BRUNO 11/03/2022 SEC

187 LETICIA RAMOS NOVAKOSKI PRADO 14/03/2022 SEC

188 LETICIA SOUZA SILVA TEIXEIRA 11/03/2022 SEC

189 LÍDIA MÁRCIA BATISTA NUNES 30/03/2022 SEC

190 LIDIANE APARECIDA MENDES 07/03/2022 SEC

191 LIDIANE GOMES RODRIGUES 28/03/2022 SEC

192 LIDIANE LIMA OLIVEIRA 11/03/2022 SEC

193 LIDIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 07/03/2022 SEC

194 LIDIANE TRAJANO DA SILVA 15/03/2022 SEC

195 LILIAN BEATRIZ MOREIRA 17/03/2022 SEC

196 LILIAN CLEIDE DA SILVA CINTRA 29/03/2022 SEC

197 LILIAN PAULA FERNANDES LAMARCA 08/03/2022 SEC

198 LILIAN TONOLLI TEMPEL 08/03/2022 SEC

199 LILIANE BONACINE 09/03/2022 SEC

200 LILIANE RODRIGUES NOVOLI OLIVEIRA 09/03/2022 SEC

201 LUANA CRISTAL SANTOS BRAZIL 31/03/2022 SEC

202 LUCELIA APARECIDA SANTOS DA LUZ 14/03/2022 SEC

203 LUCIANA ALVES BRITO TRAVERZIM 08/03/2022 SEC

204 LUCIANA CANDIDO 04/03/2022 SEC

205 LUCIANA GOMES DUARTE MACEDO 09/03/2022 SEC

206 LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 29/03/2022 SEC

207 LUCIMARA ADRIANA BORSOI ALVES 07/03/2022 SEC

208 LUCIMARA CONCEICAO DA SILVA 07/03/2022 SEC

209 LUCINEIA CARDOSO DE MELO 10/03/2022 SEC

210 LUCIRENE FERREIRA DOS SANTOS 18/03/2022 SEC

211 LUIZA DE MELLO AMORIM 14/03/2022 SEC

212 MAGDA BRAGA TRANCHO MENDES 31/03/2022 SEC

213 MAIARA GONCALVES DE OLIVEIRA 14/03/2022 SEC

214 MARA FAGUNDES ALMEIDA 14/03/2022 SEC

215 MARA MICHELE DE SOUZA CHAVES 11/03/2022 SEC

216 MARCIA CRISTINA BALSANTE FRAGOSO 14/03/2022 SEC

217 MARCIA FRANCISCA RIBEIRO IWAHATA 08/03/2022 SEC

218 MARIA ANGELICA GUIMARAES BLANDES OLIVEIRA 11/03/2022 SEC

219 MARIA ANGELITA DE FRANCA MOTA 11/03/2022 SEC

220 MARIA BERNADETE PEDROSO DE OLIVEIRA 09/03/2022 SEC

221 MARIA CAROLINA DA SILVA CUNHA 07/03/2022 SEC

222 MARIA CECILIA SIMOES DE SOUZA 28/03/2022 SEC

223 MARIA CRISTINA DE SOUZA MARCONDES 14/03/2022 SEC

224 MARIA DA GUIA MAGALHÃES ABREU 16/03/2022 SEC

225 MARIA DANIELA CHAVES PINTO 17/03/2022 SEC

226 MARIA DE LOURDES LINO 04/03/2022 SEC

227 MARIA DO SOCORRO DE LIMA 17/03/2022 SEC

228 MARIA INES DE LIMA MIRANDA 07/03/2022 SEC

229 MARIA ISABEL DOS SANTOS MACHADO 14/03/2022 SEC

230 MARIA ISRAELINE ALVES ORTEGA 11/03/2022 SEC

231 MARIA LUCIA ARAUJO LIMA 15/03/2022 SEC

232 MARIA MICHELE LEITE DOS SANTOS 07/03/2022 SEC

233 MARIA ROBERLÂNDIA VIDAL SOARES 10/03/2022 SEC

234 MARIA ROSA PINTO 17/03/2022 SEC

235 MARIA SOBERANA PEREIRA DE LIMA ANJOS 15/03/2022 SEC

236 MARIANA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO 09/03/2022 SEC

237 MARILENE GONCALVES GARCIA DE SOUZA 04/03/2022 SEC

238 MARILIA REGINA LIMA DOS SANTOS 17/03/2022 SEC

239 MARILISE MOURA MARTINS 15/03/2022 SEC

240 MARINALVA OLIVEIRA DAMASCENO 14/03/2022 SEC

241 MARISA ISABEL DA SILVA MOURA 07/03/2022 SEC

242 MARIZA DE ALMEIDA FONSECA 16/03/2022 SEC

243 MICHELE AZEVEDO FRUTOS 09/03/2022 SEC

244 MICHELE CRISTINA CAMPIONI 04/03/2022 SEC

245 MICHELINE ALVES OLIVEIRA DE SOUZA 28/03/2022 SEC

246 MICHELLE CRISTINA BRAZ BENEDICTO 14/03/2022 SEC

247 MICHELLE NOGUEIRA DOS SANTOS ALVIM 07/03/2022 SEC

248 MIRIAN PAULA DE LIMA 14/03/2022 SEC

249 MONICA DE SOUSA LIMA 30/03/2022 SEC

250 MONICA FREITAS BARBOSA 09/03/2022 SEC

251 MONIQUE DA SILVA MACHADO 10/03/2022 SEC

252 NADINE MARIANO VIANA SILVA 17/03/2022 SEC

253 NAIARA SANTOS DUARTE 04/03/2022 SEC

254 NATALIA FERNANDA DE FARIA GOMES 09/03/2022 SEC

255 NATHALIA NOGUEIRA HONORIO 03/03/2022 SEC

256 NEIDE APARECIDA DA SILVA FAUSTINO 28/03/2022 SEC

257 NEIDE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 21/03/2022 SEC

258 NOELMA APARECIDA RODRIGUES HEMPFLING 16/03/2022 SEC

259 NORMA MARLI DE MORAES PEREIRA 09/03/2022 SEC

260 PALOMA LOURDES DA SILVA BRAZ 17/03/2022 SEC

261 PAOLA CAROLINE CAMPEAO DI PALMA PEDROSO 11/03/2022 SEC

262 PAOLA DE ALMEIDA PENNA 09/03/2022 SEC

263 PATRICIA APARECIDA DA SILVA 14/03/2022 SEC

264 PATRICIA DE SOUZA BARBOZA DOS SANTOS 10/03/2022 SEC

265 PATRICIA KAROLINE GOMES DOS SANTOS 31/03/2022 SEC

266 PATRICIA LATOCHESKI SANTOS 31/03/2022 SEC

267 PATRICIA MARTINS DA SILVA NASCIMENTO 16/03/2022 SEC

268 PATRICIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 22/03/2022 SEC

269 PATRICIA REGIA DE CARVALHO 31/03/2022 SEC

270 PETRIA FERREIRA DE OLIVEIRA 16/03/2022 SEC

271 POLIANA MAIA TURSI SANTOS 10/03/2022 SEC

272 POLLYANNA BRUNA DE OLIVEIRA 23/03/2022 SEC

273 PRISCILLA LEITE NASCIMENTO CUNHA 31/03/2022 SEC

274 RAFAELLA BEATRIZ FEIJO DA SILVA 16/03/2022 SEC

275 RAIANE MORAIS OLIVEIRA 10/03/2022 SEC

276 RAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA BRANDAO 17/03/2022 SEC

277 RAPHAELA CARABOLANTE AMARO MOREIRA 14/03/2022 SEC

278 RAQUEL LIVIA DOS SANTOS OLIVEIRA 04/03/2022 SEC

279 REGIANE APARECIDA MARTINS CAETANO 17/03/2022 SEC
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280 REGIANE CRISTINA SISSA 21/03/2022 SEC

281 REGIANE MARIA PALHAO NUNES 03/03/2022 SEC

282 REGIANE MICHELE SANTOS EUGENIO 04/03/2022 SEC

283 REGIANE ROSELI DE SOUZA 24/03/2022 SEC

284 REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA E SILVA 23/03/2022 SEC

285 RENATA APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA 17/03/2022 SEC

286 RENATA DINI PEREIRA 11/03/2022 SEC

287 ROBERTA SILVA ARANTES ALVES 24/03/2022 SEC

288 ROSANA CRISTINA LEMES DA SILVA 15/03/2022 SEC

289 ROSANA CRISTINA SANTOS 08/03/2022 SEC

290 ROSANA MARQUES FERRAZ FERREIRA 10/03/2022 SEC

291 ROSANA MARTINS EUGENIO DA SILVA 09/03/2022 SEC

292 ROSANA MOREIRA DE PAULA 23/03/2022 SEC

293 ROSANE EDNA CARVALHO 21/03/2022 SEC

294 ROSANGELA APARECIDA ALVES 23/03/2022 SEC

295 ROSANGELA DE SOUZA MELO 08/03/2022 SEC

296 ROSANGELA FERREIRA DE MORAES 29/03/2022 SEC

297 ROSANGELA MARGARIDO 31/03/2022 SEC

298 ROSELI DE ALMEIDA SOUZA 09/03/2022 SEC

299 ROSEMEIRE DA SILVA DE ASSIS BRIGAGAO 14/03/2022 SEC

300 ROSEMERE HORA 03/03/2022 SEC

301 ROSIANE DAS GRACAS SILVA GOMES 03/03/2022 SEC

302 ROSILENE CLAUDINA DE SOUZA OLIVEIRA 22/03/2022 SEC

303 ROSIMARY FERREIRA FREIRE DA SILVA 21/03/2022 SEC

304 RUBIANE SANTANA DE OLIVEIRA 18/03/2022 SEC

305 SABRINA BRITO DE DEUS 14/03/2022 SEC

306 SALETE RIBEIRO BENTO 28/03/2022 SEC

307 SANDRA ANDRADE CUSTODIO MACHADO 28/03/2022 SEC

308 SANDRA CINTIA DA SILVA FERNANDES 10/03/2022 SEC

309 SANDRA MARIA PRIANTI 22/03/2022 SEC

310 SAYONARA DE JESUS 10/03/2022 SEC

311 SELMA CARINA MATIAS ZAMARONI 08/03/2022 SEC

312 SHAYENE DE MACEDO FIGUEIREDO LIMA 28/03/2022 SEC

313 SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 10/03/2022 SEC

314 SHEILA FRANCISCA DOS SANTOS 10/03/2022 SEC

315 SILVIA ANGELA DE OLIVEIRA 29/03/2022 SEC

316 SILVIA REGINA DE PAULA MARCELINO 29/03/2022 SEC

317 SIMONE DE PAULA CARDOSO FERNANDES 15/03/2022 SEC

318 SIMONE MOLICA CURSINO GALVAO BARUEL 28/03/2022 SEC

319 SOLANGE DE FATIMA SANTOS NAPOLEAO 09/03/2022 SEC

320 SOLANGE PAIVA PEREIRA 29/03/2022 SEC

321 SUELEN CRISTINA SOUZA FURTADO 11/03/2022 SEC

322 SUELY APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 21/03/2022 SEC

323 SUMARA GRACIANA UMBELINO 22/03/2022 SEC

324 SUZANA BARBOSA DE SOUSA 11/03/2022 SEC

325 TAIS MARA ALEXANDRA GUEDES 28/03/2022 SEC

326 TALITA DE OLIVEIRA MOURA DA SILVA 22/03/2022 SEC

327 TALITA DE SOUZA GOMES 08/03/2022 SEC

328 TALITA MALAGUTTI PETRUCI 07/03/2022 SEC
329 TAMIRES DE ANDRADE 23/03/2022 SEC
330 TATIANA KELLY SANTOS CARDOSO 16/03/2022 SEC
331 TATIANE CAROLINA DA ROSA 14/03/2022 SEC
332 TATIANE IANES MAZZONI MANFREDINI 28/03/2022 SEC
333 TERESINHA DE FATIMA ALVES SANTANA 16/03/2022 SEC
334 TEREZINHA DE FATIMA SANTOS RAMOS 30/03/2022 SEC
335 THAIS GRAZIELLA DO CARMO ROSA 03/03/2022 SEC
336 TIENDA PAMELA POLI 09/03/2022 SEC
337 VALDENES SIMEAO 30/03/2022 SEC
338 VALERIA APARECIDA DA SILVA MAGALHAES 16/03/2022 SEC
339 VANESSA BIZERRA DA SILVA 04/03/2022 SEC
340 VANESSA CASTRO ALVES 21/03/2022 SEC
341 VANESSA GALLATI 31/03/2022 SEC
342 VANESSA GONCALVES CARVALHO MANJA 28/03/2022 SEC
343 VANESSA HONORATO DA CRUZ SANTOS 31/03/2022 SEC
344 VANESSA LOPES RIBEIRO MESQUITA 08/03/2022 SEC
345 VANIA ALVES DOS SANTOS 07/03/2022 SEC
346 VANIA FERNANDES NOLASCO PEREIRA 07/03/2022 SEC
347 VILMA FLORIANO DOS SANTOS SILVA 08/03/2022 SEC

348 YANNE MARTINS LOURENCO 29/03/2022 SEC

PROFESSOR PD II
PROCESSO Nº 128558/2021

Nº NOME ADMISSÃO LOCAL

1 ADRIANA ORTENZI 21/03/2022 SEC

2 ADRIANA TEIXEIRA DOS SANTOS 17/03/2022 SEC

3 ALBERTO MORGADO JUNIOR 14/03/2022 SEC

4 ALESSANDRA OLIVEIRA LEITE 29/03/2022 SEC

5 ALESSANDRO FERNANDES VERGUEIRO 28/03/2022 SEC

6 ALEXSANDRA DA SILVA SONEHARA 08/03/2022 SEC

7 AMANDA DE ALMEIDA GRIMM BECK 08/03/2022 SEC

8 ANA CLARA SILVA DOS SANTOS 25/03/2022 SEC

9 ANA PAULA BATISTA ALVES 30/03/2022 SEC

10 ANGELA DE PAULA SILVA 25/03/2022 SEC

11 ANGELITA DE FATIMA PAIVA GOULART RIBEIRO 14/03/2022 SEC

12 ANTONIO CARLOS DOS REIS 11/03/2022 SEC

13 ARIANE DOS SANTOS ALVES SILVA 07/03/2022 SEC

14 BEATRIZ FORNER MASTRANTONIO 14/03/2022 SEC

15 CAROLINA DOS SANTOS APARECIDA APPOLINARIO 09/03/2022 SEC

16 CASSIA CRISTIANE NICOLAU DE SOUSA 28/03/2022 SEC

17 CELIDA EDNA DE PINHO 17/03/2022 SEC

18 CHRISTIANE APARECIDA DA SILVA RUIZ DE TOLEDO 14/03/2022 SEC

19 CLELIA LAVRA DOS SANTOS 31/03/2022 SEC

20 CONRADO LOPES RAVAZZI 15/03/2022 SEC

21 CRISTINA MARIA MARTINS LANDIM RIBEIRO 31/03/2022 SEC

22 DANIELLE FRANCO DE MAGALHAES GARCIA 14/03/2022 SEC

23 DÉBORA CRISTINA JORDAN MACHADO 10/03/2022 SEC

24 DEBORA CRISTINA MORAIS PALAZZI ARAUJO 07/03/2022 SEC

25 DEBORA FERNANDES DE OLIVEIRA MAIA 10/03/2022 SEC

26 DEIDILENE PEREIRA 29/03/2022 SEC

27 DIEGO FELIPE DE FARIA DEL PASSO 07/03/2022 SEC

28 DIMAS ARNALDO DOS SANTOS 21/03/2022 SEC

29 DULCE DO AMPARO SILVA LAGO 07/03/2022 SEC

30 EDER DAS NEVES FERREIRA 14/03/2022 SEC

31 EDNA MARIA SOARES RISTORI 23/03/2022 SEC

32 EDUARDO HENRIQUE GALVÃO 11/03/2022 SEC

33 ELIEZER MALAFAIA GUIMARES FILHO 08/03/2022 SEC

34 FABIO TEODORO XAVIER PEREIRA 16/03/2022 SEC

35 FELIPE FLORES DE ALVARENGA PEIXOTO 30/03/2022 SEC

36 FERNANDO CASTILHO ZORZENONI RIBEIRO 17/03/2022 SEC

37 GENESIO ADRIANO FREZ 29/03/2022 SEC

38 GERALDO EDSON DE CARVALHO 24/03/2022 SEC

39 GERSON RIBEIRO CAMPOS 24/03/2022 SEC

40 GESIEL RAYMUNDO DA SILVA 31/03/2022 SEC

41 GIANNI DE CASSIA FELIPE ASSUNCAO 17/03/2022 SEC

42 GILIARD ALVES DA SILVA 25/03/2022 SEC

43 GILMAR DOS SANTOS 14/03/2022 SEC

44 GILVAN GOMES LIMA 09/03/2022 SEC

45 GLEDSON ALEXANDRE PORTELLA 07/03/2022 SEC

46 GUSTAVO SALES DE ALMEIDA SAMPAIO RIBEIRO 14/03/2022 SEC

47 HELDER DE SOUSA RAMOS 16/03/2022 SEC

48 HONDINA JEANE CARVALHO FERREIRA 14/03/2022 SEC

49 IDVANIRA DE ALMEIDA DA COSTA 28/03/2022 SEC

50 INGRID CARLA VIANA ROCHA CRUZ CORTEZ DE ASSIS 15/03/2022 SEC

51 ISABEL DEGEN ALENDES 30/03/2022 SEC

52 ISABELE CRISTINA PEREIRA DA SILVA 14/03/2022 SEC

53 JACQUELINE PEREIRA FRANCISCO 21/03/2022 SEC

54 JAILSON VIEIRA GONCALVES 18/03/2022 SEC

55 JEAN ROBSON DA SILVA RAMOS 14/03/2022 SEC

56 JENIFFER ARIANE UCHOAS SILVA 14/03/2022 SEC

57 JESSICA KAREN DOS SANTOS SOLEO 16/03/2022 SEC

58 JOAO CARLOS SIMAO 08/03/2022 SEC

59 JOAO VICTOR NUNES PEREIRA 14/03/2022 SEC
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60 JOICE APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA BAPTISTA 23/03/2022 SEC

61 JOSE ADILSON MOREIRA 30/03/2022 SEC

62 JOSE EDUARDO DE ANDRADE 09/03/2022 SEC

63 JOSE VEIGA BARRAGANS 18/03/2022 SEC

64 JULIANA RICOTTA MAGALHÃES 08/03/2022 SEC

65 JULIO AUGUSTO LOBO 04/03/2022 SEC

66 JULIO CESAR REIS SANTOS 11/03/2022 SEC

67 KARINA ROSICLEIDE BARBOSA BORDINHON 15/03/2022 SEC

68 KARLA CRISTINA PINTO FROES 04/03/2022 SEC

69 KELLEN APARECIDA ABREU INAOKA 31/03/2022 SEC

70 LAIS ALINE SILVA 24/03/2022 SEC

71 LARISSA BIANCA SOUSA DE ALMEIDA 30/03/2022 SEC

72 LAZARO RUFINO DAMASO NETO 30/03/2022 SEC

73 LETICIA RODRIGUES DE LIMA 25/03/2022 SEC

74 LILIANA APARECIDA DE SOUZA 31/03/2022 SEC

75 LUCAS RODRIGUES SILVA 29/03/2022 SEC

76 LUCIA HELENA BENEDITA LEITE MARCONDES 14/03/2022 SEC

77 MAHELI JAQUELINE MOTA SCHIMIDT 14/03/2022 SEC

78 MAIRA MENDOZA GARCIA 04/03/2022 SEC

79 MARCIA CALEGARI FROES DE BARROS 03/03/2022 SEC

80 MARCIA FRANCO GUIMARAES SOARES 21/03/2022 SEC

81 MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 14/03/2022 SEC

82 MARCUS REINALDO MACIEL 21/03/2022 SEC

83 MARIA CARMEN DE ASSIS E SILVA 09/03/2022 SEC

84 MARIA LUIZA DOS SANTOS 18/03/2022 SEC

85 MARISA SANTOS AMATO 14/03/2022 SEC

86 MARISLAINE ALVES DE MATOS 21/03/2022 SEC

87 MICHELLE RESENDE REIS DE CASTRO 08/03/2022 SEC

88 MIRIAN DE FATIMA CASTILHO ALMEIDA 21/03/2022 SEC

89 MONICA EUGENIA DE PAULA BUSTAMANTE FARIAS 04/03/2022 SEC

90 NATALIA PRADO DE OLIVEIRA 04/03/2022 SEC

91 NEEMIAS DORNELO DE OLIVEIRA 17/03/2022 SEC

92 NELSON FARIA SIQUEIRA 08/03/2022 SEC

93 OELTON APARECIDO DA SILVA 14/03/2022 SEC

94 PATRICIA CRISTIANE BARBOSA 21/03/2022 SEC

95 PATRICIA PADILHA DE MELLO 10/03/2022 SEC

96 ROBERTA MAYSA DE TOLEDO PIZA 10/03/2022 SEC

97 ROSANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS BRIGATTO 15/03/2022 SEC

98 ROSANA FERREIRA DA COSTA 30/03/2022 SEC

99 RUBERCI BATISTA DE MORAIS 09/03/2022 SEC

100 SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS 31/03/2022 SEC

101 SONIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO 04/03/2022 SEC

102 SUELI NOGUEIRA SENE 31/03/2022 SEC

103 SUILY MARIA DINIZ 04/03/2022 SEC

104 SUZAN DANIELE FERREIRA 31/03/2022 SEC

105 TAIANE SILVERIO CAMILO 04/03/2022 SEC

106 VANESSA DA SILVA COSTA BRAZ 14/03/2022 SEC

107 VANESSA DE FATIMA SILVA 31/03/2022 SEC

108 VANIA DE GOUVEIA SANT ANNA MARQUES 18/03/2022 SEC

109 VIVIAN ANTUNES BARBOSA 24/03/2022 SEC

110 WILIAM MENDES DA SILVA 16/03/2022 SEC

111 WINEBALDO SERAFIM RAMOS FILHO 23/03/2022 SEC

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 04 DE ABRIL DE 2022.
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Contratos
DIVIsÃO De FOrMALIZAÇÃO e ATOs

CONTRATO Nº 250/22
DATA: 25/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RICARDO ANTONIO DE SOUZA 
TOPOGRAFIA E CONSTRUCAO
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL - SANTA CECILIA II.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
VALOR: R$ 75.000,00
MODALIDADE: CONVITE - 2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 6783/22

CONTRATO Nº 252/22
DATA: 29/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E FAVORITA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA
OBJETO: AQUISICAO DE VEICULO UTILITARIO ZERO KM
PRAZO: 90 (NOVETA) DIAS
VALOR: R$ 908.604,00
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 29/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 20094/22

CONTRATO Nº 253/22
DATA: 30/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS
OBJETO: PARA INCENTIVO DO PROJETO MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS
PRAZO: ATÉ 31/12/2022
VALOR: R$ 1.500,00
MODALIDADE: TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 9800/22

CONTRATO Nº 254/22
DATA: 31/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CAPUA GERACAO DE ENERGIA 
SPE LTDA
OBJETO: CONTRATO DE COMODATO COM A EMPRESA CÁPUA GERAÇÃO DE 
ENERGIA SPE LTDA, REFERENTE À ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
GESTÃO DA USINA SOLAR FOTOVOLTAICA - CONTRATO Nº 415/2021
 - USINA II
PRAZO: ATÉ 22/10/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 34723/22

CONTRATO Nº 255/22
DATA: 31/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CAPUA GERACAO DE ENERGIA 
SPE LTDA
OBJETO: COMODATO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA (TABLET)
MODALIDADE: COMODATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 148751/21

CONTRATO Nº 256/22
DATA: 31/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CARVENG CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUCAO CIVIL 
PARA EXECUCAO DE OBRA NA PRACA RIUJI KOJIMA
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
VALOR: R$ 310.088,55
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO - 1/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 410/22

CONTRATO Nº 257/22
DATA: 31/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E SOLUCOES SERVICOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUCAO DE 
ESCOLA - UNIDADE DE EDUCACAO INFANTIL NO BAIRRO ALTOS DA VILA PAIVA
PRAZO: 15 (QUINZE) MESES 
VALOR: R$ 5.707.362,02
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA - 15/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 120849/21

CONTRATO Nº 258/22
DATA: 04/04/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E INFRATECH ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA REFORÇO EM TRECHO DE GALERIA 
DE ÁGUAS PLUVIAIS EM CHAPAS DE AÇO CORRUGADO COM MÉTODO NÃO 
DESTRUTIVO - JD. MORUMBI - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP.
PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS
VALOR: R$ 804.310,59
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 30883/22

RESCISÃO DO CONTRATO Nº 442/2021
DATA: 01/04/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E PRESERVA ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA EM SERVICO DE ENGENHARIA  OBRAS DE 
EXTENSAO DE CANAL EM GABIAO, RECUPERACAO DE TALUDE COM IMPLANTACAO 
DE DRENOS E ESCADA HIDRAULICA EM ALGUNS LOCAIS DA VIA CAMBUI
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO 17/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 82637/2021
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1° TERMO DE ADITAMENTO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 460/2021
DATA: 28/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E TELEFONICA BRASIL S/A
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO TELEFONICO 
FIXO COMUTADO (STFC)
PRAZO: MAIS 30 (TRINTA) DIAS
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO 148/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 84687/2021

1° TERMO ADITIVO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 493/2021
DATA: 24/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CRISTALINK CLINICA MEDICA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 
EXAMES - ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA E COLONOSCOPIA.
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO 233/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 91521/2021

ARP Nº 32/22
DATA: 18/03/2022
PARTES: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA - VALOR: R$ 618.000,00
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - VALOR: R$ 705.948,00
PROSPER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - VALOR: R$ 2.765.742,00
MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA. - VALOR: R$ 191.097,00
INOVAMED HOSPITALAR LTDA - VALOR: R$ 350,90
INDMED HOSPITALAR EIRELI  - VALOR: R$ 95.656,00
GRIFOLS BRASIL LTDA - VALOR: R$ 198.000,00
GOLDENPLUS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- VALOR: R$ 17.365,00
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA. - VALOR: R$ 59.925,00
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS - GRUPO XLVI
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 333/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 144096/21

ARP Nº 34/22
DATA: 18/03/2022
PARTES: INOVAMED HOSPITALAR LTDA - VALOR: R$ 6.487,00
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA. - VALOR: R$ 85.200,00
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - VALOR: R$ 26.880,00
CIMED INDUSTRIA S/A - VALOR: R$ 359.300,00
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - VALOR: R$ 461.928,00
MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - VALOR: R$ 342.000,00
SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - VALOR: R$ 300.598,00
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS - GRUPO XLV
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 330/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 143507/21

ARP Nº 38/22
DATA: 21/03/2022
PARTES: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - VALOR: R$ 2.997,00
PORTAL LTDA. - VALOR: R$ 9.945,60
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - VALOR: R$ 7.604,45
CM HOSPITALAR S.A. - VALOR: R$ 4.183,20
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS - AÇÃO JUDICIAL - GRUPO I.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 3/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 11/22

ARP Nº 42/22
DATA: 22/03/2022
PARTES: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - VALOR: 
R$ 99.900,00
CIRURGICA SAO JOSE LTDA. - VALOR: R$ 18.960,00
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - VALOR: R$ 99.300,00
FARMACE INDÚSTRIA QUIMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA - VALOR: R$ 
483.000,00
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. - VALOR: R$ 241.500,00
SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - VALOR: R$ 5.784,00
STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA.  - VALOR: R$ 39.440,00
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS - GRUPO IV.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 9/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 19/22

ARP Nº 44/22
DATA: 24/03/2022
PARTES: PABLO PEIXOTO DOS SANTOS ME  - VALOR: R$ 18.448,00
FARMÁCIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA - VALOR: R$ 468,70
LODERME FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. - VALOR: R$ 2.189,70
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS - GRUPO I
PRAZO: 12 (DOZE) MESES  
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 42/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 4998/22

3º TERMO  DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 188/2019
DATA: 31/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ROGERIO DA SILVA MELO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE VEÍCULO LEVE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 09 LUGARES.   
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES 
VALOR: MAIS R$ 48.174,00
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 50/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 15231/2019

3º TERMO  DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 189/2019
DATA: 31/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ANTONIO EXPEDITO ALVES
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE VEÍCULO LEVE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 09 LUGARES.   
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES 
VALOR: MAIS R$ 42.240,00
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 50/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 15231/2019

3º TERMO  DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 197/2019
DATA: 31/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CELSO ALVES DE ASSUNCAO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE VEÍCULO LEVE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 09 LUGARES.   
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES
VALOR: MAIS R$ 48.285,00
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 50/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 15231/2019

2º TERMO DE ADITAMENTO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 84/2020
DATA: 01/04/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E TELEFONICA BRASIL S/A
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
TELEFONIA MOVEL DIGITAL  
VALOR: MAIS R$ 37.370,40
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 196/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 142200/2019

2º TERMO  DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 168/2020
DATA: 28/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E MARIA A.T.F.A. DE ALMEIDA 
LIMPEZA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANEJO, 
CONTENÇÃO E AUXILIO AO TRATAMENTO DE ANIMAIS  
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES 
VALOR: MAIS R$ 323.900,00
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 197/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 150337/2019

2º TERMO DE ADITAMENTO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 171/2020
DATA: 29/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E URBANIZADORA MUNICIPAL S.A. 
URBAM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO CÊNICA E DE DESTAQUE EM LOGRADOUROS PÚBLICOS 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP.
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES
VALOR: MAIS R$ 398.255,28
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 23568/2020

2º TERMO  DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 174/2020
DATA: 01/04/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ONOFRE CLAUDIO RODRIGUES
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE CAPACIDADE MÍNIMA DE 09 
LUGARES - COM MOTORISTA.
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES 
VALOR: MAIS R$ 46.904,00
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO 63/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 18346/2020

1º TERMO  DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 280/2021
DATA: 30/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CLAREAR RENT A CAR 
TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FRETE CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 LUGARES - COM MOTORISTA  - 
GRUPO I.
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO 135/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 42892/2021

2º TERMO DE ADITAMENTO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 438/2021
DATA: 01/04/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E URBANIZADORA MUNICIPAL S.A. 
URBAM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS CANINOS NOS BAIRROS: 31 DE MARÇO, JD. SANTO 
ONOFRE, PQ. NOVO HORIZONTE, RONDA E ALTO DA PONTE.
PRAZO: MAIS 30 (TRINTA) DIAS
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 122706/2021
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ARP Nº 48/22
DATA: 31/03/2022
PARTES: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - VALOR: R$ 
9.550,80
CM HOSPITALAR S.A. - VALOR: R$ 307.064,40
CIRURGICA SAO JOSE LTDA. - VALOR: R$ 14.633,37
TEIXEIRA & CAMPOS FARMACIA E DROGARIA LTDA - EPP - VALOR: R$ 187.015,56
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS - GRUPO VI.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 11/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 21/22

CONVÊNIO Nº 5/22
DATA: 29/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E TABLEAU EDUCACIONAL LTDA
OBJETO: PARA CRIAÇÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CIENTIFICA 
E CULTURAL ENTRE A PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E A TABLEAU 
EDUCACIONAL LTDA PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO NA ÁREA DE ENFERMAGEM
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
MODALIDADE: CONVENIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 20623/22

3º TERMO DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO Nº 1/2020
DATA: 05/04/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CENTRO DE VALORIZAÇÃO DA 
VIDA
OBJETO: SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO  
PRAZO: MAIS 1 (UM) MES 
VALOR: MAIS R$ 304.968,40
MODALIDADE: CONVENIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 10878/2020

1º TERMO  DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO Nº 14/2021
DATA: 30/03/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CENTRO DE VALORIZAÇÃO DA 
VIDA
OBJETO: MEMO 190/SS/FMS/2021 - REPASSE EMENDA PARLAMENTAR - CENTRO DE 
VALORIZAÇÃO DA VIDA - R$ 200.000,00
MODALIDADE: CONVENIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 125941/2021

3º TERMO  DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1/2019
DATA: 01/04/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CASA DE REPOUSO E APOIO 
GERIÁTRICO VÓ LAURA 
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO - EXECUÇÃO DOS SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA ¿ FORTALECIMENTO DO SUAS ¿ TERRITÓRIO CAMPOS DE SÃO 
JOSÉ
PRAZO: MAIS 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR: MAIS R$ 1.658.644,56
MODALIDADE: TERMO DE COLABORACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 72523/2018

ERRATA DO BOLETIM DO MUNICIPIO 2780 DE 01/04/2022
ONDE SE LÊ:
“ARP Nº 43/22
DATA: 22/03/2022
PARTES: S.M. DOS SANTOS OLIVEIRA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI - EPP
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA FORNECIMENTO DE FRUTAS
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 4/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 6008/22”
LEIA-SE:
ARP Nº 43/22
DATA: 22/03/2022
PARTES: S.M. DOS SANTOS OLIVEIRA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI – EPP – 
VALOR: R$ 3.494,150,00
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA FORNECIMENTO DE FRUTAS
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 4/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 6008/22

Portarias
O Secretário de Proteção ao Cidadão, no uso das atribuições que lhe conferem conforme 
incisos I e IV do artigo 103 da Lei Orgânica do Município de São José dos Campos, decide 
REVOGAR as Portarias de N° 001/SEPAC/2022 e N° 002/SEPAC/2022 de exoneração do Sr. 
Rubens Rodrigues Junior e de nomeação do Sr. Thiago Willian Machado, respectivamente.

O Secretário de Proteção ao Cidadão, no uso das atribuições que lhe conferem conforme 
incisos I e IV do artigo 103 da Lei Orgânica do Município de São José dos Campos, decide 
REVOGAR a Portaria de N° 10/SEPAC/2021 o qual designou o servidor Lucan Vinicius 
Viana Branquinho, matrícula 612218, como Coordenador de Operações da Secretaria de 
Proteção ao Cidadão. 

O Secretário de Proteção ao Cidadão, no uso das atribuições que lhe conferem conforme 
incisos I e IV do artigo 103 da Lei Orgânica do Município de São José dos Campos, decide 
REVOGAR Portaria de N° 020/SEPAC/2022 o qual criou o Grupo Integrado de Operações 
Preventivas para o combate e a fiscalização no município de São José dos Campos. 

PORTARIA Nº 003/SIDE/2022
De 25 de março de 2022
Considerando as disposições contidas no Edital nº 05/SIDE/2022, que trata da Seleção de 
Artesão Autônomos para a Festa do Mineiro, em especial o item 6.2.
O Secretário de Inovação e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras Fabrina de Oliveira Cavalcanti Froes Cecília, Matr. 205540/1 
e Daniel Veneziani Vantine, Matr. 660832/1 para compor a Comissão de Seleção e 
Avaliação dos Artesãos, prevista no Edital nº 05/SIDE/2022, referente à Festa do Mineiro, a 
ser realizada pela Fundação Cultural Cassino Ricardo, nos dias 21 e 22 de maio de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022.
Alberto Alves Marques Filho
Secretário de Inovação e Desenvolvimento Econômico

PORTARIA n° 05/SASC/GAB/2022, 
de 18 de fevereiro de 2022.
Nomeia o Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de São José dos 
Campos, gerido financeiramente pela Secretaria de Apoio Social ao Cidadão, com base no 
inciso V da Lei Municipal nº 6.428, de 20 de novembro de 2003, e alterações posteriores, 
e dá outras providências.
O Secretário de Apoio Social ao Cidadão, no uso de suas atribuições, conferidas pelos 
incisos I e V do artigo 102 da Lei Orgânica de São José dos Campos, e
Considerando que a Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de São José 
dos Campos/SP é competência da Secretaria de Desenvolvimento Social, nos termos do 
inciso V da Lei Municipal nº 6.428, de 20 de novembro de 2003, e alterações posteriores;
Considerando ainda que compete à Secretaria de Apoio Social ao Cidadão planejar, 
programar e executar a política social do Município, nos termos do art. 77, da Lei n. 10.294, 
de 9 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1° Fica nomeado o servidor Geraldo José Galvão Resende Mota, Servidor Público 
Municipal, Matrícula nº 659621, para o desempenho das funções de Gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS de São José dos Campos/SP.
Art. 2° O gestor possui as atribuições definidas no artigo 17 e seguintes da Lei Municipal nº 
6.428, de 20 de novembro de 2003, e alterações posteriores.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial Portaria n° 02/SASC/GAB/2022, de 02 de fevereiro de 2022.
São José dos Campos, 18 de fevereiro de 2022.
ANTERO ALVES BARALDO
Secretário de Apoio Social ao Cidadão

PORTARIA N°07/SASC/GAB/2022,
De 04 de abril de 2022
Designa agentes públicos responsáveis pela gestão de parcerias celebradas pela Secretaria 
de Apoio Social ao Cidadão com Organizações da Sociedade Civil, por meio de Termo de 
Colaboração e Termos de Fomento, no âmbito da Administração Pública Municipal, com 
fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal nº 18.299, 
de 07 de outubro de 2019, e suas alterações, e dá outras providências. 
O Secretario de Apoio Social ao Cidadão, no uso das atribuições conferidas pelos incisos I 
e V do artigo 102 da Lei Orgânica de São José dos Campos, e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas posteriores 
alterações, e o Decreto Municipal nº 18.299, de 07 de outubro de 2019, e suas alterações, 
que estabelecem e regulamentam o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil;
CONSIDERANDO a necessidade de um agente público responsável pela gestão das 
parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, com poderes 
de controle e fiscalização;
CONSIDERANDO, por fim, que as atribuições dos Gestores de Parceria estão previstas na 
Seção IV – Do Gestor da Parceria, do Capítulo I (art. 14º ao art. 19), do Decreto Municipal 
nº 18.299, de 07 de outubro de 2019, e alterações posteriores;
RESOLVE: 
Art. 1º O agente público responsável pela gestão de parceria fica intitulado como Gestor da 
Parceria, de acordo com a Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014. 
Art. 2º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I - Titular: Ana Lúcia de Souza Barros Silva 
II - Suplente: Kátia Maria Deola
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I - Casa de Oração Missionários da Luz: TC nº 43/18, TC nº 73/18;
II - Centro de Atividades da Terceira Idade – Cativa: TC nº 09/19;
III - Obra Social e Assistencial São Lucas: TC nº 50/18 e TC nº 51/18; 
IV - Casa de Oração Amor e Luz - COAL: TC nº 44/18 e nº 47/18.
Art. 3º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I - Titular: Juliana Oliveira de Souza 
II - Suplente: Mariza Aparecida de Assis
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I - Grupo de Assistência e Dependência Química Nova Aurora: TC nº 39/18, TC nº 65/18, 
TC nº 66/18 e TC nº 67/18;
II- Casa de Repouso e Apoio Geriátrico Vó Laura: TC nº 01/19.
Art. 4º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termo de Colaboração e Termo de 
Fomento, elencados no parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I – Titular: Jacqueline Sette de Araújo
II – Suplente: Juliana Oliveira de Souza
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração e Termos de Fomento, firmados com as 
seguintes Organizações da Sociedade Civil:
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I - Associação Esportiva Rugby Clube: TF nº 008/20; 
II – Grupo de Apoio ao Indivíduo com Autismo e Afins – GAIA: TF - Emenda Parlamentar nº 
8428/22 e TC nº 35/18; 
III - Associação Virgem de Guadalupe: TF - Emenda Parlamentar nº 149731/21;
IV – Lar Nossa Senhora da Salette: TC nº 38/18.
Art. 5º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I – Titular: Silvana Maria de Carvalho Rangel
II – Suplente: Claudia Cristina Xavier Guerra
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I - Associação de Apoio aos Fissurados Lábio – Palatais - AAFLAP: TC nº 26/18;
II – Obra Assistencial e social Coração de Maria: TC nº 27/18;
III – Associação Ágape para Educação Especial: TC nº 07/19;
IV - Associação Privada de Fieis – Comunidade Magnificat: TC nº 36/18;
V -  Sociedade Holística Humanitária: TC nº 06/19;
VI - Associação Educacional para Criança Especiais – Bem Te VI: TC nº 02/18.
Art. 6º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I – Titular: Renata Maria de Souza
II – Suplente: Cintia do Carmo Silva
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: TC nº 05/18;
II – Sorri São José dos Campos: TC nº 22/18; 
III – Associação de Apoio ao Deficiente Auditivo e Surdo - AADAS: TC nº 32/18; 
IV - Associação para Síndrome de Down de São José dos Campos – ASIN: TC nº 03/19;
V – Vila Assistencial para Idoso - VAPI: TC nº 49/18 e TC 03/20.
Art. 7º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I – Titular: Kátia Maria Deola
II – Suplente: Ana Lucia de Souza Barros Silva 
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I – Unidade Vicentina Promocional: TC nº 17/18;
II – Casa de Repouso e Apoio Geriátrico Vó Laura: TC nº 18/18;
III – Cruzada Assistencial Padre João Guimarães: TC nº 25/18;
IV – Obra de Ação Social Pio XII: TC nº 41/18;
V – Associação Nossa Casa de Acolhida: TC nº 12/19;
VI – Grupo de Estimulo e Solidariedade ao Tratamento Oncológico - GESTO: TC nº 10/19;
VII – Casa de Oração Missionário da Luz: TC nº 01/20.
Art. 8º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I – Titular: Cintia do Carmo da Silva
II – Suplente: Renata Maria de Souza 
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I – Centro Educacional Fonte da Vida: TC nº 37/18, e TC nº 04/19;
II – Associação Joseense de Ação Social - AJAS: TC nº 13/19 e TC nº52/18;
III – Obra Social e Assistencial Padre Bonafé: TC nº 28/18;
IV – Obra Assistencial Irmã Clara: TC nº 24/18. 
Art. 9º Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I – Titular: Claudia Cristina Xavier Guerra
II – Suplente: Silvana Maria de Carvalho Rangel
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I – Associação de Pais e Amigos dos Adolescentes em Risco- APAR: TC nº 20/18, TC nº 
21/18, TC nº 03/21, TC nº 04/21 e TC nº 05/21;
II – Obra Social e Assistencial Maria Teresa de São José: TC nº 30/18.
Art. 10 Designa-se como Gestora de Parceria dos Termos de Colaboração elencados no 
parágrafo único desse artigo as seguintes servidoras:
I – Titular: Mariza Aparecida de Assis 
II – Suplente: Jacqueline Sette de Araújo
Parágrafo único. As servidoras, mencionadas no caput desse artigo, ficam designadas para 
atuar na execução dos Termos de Colaboração firmados com as seguintes Organizações 
da Sociedade Civil:
I – Centro Dandara de Promotoras Legais Populares TC n° 31/18;
II – Vila de Proteção ao Idoso – VAPI: TC n° 06/20;
III – Comunidade Terapêutica Boas Novas: TC n° 02/20;
IV – Associação de Pais e Amigos dos Adolescentes em Risco – APAR: TC nº 48/18 e TC 
nº 68/18.
Art. 11 São atribuições do Gestor da Parceria, as previstas na Lei Federal 13.019, de 31 de 
julho de 2014, artigos 2º e 61 e no Decreto Municipal nº 18.299, de 07 de outubro de 2019, 
em seu Capítulo I, Seção IV, bem como:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - Formalizar ao seu superior hierárquico e à respectiva Comissão de Monitoramento e 
Avaliação a existência de fatos que comprometam, ou possam comprometer, as atividades 
ou o alcance das metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas, ou que serão adotadas, para sanar os problemas 
detectados;
III - Emitir o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação; 
IV - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;
V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação, quando couber;

VI - Fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades correspondentes; 
expedir relatórios de execução do termo de colaboração ou de fomento, e, quando houver, 
de visita técnica “in loco” realizada durante a sua vigência.
 Art. 12 A presente portaria entra em vigor na da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Registre-se e publique-se. 
São José dos Campos, 04 de abril de 2022.
ANTERO ALVES BARALDO
Secretário de Apoio Social ao Cidadão

PORTARIA n° 08/SASC/GAB/2022, 
de 04 de abril de 2022.
Nomeia o Gestor do Fundo Municipal do Idoso - FUMID de São José dos Campos, gerido 
financeiramente pela Secretaria de Apoio Social ao Cidadão, com base no caput, no parágrafo 
1º e no parágrafo 2º, do artigo 4º da Lei Municipal nº 9.793, de 14 de agosto de 2018, e dá 
outras providências.
O Secretário de Apoio Social ao Cidadão, no uso de suas atribuições, conferidas pelos incisos 
I e V do artigo 102 da Lei Orgânica de São José dos Campos, e
Considerando que a Gestão do Fundo Municipal do Idoso de São José dos Campos/SP é 
competência da Secretaria responsável pela área de Assistência Social, nos termos do caput 
do artigo 4º da Lei Municipal nº 9.793, de 14 de agosto de 2018;
Considerando ainda que compete à Secretaria de Apoio Social ao Cidadão planejar, 
programar e executar a política social do Município, nos termos do art. 77, da Lei n. 10.294, 
de 9 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1° Fica nomeado o servidor Geraldo José Galvão Resende Mota, Servidor Público 
Municipal, Matrícula nº 659621, para o desempenho das funções de Gestor do Fundo 
Municipal do Idoso de São José dos Campos/SP.
Art. 2° O gestor possui as atribuições definidas no artigo 4º, caput, parágrafo 1º e parágrafo 
2º, da Lei Municipal nº 9.793, de 14 de agosto de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 04 de abril de 2022.
ANTERO ALVES BARALDO
Secretário de Apoio Social ao Cidadão

Portaria Nº 008/SGAF-SG/2022
04 de abril de 2022.
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, considerando 
a necessidade de nomear um representante de sua Secretaria, por meio de portaria, para 
mandato de 1 (um) ano, a fim de integrar a Unidade Setorial de Controle Interno, conforme o 
artigo 4º, § 6º, do Decreto nº 17.575/2017, resolve: 
Reconduzir a Senhora Andréa Cavalcante da Motta Morciani, matrícula 722390/1, ocupante 
do cargo de Chefe de Contratos como membro da Unidade Setorial de Controle Interno na 
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, 04 de abril de 2022.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria nº 30/SG/AG/2022 
de 30 de março de 2022
A Auditora Geral de São José dos Campos, do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a delegação outorgada pela Portaria 06/SG/SG/2021, de 23 
de abril de 2021, e pelo artigo 8º do Decreto nº 18.838, de 16 de junho de 2021, tendo em 
vista o disposto no artigo 129, inciso I, da Lei Complementar 056/92, em consonância com o 
estabelecido na Instrução 003/SGAF/2017 de 30 de março de 2017, resolve:
Designar a Segunda Comissão Processante - PROCED 2, composta dos seguintes 
servidores: FERNANDO ALVES MONTEIRO, matrícula nº 620113, JANAINA ROSE SIMOES 
CALHEIROS, matrícula nº 619700, e SILVIA FREITAS FARIA, matrícula nº 575398, sob 
a presidência do primeiro, para conduzir processo de sindicância visando a apuração de 
possíveis irregularidades administrativas descritas na averiguação preliminar nº 34471/2022;
Expedir a presente Portaria, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
desta para conclusão dos trabalhos de apuração do processo disciplinar.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Elena Kimie Tateishi 
Auditora Geral

Portaria nº 31/SG/AG/2022 
de 30 de março de 2022
A Auditora Geral de São José dos Campos, do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a delegação outorgada pela Portaria nº 06/SG/SG/2021, de 23 
de abril de 2021, e pelo artigo 8º do Decreto nº 18.838, de 16 de junho de 2021, tendo em 
vista o disposto no artigo 129, inciso I, da Lei Complementar 056/92, em consonância com o 
estabelecido na Instrução 003/SGAF/2017 de 30 de março de 2017, resolve:
Designar a Segunda Comissão Processante - PROCED 2, composta dos seguintes 
servidores: FERNANDO ALVES MONTEIRO, matrícula nº 620113, JANAINA ROSE SIMOES 
CALHEIROS, matrícula nº 619700, e SILVIA FREITAS FARIA, matrícula nº 575398, sob 
a presidência do primeiro, para conduzir processo de sindicância visando a apuração de 
possíveis irregularidades administrativas descritas na averiguação preliminar nº 30523/2022;
Expedir a presente Portaria, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
desta para conclusão dos trabalhos de apuração do processo disciplinar.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Elena Kimie Tateishi 
Auditora Geral
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Portaria nº 32/SG/AG/2022
de 30 de março de 2022
A Auditora Geral de São José dos Campos, do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a delegação outorgada pela Portaria nº 06/SG/SG/2021, de 23 
de abril de 2021, e pelo artigo 8º do Decreto nº 18.838, de 16 de junho de 2021, tendo em 
vista o disposto no artigo 129, inciso I, da Lei Complementar 056/92, em consonância com o 
estabelecido na Instrução 003/SGAF/2017 de 30 de março de 2017, resolve:
Designar a Primeira Comissão Processante - PROCED 1, composta dos seguintes 
servidores: CYLENE RENNO LEITE, matrícula nº 604223; MARIA JOSE AURELIANO DA 
SILVA, matrícula nº 307873; e SHIRLEY GOMES DA SILVA, matrícula n.º 597251, sob a 
presidência do primeiro, para conduzir processo administrativo disciplinar visando a apuração 
de possíveis irregularidades administrativas descritas memorando nº 0002//2022 e anexos;
Expedir a presente Portaria, estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta para conclusão dos trabalhos de apuração do processo disciplinar.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Elena Kimie Tateishi 
Auditora Geral

Portaria Nº 821/2022
22 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. VERONICA VALDIVINO, para exercer o cargo de AGENTE EDUCADOR, 
vaga nº 23701, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 453/2011, a contar de 22/03/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Março do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 822/2022
22 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. BRUNA MONIQUE DA SILVA MARIN, para exercer o cargo de AGENTE 
EDUCADOR, vaga nº 23702, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de 
provimento efetivo, criado pela lei 453/2011, a contar de 22/03/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Março do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 850/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 612/IPSM/2021,  
resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o servidor público municipal Sr. NELSON LUCIO 
DOS SANTOS, matrícula 307784/1, do cargo de ASSISTENTE DE PESSOAL,  da 
SECRETARIA DE SAUDE, de provimento efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 851/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 676/IPSM/2021,  
resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. REMER 
CINTRA RIBEIRO, matrícula 246513/3, do cargo de PROFESSOR I,  da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 454/2011, a contar de 
01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 860/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 937/IPSM/2021,  
resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o servidor público municipal Sr. JULIO FRANCISCO 
FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula 217858/1, do cargo de AGENTE FISCAL,  da 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de provimento efetivo, a 
contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 861/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o 
artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1030/
IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. LIANE DE SOUZA 
PINTO OLIVEIRA, matrícula 499381/5, do cargo de PROFESSOR II,  da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 7772/2009, a contar de 
01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 862/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o 
artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1229/
IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. CLEA MARIA DOS 
SANTOS, matrícula 281742/1, do cargo de PROFESSOR I,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 454/2011, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 863/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, a vista do que consta no 
PROCESSO nº 1238/IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, a Sra. SANDRA MARIA RIBEIRO MINALI, matrícula 328676/6, da função de 
confiança de ORIENTADOR DE ESCOLA,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 01/04/2022, para a qual foi nomeada  em 07/01/2017, 
pela Portaria nº 306/2017, cessando seu afastamento das atribuições de PROFESSOR I.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 864/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o 
artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1238/
IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. SANDRA MARIA 
RIBEIRO MINALI, matrícula 328676/6, do cargo de PROFESSOR I,  da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 524/2013, a contar de 
01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 865/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o 
artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1247/
IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. SIMONE GARCIA 
DE ARAUJO E SILVA, matrícula 471991/1, do cargo de ENFERMEIRO,  da SECRETARIA 
DE SAUDE, de provimento efetivo, criado pela lei 6603/2004, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 866/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o 
artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1257/
IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. CONCEICAO 
APARECIDA RODRIGUES TOLEDO, matrícula 233888/1, do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento 
efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 867/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021,  a vista do que consta no 
PROCESSO nº 1260/IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, o Sr. LUCIANO RODOLFO DE SOUZA, matrícula 173125/1, da função 
gratificada de MONITOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, criado pela lei 
4204/1992 e suas alterações, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 868/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1306/IPSM/2021,  
resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. SELMA FATIMA 
TERRA PINTO, matrícula 253510/1, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 869/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1310/IPSM/2021,  
resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. MARIA MADALENA 
DA SILVA, matrícula 273758/1, do cargo de ASSISTENTE DE ENFERMAGEM NÍVEL II,  da 
SECRETARIA DE SAUDE, de provimento efetivo, criado pela lei 5616/2000, a contar de 
01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 870/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 9º, item 
I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. LIDIANE MATIAS GONCALVES, para exercer o cargo de ANALISTA EM 
SAÚDE, vaga nº 21063, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento 
efetivo, criado pela lei 453/2011, a contar de 30/03/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 871/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei 
Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1334/IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. VALERIA PANIZZA 
NADOR, matrícula 253919/1, do cargo de MÉDICO 24H,  da SECRETARIA DE SAUDE, de 
provimento efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 872/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei 
Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1336/IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. ANALU SANTANA 
LOPES DO AMARAL, matrícula 328501/1, do cargo de PROFESSOR II, da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 873/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei 
Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1338/IPSM/2021,  resolve:

EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. CLEONICE DAS 
GRACAS TEIXEIRA, matrícula 253633/1, do cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, a contar 
de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 874/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 06/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. MARILENE 
SOARES DOS SANTOS, matrícula 226725/1, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II,  da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 875/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 25/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. ELIANA LUCIA 
DA SILVA VITOR, matrícula 371369/5, do cargo de PROFESSOR I,  da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 454/2011, a contar de 
01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 876/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 51/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o servidor público municipal Sr. JOSE MARIO DA 
SILVA, matrícula 207895/1, da função transitória de PEDREIRO,  da SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento efetivo , a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 877/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 53/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. LUCIA VAZ NUNES, 
matrícula 467250/1, do cargo de ASSISTENTE DE ENFERMAGEM NÍVEL I,  da SECRETARIA 
DE SAUDE, de provimento efetivo, criado pela lei 5616/2000, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 878/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021,  a vista do que consta no 
PROCESSO nº 65/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, o Sr. JOSE DE FATIMA PRADO, matrícula 225940/1, da função gratificada de 
MONITOR,  da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, criado pela lei 4204/1992, 
a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 879/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 65/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o servidor público municipal Sr. JOSE DE 
FATIMA PRADO, matrícula 225940/1, do cargo de PEDREIRO,  da SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 880/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
34 inciso I, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 108/
IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, a Sra. LUSIA RODRIGUES, matrícula 301220/1, do cargo de SUPERVISOR, 
padrão 19C, da SECRETARIA DE GOVERNANÇA, de provimento COMISSÃO, criado 
pela lei 3939/1991 e suas alterações, a contar de 01/04/2022, para a qual foi nomeada 
interinamente  em 01/04/2018, pela Portaria nº 885/2018, cessando seu afastamento das 
atribuições de AGENTE ADMINISTRATIVO II.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 881/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 108/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. LUSIA 
RODRIGUES, matrícula 301220/1, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II,  da 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de provimento efetivo, a 
contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 882/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 34 inciso 
I, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 114/IPSM/2022,  
resolve:
EXONERAR, a Sra. ALDA CRISTINA DE SOUZA, matrícula 263604/1, do cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL, da SECRETARIA DE SAUDE, de provimento COMISSÃO, criado pela lei 
10294/2021 e suas alterações, a contar de 01/04/2022, para a qual foi nomeada  em 12/04/2021, 
pela Portaria nº 925/2021, cessando seu afastamento das atribuições de ENFERMEIRO.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 883/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 114/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. ALDA CRISTINA 
DE SOUZA, matrícula 263604/1, do cargo de ENFERMEIRO,  da SECRETARIA DE SAUDE, 
de provimento efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 884/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 139/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. VANIA 
FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 261741/1, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,  da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de provimento 
efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 885/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 156/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. CRISTINA FINI, 
matrícula 256055/1, do cargo de DENTISTA 20H,  da SECRETARIA DE SAUDE, de provimento 
efetivo, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 887/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da Lei 
Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 1260/IPSM/2022,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o servidor público municipal Sr. LUCIANO RODOLFO 
DE SOUZA, matrícula 173125/1, da função transitória de TÉCNICO DE ARTES GRÁFICAS,  da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo , a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 890/2022
01 de Abril de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. LORENA SILVA GUIMARAES BALDUQUE, matrícula 704899/1, 
do cargo de AGENTE EDUCADOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de 
provimento EFETIVO, criado pela lei 9795/2018, a contar de 04/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) primeiro dia(s) do mês Abril do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 891/2022
01 de Abril de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, vista do que consta no 
PROCESSO nº 20383/2022,  resolve:
EXONERAR, o Sr. RENATO DANELLI FERREIRA, matrícula 461481/6, do cargo de 
DIRETOR DE ESCOLA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, criado pela lei 
454/2011, a contar de 01/04/2022, para a qual foi nomeado  em 03/02/2021, pela Portaria 
nº 425/2021, cessando seu afastamento das atribuições de PROFESSOR II.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) primeiro dia(s) do mês Abril do ano de dois mil 
e vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 852/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. NATANNY DE JESUS BASTOS, matrícula 691401/1, do 
cargo de AGENTE EDUCADOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de 
provimento EFETIVO, criado pela lei 9795/2018, a contar de 30/03/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 853/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ANDREIA RODRIGUES CORREIA, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
TÉCNICO EM SAÚDE, vaga nº 16879, da SECRETARIA DE SAUDE, de provimento efetivo, 
criado pela lei 453/2011, a contar de 30/03/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 854/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021,  a vista do que consta no 
PROCESSO nº 710/IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, o Sr. VICENTE DE PAULA AMANCIO, matrícula 242720/1, da função 
gratificada de MONITOR,  da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, criado pela 
lei 4204/1992, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 855/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 710/IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o servidor público municipal Sr. VICENTE DE 
PAULA AMANCIO, matrícula 242720/1, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  
da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento efetivo, a contar de 
01/04/2022.
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Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 856/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 711/IPSM/2021,  
resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, o servidor público municipal Sr. SEBASTIAO 
ALBERTO DE MELO, matrícula 175225/1, da função transitória de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  da SECRETARIA DE ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA, de 
provimento efetivo , a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 857/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 33, da 
Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 729/IPSM/2021,  resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. VERA LUCIA 
FERNANDES, matrícula 274266/3, do cargo de ENFERMEIRO,  da SECRETARIA DE 
SAUDE, de provimento efetivo, criado pela lei 6941/2005, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 858/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. THAIS GOMES DA SILVA, para exercer o cargo de AGENTE EDUCADOR, 
vaga nº 27142, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 453/2011, a contar de 30/03/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 859/2022
30 de Março de 2022
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 
33, da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no PROCESSO nº 898/IPSM/2021,  
resolve:
EXONERAR, para fins de aposentação, a servidora pública municipal Sra. HANILENE 
PRUST PEREIRA VERNIZZI, matrícula 457956/3, do cargo de PROFESSOR I,  da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
524/2013, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) trinta dia(s) do mês Março do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria nº 893/2022 
de 01 de Abril de 2022.
O Prefeito de São José dos Campos, usando de suas atribuições, de acordo com o artigo 
34, item I, da Lei Complementar 056/92, resolve:
EXONERAR, o Sr. ANDERSON FARIAS FERREIRA, do cargo de SECRETÁRIO da 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA, de provimento em comissão, criado pela Lei nº 
3939/1991, e suas alterações, a contar de 01/04/2022.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) primeiro dia(s) do mês de Abril do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Felicio Ramuth
Prefeito
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças – Departamento 
de Gestão de Pessoas, ao(s) primeiro dia(s) do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 899/2022
07 de Abril de 2022
O Prefeito de São José dos Campos  usando de suas atribuições, e de acordo com o artigo 
36, parágrafo 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, resolve:
DESIGNAR, o Sr. PAULO ROBERTO GUIMARAES JUNIOR, matrícula 333505/1, ocupante 
do cargo  de OPERADOR DE TRÁFEGO/SECRETARIO da SECRETARIA DE MOBILIDADE 
URBANA, para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo de SECRETÁRIO, 
da SECRETARIA DE URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, de provimento em comissão, 
criado pela lei 3939/1991 em substituição ao Sr. MARCELO PEREIRA MANARA, durante o 
período de gozo de férias de 07/04/2022 a 16/04/2022.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) sete dia(s) do mês Abril do ano de dois mil e 
vinte e dois.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

educação
PORTARIA Nº 032/SEC/22
A Secretária de Educação e Cidadania, com fundamento na Lei Federal nº 9394/96, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Deliberação CME nº 02/02, homologada pela 
Portaria n° 058/SE/02, à vista da Deliberação do Conselho Municipal de Educação CME nº 
01/16, homologada pelo Decreto Municipal nº 17.109/16 e do que consta no Processo nº 
96440/2021, expede a presente Portaria:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Querubim – Unidade Bosque, localizada à 
Avenida Ouro Fino, nº 320, Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos, São Paulo, 
mantido por Querubim Berçário e Educação Infantil Ltda, CNPJ 04.118.195/0002-00.
Art. 2º Ficam aprovados o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica da escola 
supracitada.
Art. 3º Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter adequados seu 
Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica às normas baixadas pelos Conselhos Nacional, 
Estadual e Municipal de Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 
Federal nº 9394/96.
Art. 4º A Secretaria de Educação e Cidadania, por meio de sua equipe de supervisores, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria e 
proporá, em caso de inadimplência, a cassação da presente autorização, em conformidade 
com o disposto na Deliberação nº 01/16 homologada pelo Decreto Municipal nº 17.109/16.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 30 de março de 2022.
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania
* Publicado novamente por conter incorreções.

PORTARIA Nº 040/SEC/22
O Secretário de Educação e Cidadania do Município de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições e à vista do que dispõe o art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, resolve 
conceder:
Art. 1º. A Gratificação de Projetos – GP, prevista no art. 34 da Lei Complementar nº 
455/2011, aos seguintes profissionais do magistério, que tiveram seu Projeto e Programa 
Extracurricular aprovado pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria de 
Educação e Cidadania:
LUIZ HISSAO NAKANO, matrícula 537755/3;
RODOLFO BATISTA NUNES, matrícula 614466/4;
TELMA PRISCILA LOPES PEREIRA, matrícula 541566/5;
JESRAEL MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula 604150/2;
FERNANDA DOS SANTOS ROSA, matrícula 682496/1;
NALVA CRISTIANE DE OLIVEIRA, matrícula 372594/8;
DEBORA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 671133/4;
REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 445966/23;
ANDERSON APARECIDO DO PRADO MAZETI, matrícula 676496/1;
PATRÍCIA ELENA RIBEIRO, matrícula 466173/4;
JANAINA ERICA DE SOUZA BATISTA, matrícula 590400/4;
ELENI SOARES DA SILVA, matrícula 542910/1;
LUIZ EDUARDO DA SILVA MORAES, matrícula 675678/1;
FENICE CERQUEIRA TEODORO ALVES, matrícula 335966/10;
MONICA ESPOSITO FLAUSINO DE LIMA, matrícula 514763/10;
VASTHI CRISTINA DE BARROS CARA, matrícula 424071/4;
DIEGO MARTINS ROCHA, matrícula 695792/1;
TAINARA ROSA TEIXEIRA LEANDRO, matrícula 685533/1;
GUSTAVO GUEDES FERRI, matrícula 678111/1;
AMANDA CRISTINA DE SOUZA SOARES, matrícula 503753/7;
PATRICIA DOMICIANO DE CARVALHO E SA, matrícula 510113/6;
NADIA PEREIRA DE ALMEIDA COSTA, matrícula 572720/1;
MARCIA ELIANA DE SOUZA, matrícula 459002/8;
ROSANA CARDOSO ROMAO DA CUNHA, matrícula 390789/4;
ANDREIA BERNARDO, matrícula 658935/3;
TICIANA ANDREA DA SILVA, matrícula 406472/10;
VANUSA RITA MONTEIRO DE LIMA, matrícula 630593/4;
WALQUIRIA LEMES DE CARVALHO, matrícula 651280/1;
KAROLL DE OLIVEIRA FONSECA, matrícula 613575/3;
DANIELE APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 560030/9;
CAROLINA SILVA SCHIMMACK, matrícula 631034/3;
LUZIA APARECIDA ALVES, matrícula 396256/7;
CAMILA SANT’ANNA VESTALI FERNANDES, matrícula 423202/2;
SARA BOTOSSI DE CAMPOS, matrícula 519145/10;
FERNANDA SENA OLIVEIRA MORAES, matrícula 604550/4;
PRISCILA ARIANE DA SILVA SANTOS, matrícula 629978/2;
MIRIA DA SILVA LIMA, matrícula 562547/4;
AMANDA CRISTINA BERNARDES LIMA, matrícula 678561/1;
ALESSANDRA OLIVEIRA LEITE, matrícula 697914/1;
MANUELA DE SOUZA GAROFALO, matrícula 575800/3;
LUCELIA BARBOSA LIMA DA SILVA, matrícula 586519/3;
CAMILA APARECIDA PIRES FERNANDES, matrícula 553866/5;
ANSELMO ALVES DE SOUZA E CABRAL, matrícula 555001/3;
DANIELLE APARECIDA SILVA RAMALHO, matrícula 695148/1;
ERIDA DIANA DE OLIVEIRA, matrícula 475210/4;
JULIANA SABRINA DE FARIA RIOS, matrícula 676607/2;
VIVIANE APARECIDA DE BRITO SOLEO DE PAULA, matrícula 500134/6;
CATIA GEANE LOPES DA SILVA, matrícula 638543/4.
Art 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 28/03/2022.
São José dos Campos, 30 de março de 2022.
JHONIS R. ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania
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PORTARIA Nº 041/SEC/22
O Secretário de Educação e Cidadania do Município de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições e à vista do que dispõe o art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, resolve 
conceder:
Art. 1º. A Gratificação de Projetos – GP, prevista no art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, 
ao seguinte profissional do magistério, que tive seu Projeto e Programa Extracurricular 
aprovado pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria de Educação e Cidadania:
REGIANE DANIELE SILVA E CARVALHO, matrícula 505489/8;
Art 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 18/03/2022.
São José dos Campos, 30 de março de 2022.
JHONIS R. ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania

PORTARIA Nº 042/SEC/22
O Secretário de Educação e Cidadania do Município de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições e à vista do que dispõe o art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, resolve 
conceder:
Art. 1º. A Gratificação de Projetos – GP, prevista no art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, 
ao seguinte profissional do magistério, que tive seu Projeto e Programa Extracurricular 
aprovado pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria de Educação e Cidadania:
GABRIEL KRONKA DA SILVA CUNHA, matrícula 684430/1;
Art 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 28/03/2022.
São José dos Campos, 30 de março de 2022.
JHONIS R. ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania

PORTARIA Nº 043/SEC/22
O Secretário de Educação e Cidadania do Município de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições e à vista do que dispõe o art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, resolve 
conceder:
Art. 1º. A Gratificação de Projetos – GP, prevista no art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, 
a seguinte profissional do magistério, que tive seu Projeto e Programa Extracurricular 
aprovado pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria de Educação e Cidadania:
ANA CAROLINA DA SILVA ALEXANDRE, matrícula 458936/18;
Art 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 21/03/2022.
São José dos Campos, 30 de março de 2022.
JHONIS R. ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania

PORTARIA Nº 044/SEC/22
O Secretário de Educação e Cidadania do Município de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições e à vista do que dispõe o art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, resolve:
Cessar os efeitos da Portaria 044/SEC/2019, que concedeu Gratificação de Projetos a 
LUCIMARA DE ANDRADE RODRIGUES, matrícula 296570/1, ocupante do cargo de 
Professor I, de provimento efetivo, a partir de 14/03/2022.
São José dos Campos, 30 de março de 2022.
JHONIS R. ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania
PORTARIA Nº 045/SEC/22
O Secretário de Educação e Cidadania do Município de São José dos Campos, no uso 
de suas atribuições e à vista do que dispõe o art. 34 da Lei Complementar nº 455/2011, 
resolve: 
Cessar os efeitos da Portaria 132/SEC/2017, que concedeu Gratificação de Projetos a 
JOCIANA SANTOS VIEIRA MORAIS, matrícula 392064/4, ocupante do cargo de Professor II, 
de provimento efetivo, a partir de 14/03/2022. 
São José dos Campos, 30 de março de 2022. 
JHONIS R. ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania

Fundhas
PORTARIA Nº 034/2022
DE 31 DE MARÇO DE 2022
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE: 
PRORROGAR por 20 dias, o Processo Administrativo Disciplinar nº 036/2021, instaurado 
em desfavor dos empregados, matrícula 110660 e matrícula 109843, pela Portaria 
nº159/2021, considerando os efeitos:
- Da pandemia que no início do ano de 2022 atingui seu auge e impactou a definição das 
datas das oitivas e
- Da solicitação tardia das defensoras para arrolar testemunhas.
Destacamos que o Processo se encontra em fase de análise do recurso apresentado para 
publicação em Portaria e encaminhamentos internos.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos trinta e um dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e dois.
George Lucas Zenha de Toledo          
Diretor Presidente
Registrada na Fundação Hélio Augusto de Souza aos trinta e um dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e dois.
Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretora

PORTARIA Nº 035/2022
DE 1º DE ABRIL DE 2022
 O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE: 
AFASTAR, preventivamente, nos termos da Portaria 039/2015, a partir de 04/04/2022, o 
empregado matrícula nº 110467, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, e DETERMINAR que o 
referido empregado fique à disposição da Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, 
bem como da Comissão Processante constituída pela Portaria 030/2022, durante o horário 
normal de expediente, em local certo e conhecido.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 04/04/2022, revogadas as disposições em 
contrário.
Fundação Hélio Augusto de Souza - Fundhas, ao primeiro dia do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois.
George Lucas Zenha de Toledo                
Diretor Presidente
Registrada na Fundação Hélio Augusto de Souza ao primeiro dia do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretora

PORTARIA Nº 36/2022
DE 1º DE ABRIL DE 2022
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE: 
EXONERAR o Sr. WELTON GUERRA DOS SANTOS, do cargo de Chefe.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, ao primeiro dia do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois.
George Lucas Zenha de Toledo    
Diretor Presidente     
Registrada na Fundação Hélio Augusto de Souza ao primeiro dia do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Flávia Fernanda Neves Coppio               
Diretora

PORTARIA Nº 037/2022
DE 04 DE ABRIL DE 2022
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE:  APLICAR aos funcionários matrícula nº 110660 e nº 109843 a pena 
de ADVERTÊNCIA ESCRITA, por infração ao disposto nos artigos 1º inciso  XII, artigo 
3º inciso III e artigo 4º da Portaria nº 039/2015, que consolida as regras de conduta dos 
empregados da Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas e, a restituição do valor de 
R$ 2.175,03 (Dois mil, cento e setenta e cinco reais e três centavos) por cada um, aos 
cofres da Instituição.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos quatro dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois.
George Lucas Zenha de Toledo                
Diretor Presidente 
Registrada na Fundação Hélio Augusto de Souza aos quatro dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e dois.
Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretora

EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATO N°: 21/2022
DATA: 31/03/2022
PARTES: FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA – FUNDHAS E INFINITY COMERCIAL 
E SERVIÇOS DESCARTÁVEIS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA
PRAZO: 6 MESES
VALOR: R$ 23.820,00
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022
PROCESSO DE COMPRA N°: 48/2022

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EM CUMPRIMENTO À LEI 8.666/93, ART. 15º, § 2°, SEGUE RELAÇÃO DE MATERIAIS CONTEMPLADOS 
NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 – PROCESSO DE COMPRA Nº 38/2022 – ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N°1/2022, PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, PELO PERÍODO DE 6 MESES – EMPRESA H R 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E COM. DE PRODUTOS VARIADOS LTDA.:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE
TOTAL 

PREÇO 
UNIT.

3 PNEU PARA AUTOMÓVEL LEVE, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, NORMAL, DIMENSÕES 175/70 R13 – NOVO 
(PRIMEIRA VIDA) – COM CERTIFICADO COMPULSÓRIO 
INMETRO (CÓD. 10.3.22) – MARCA FIRESTONE

PÇ 8 R$ 250,00

6 PNEU PARA VEÍCULO UTILITÁRIO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, REFORÇADO 8 LONAS, DIMENSÕES 185 
R14 – NOVO (PRIMEIRA VIDA) – COM CERTIFICADO 
COMPULSÓRIO INMETRO (CÓD. 10.3.15) – MARCA 
FIRESTONE

PÇ 20 R$ 505,00

EM CUMPRIMENTO À LEI 8.666/93, ART. 15º, § 2°, SEGUE RELAÇÃO DE MATERIAIS 
CONTEMPLADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 – PROCESSO DE COMPRA Nº 
38/2022 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2022, PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, PELO 
PERÍODO DE 6 MESES – EMPRESA LUCAS LORENZO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

2 PNEU PARA AUTOMÓVEL LEVE, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
NORMAL, DIMENSÕES 165/70 R13 – NOVO (PRIMEIRA 
VIDA) – COM CERTIFICADO COMPULSÓRIO INMETRO. 
(CÓD. 10.3.23) – MARCA APOLO / MOD. AMAZER

PÇ 32 R$ 358,00

7 PNEU PARA AUTOMÓVEL LEVE, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, NORMAL, DIMENSÕES 205/55 R16 – NOVO 
(PRIMEIRA VIDA) – COM CERTIFICADO COMPULSÓRIO 
INMETRO. (CÓD. 10.3.31) – MARCAA GOODRIDE / RP28

PÇ 4 R$ 453,00

EM CUMPRIMENTO À LEI 8.666/93, ART. 15º, § 2°, SEGUE RELAÇÃO DE MATERIAIS 
CONTEMPLADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 – PROCESSO DE COMPRA Nº 
38/2022 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2022, PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, PELO 
PERÍODO DE 6 MESES – EMPRESA VINCENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA.:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

1 PNEU DE AUTOMÓVEL LEVE, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
NORMAL, DIMENSÕES 185/60 R14 – NOVO (PRIMEIRA 
VIDA) – COM CERTIFICADO COMPULSÓRIO INMETRO 
(CÓD. 10.1.188) – MARCA GOODRIVE RP/28 FAB. 
HANGZHOU ZHONZCE RUBBER CO. LTD.

PÇ 8 R$ 375,00

4 PNEU PARA CAMINHÃO, DIMENSÕES 265/75 R16 C; 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL; ARO 16 – NOVO (PRIMEIRA 
VIDA) – COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO 
(CÓD. 10.3.26) – MARCA XBRI VERSÃO FORZA H/T FAB. 
SHANDONG LONGYUE RUBBER CO. LTD.

PÇ 4 R$ 915,00

5 PNEU PARA UTILITÁRIO, DIMENSÕES 205/70 R15, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, REFORÇADO 6 LONAS– 
NOVO (PRIMEIRA VIDA) – COM CERTIFICADO 
COMPULSÓRIO INMETRO. (CÓD. 10.1.5) – MARCA 
ROADKING VERSÃO RADIAL F109 FAB. SHANDONG 
LONGYUE RUBBER CO. LTD.

PÇ 16 R$ 545,00

São José dos Campos, 5 de abril de 2022
George Lucas Zenha de Toledo – Diretor Presidente

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
1º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 49/2021
DATA: 04/04/2022
PARTES: FUNDAÇÁO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA – FUNDHAS E A EMPRESA GABEE 
FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – ENTREGA PARCELADA.
MOTIVO: ACRÉSCIMO QUANTATIVO CORRESPONDENTE A APROXIMADAMENTE 
13,88% DO VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO.
VALOR: R$ 5.201,80
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021
PROCESSO DE COMPRA Nº 173/2021

1º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 56/2021
DATA: 05/04/2022
PARTES: FUNDAÇÁO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA – FUNDHAS E A EMPRESA 
CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ENRIQUECEDOR DE LEITE) – 
ENTREGA PARCELADA.
MOTIVO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO CORRESPONDENTE A 25% DO VALOR TOTAL 
DO CONTRATO / RETIFICAÇÃO DE ITEM DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
VALOR: R$ 10.050,00
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 46/2021 – REABERTURA
PROCESSO DE COMPRA Nº 233/2021
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
George Lucas Zenha de Toledo – Diretor Presidente

Fundação Cultural
O Diretor Presidente da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, Washington Benigno de Freitas, 
em atendimento ao artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, autoriza a publicação das contratações por Dispensa de Licitação (Artigo 24, 
Inciso II), da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 192/2022

CONTRATADO PRISCILA SENEGALHO DE SOUZA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 91 DISPENSA 150/2022

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA 
APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO CABARÉ DAS 
PALHAÇAS NO ENCERRAMENTO DA SEMANA DO 
TEATRO.

VALOR R$ 2.800,00

VIGÊNCIA 27/03/2022

CELEBRADO EM 25/03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 312/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 191/2022

CONTRATADO GUILHERME CASSIO DE LIRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 90 DISPENSA 150/2022

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
ANCORAGEM DE EQUIPAMENTOS AÉREOS PARA A 
APRESENTAÇÃO DO CABARÉ DE VARIEDADES, DO 
CARCI, NA PROGRAMAÇÃO DA SEMANA DO TEATRO.

VALOR R$ 1.200,00

VIGÊNCIA 27/03/2022

CELEBRADO EM 25/03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 302/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 204/2022

CONTRATADO COMPANHIA CULTURAL VELHUS NOVATUS

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 96 DISPENSA 163/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO APRESENTAÇÕES 
ARTÍSTICAS DE DJ´S PARA O PROJETO DJ´S IN DA 
HOUSE COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PRÓPRIOS QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 13/05 E 
09/09/2022 ÀS 18H NOS QUIOSQUES DO CENTRO DA 
JUVENTUDE FUAD CURY.

VALOR R$ 800,00

VIGÊNCIA 13/05/2022 E 09/09/2022

CELEBRADO EM 30/03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 207/2022

CONTRATADO BONOBOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 97 DISPENSA 2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDIAÇÃO DOS DEBATES 
DOS ESPETÁCULOS DA TEMPORADA DO CET.

VALOR R$ 2.000,00

VIGÊNCIA 02/04/2022 A 30/04/2022

CELEBRADO EM 30/03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 203/2022

CONTRATADO JULIANA DE CARVALHO STARLING

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 95 DISPENSA 162/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO/ORIENTAÇÃO 
VOCAL PARTICIPANDO DO EVENTO MASTERCLASS, 
DIA 23/04/2022, NO CINE TEATRO BENEDITO ALVES.

VALOR R$ 1.400,00

VIGÊNCIA 23/04/2022

CELEBRADO EM 30/03/2022

CESSÃO DE ESPAÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/SG/2022

AUTORIZADO ELLEN MOREIRA DA SILVA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
NÃO ONEROSO  Nº

010/2022

OBJETO Constitui objeto deste contrato a AUTORIZAÇÃO DE USO 
PRECÁRIO E NÃO ONEROSO pelo(a)  AUTORIZADO(A) 
das instalações do Teatro Dailor Varela da casa de Cultura 
Flavio Craveiro, localizado na Avenida Lenin, nº 200, Dom 
Pedro I, São José dos Campos/SP,  para a realização do 
Espetáculo “Itinerantes”.

VIGÊNCIA 07/04/2022 A 10/04/2022

CELEBRADO EM 24/03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/SG/2022

AUTORIZADO HELOISE GOMES FERREIRA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
NÃO ONEROSO  Nº

05/2022

OBJETO AUTORIZAÇÃO DE USO PRECÁRIO E NÃO ONEROSO 
pelo(a)  AUTORIZADO(A) das instalações Teatro Municipal 
de São José dos Campos, localizado na Rua Rubião 
Junior, nº 84, Centro, São José dos Campos/SP,  para a 
apresentação do espetáculo intitulado Donas do Samba, 
do Projeto Festival Cancioneiras, aprovado através do 
Fundo Municipal de Cultura.

VIGÊNCIA 24/03/2022

CELEBRADO EM 16/03/2022

Ratifico por este termo, a Contratação Direta - Inexigibilidade de licitação nº 48/2022, 
originada do processo nº 279/2022 e fundamentada no art. 25. Caput e suas alterações 
posteriores, em consonância com o parecer jurídico e tendo em vista documentos que 
instruem o processo administrativo 459/SG/2019, cujo objeto é Credenciamento de 
prestação de serviços de produção em eventos culturais e artísticos (técnico e operacional), 
em atendimento aos projetos promovidos ou apoiados pela Fundação Cultural Cassiano 
Ricardo, Credenciamento 004/edital008/FCCR/2019. Sendo assim, autorizo a realização 
da despesa no valor de R$4.730,00. Ratifico em 05/04/2022. Washington Benigno de 
Freitas. Diretor Presidente.

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo, na pessoa de seu Diretor Presidente, Washington 
Benigno de Freitas, autoriza a publicação dos extratos de contratos, em conformidade com 
o artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações:
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2º TERMO AO CONTRATO Nº254/CV002/FCCR/2021 (Prorrogação)
DATA: 30/03/2022
PARTES: FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO E IMPERMAIS SOLUÇOES EM 
IMPERMEABILIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
VIGÊNCIA: 30/03/2022 a 16/08/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA 
IMPERMEBILIZAÇÃO DE PAREDES, IMPLANTAÇÃO DE RED HIDRÁULICA EXTERNA 
E SUBSTITUIÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA
VALOR: R$ 69.540,00
MODALIDADE: CV002/FCCR/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 532/SG/2021

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICO NÃO ONEROSO
PROCESSO Nº. 1395/SG/2019
OBJETO: DESPERTAR A CONSCIÊNCIA CULTURAL DE APROPRIAÇÃO DO PASSADO 
PARA FORMAÇÃO DA MEMÓRIA, DA IMPORTÂNCIA DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 
E DA SUA NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO, ALÉM DE ESTABELECER O “NÚCLEO 
DE ARQUEOLOGIA E SALVAGUARDA DA CULTURA MATERIAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS”, COM O OBJETIVO DE DESENVOLVER PESQUISAS; CAPACITAÇÃO DO 
CORPO DISCENTE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL; EMPREGADOS E SERVIDORES DA 
ÁREA DE PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO, PRODUÇÃO 
E DIVULGAÇÃO DE CONHECIMENTO.
VIGÊNCIA: 01/04/2022 A 01/04/2027
WASHINGTON BENIGNO DE FREITAS
DIRETOR PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PORTARIA Nº 029/P/2022
De 28 de março de 2022
Dispõe sobre criação de fichas de dotação orçamentária; remanejamento de dotação 
orçamentária no valor de R$ 33.030,00
O Diretor Presidente da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela alínea “a” do inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 3050, de 14 de 
novembro de 1985, combinado com a alínea “a” do inciso I, do artigo 8º, do seu Estatuto, 
R E S O L V E:
Art. 1º Remanejar dotação orçamentária dos Projetos no valor total de R$33.030,00 (trinta 
e três mil e trinta reais), conforme segue:
De:
Ficha 06 – 3.3.90.14.13 – Diária Civil – Projeto 01
Para:
Ficha 07 – 3.3.90.93.13 – Indenizações e Restituições – Projeto 01 - R$ 4.030,00
De:
Ficha 11 – 3.3.90.39.13 – Outros Serviços de Terceiros PJ – Projeto 02
Para:
Ficha 01 – 4.4.90.52.13 – Equipamentos e Material Permanente – Projeto 01 – R$ 29.000,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 28 de março de 2022, revogando-se as disposições em contrário.
São José dos Campos, 28 de março de 2022.
Washington Benigno de Freitas
Diretor Presidente  
Registre-se e Publique-se

PORTARIA Nº 030/P/2022 
De 04 de abril de 2022 
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Seleção– Edital nº 009/P/FCCR/2022 - Festa 
do Mineiro – Gêneros Alimentícios.
O Diretor Presidente da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, R E S O L V E:  
Art. 1º Nomear Comissão de Seleção – Edital nº 009/P/FCCR/2022 – Festa do Mineiro – 
Gêneros Alimentícios:  
Coordenação:  
Marilda Pagano – matrícula 27308
Membros:
Erika Siqueira Santos Lima – matrícula 27484
Flávia Tavares Pereira – matrícula 27622
Maria Inês Liesack Lebrão – matrícula 27127
Mônica Pereira de Paula – matrícula 27369
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
São José dos Campos, 04 de abril de 2022. 
Washington Benigno de Freitas  
Diretor Presidente 
Registre-se e Publique-se

IPsM
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº 01/IPSM/2022. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de acesso on line pela internet (software como 
serviço) e sistema de controle de processos e expedientes eletrônicos, incluindo capacitação 
e serviços de suporte técnico para o Instituto de Previdência do Servidor Municipal – IPSM 
de São José dos Campos. A sessão iniciar-se às 09h30 do dia 26 de abril de 2022. Os 
interessados deverão retirar o edital no seguinte endereço eletrônico: http://www.ipsmsjc.
sp.gov.br – Portal da Transparência. São José dos Campos, 08 de abril de 2022.
DEVAIR PIETRAROIA DA SILVA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 0162/IPSM/2021
De 11 de maio de 2021
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 18, Inciso IV, da Lei Municipal nº 4220 de 08 de julho de 1992 e do art. 
23, inciso XVIII do Regimento Interno, e o que consta no Processo Administrativo nº 368/
IPSM/2021, RESOLVE:

ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA em razão do falecimento do servidor 
público municipal JULIO CESAR MELO ROMANO, matrícula 30068/2, a beneficiária, 
CECILIA PEREIRA ROMANO, esposa, de acordo com o art. 187, I, a, da Lei Complementar 
Municipal nº 56/92, a partir de 26/02/2021.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 11 de maio de 2021.
Devair Pietraroia da Silva 
Superintendente

PORTARIA Nº 93/IPSM/2022
De 17 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408 de 26 de novembro de 2021, 
e o que consta no Processo Administrativo nº 159/IPSM/2020, RESOLVE: 
ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA em razão do falecimento do servidor 
público municipal JOSE NUNES DA SILVA, matrícula 76189, à beneficiária, ADELIA NUNES 
DA SILVA, filha, de acordo com o art. 187, II, a, da Lei Complementar Municipal nº 56/92, a 
partir de 06/02/2020.
São José dos Campos, 17 de março de 2022
Registre-se e Publique-se.
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 94/IPSM/2022
De 17 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408 de 26 de novembro de 2021, 
e o que consta no Processo Administrativo nº 86/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA em razão do falecimento do servidor público 
municipal JOAO CARLOS FERREIRA, matrícula 278598/1, à beneficiária, ROSANGELA 
IMACULADA GALVÃO FERREIRA, esposa, de acordo com o art. 187, I, a, da Lei 
Complementar Municipal nº 56/92, a partir de 19/01/2022.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 17 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 95/IPSM/2022
De 17 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408 de 26 de novembro de 2021, 
e o que consta no Processo Administrativo nº 180/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA em razão do falecimento do servidor público 
municipal GONCALO ELEODORIO PARNAIBA, matrícula 196656, à beneficiária, JANDIRA 
CAVALCANTE PARNAIBA, esposa, de acordo com o art. 187, I, a, da Lei Complementar 
Municipal nº 56/92, a partir de 09/02/2022.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 17 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 96/IPSM/2022
De 17 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408 de 26 de novembro de 2021, 
e o que consta no Processo Administrativo nº 181/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA em razão do falecimento do servidor 
público municipal GONCALO ELEODORIO PARNAIBA, matrícula 196656, à beneficiária, 
MILENA CAVALCANTE PARNAIBA, filha, de acordo com o art. 187, II, a, da Lei 
Complementar Municipal nº 56/92, a partir de 09/02/2022.
São José dos Campos, 17 de março de 2022
Registre-se e Publique-se.
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 97/IPSM/2022
De 17 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408 de 26 de novembro de 2021, 
e o que consta no Processo Administrativo nº 198/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA em razão do falecimento do servidor público 
municipal MILTON BALBINO DOS SANTOS, matrícula 99391, à beneficiária, PATRICIA DE 
FATIMA LOPES DOS SANTOS, esposa, de acordo com o art. 187, I, a, da Lei Complementar 
Municipal nº 56/92, a partir de 08/02/2022.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 17 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 98/IPSM/2022
De 17 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408 de 26 de novembro de 2021, 
e o que consta no Processo Administrativo nº 199/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA em razão do falecimento do servidor 
público municipal MILTON BALBINO DOS SANTOS, matrícula 99391, à beneficiária, 
AMANDA STEFANI LOPES BALBINO DOS SANTOS, filha, de acordo com o art. 187, II, a, 
da Lei Complementar Municipal nº 56/92, a partir de 08/02/2022.
São José dos Campos, 17 de março de 2022
Registre-se e Publique-se.
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente
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PORTARIA Nº 99/IPSM/2022
De 17 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408 de 26 de novembro de 2021, 
e o que consta no Processo Administrativo nº 1319/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA em razão do falecimento do servidor 
público municipal LAZARO CAETANO DA ROSA, matrícula 2353091, à beneficiária, 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROSA, esposa, de acordo com o art. 187, I, a, da Lei 
Complementar Municipal nº 56/92, a partir de 07/12/2021.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 17 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 100/IPSM/2022
De 20 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, II da Lei Complementar 056/92, art. 40, §1º, II da Constituição 
Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que consta 
no Processo Administrativo nº 223/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR compulsoriamente o servidor público municipal FREDY CUBA 
CALDERON, matrícula 494711/1, no cargo MÉDICO 20H de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE SAÚDE, a contar de 20/03/2022, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição pela média das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 20 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 102/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 1334/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal VALERIA PANIZZA NADOR, 
matrícula 253919/1, no cargo MEDICO 24H de provimento efetivo da SECRETARIA DE 
SAÚDE, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 103/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, III, “b”, da Lei Complementar 056/92, art. 40, §1º, III, “b”, da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e 
o que consta no Processo Administrativo nº 25/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal ELIANA LUCIA DA SILVA VITOR, 
matrícula 371369/5, no cargo PROFESSOR I de provimento efetivo da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição pela média das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 104/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 114/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal ALDA CRISTINA DE SOUZA, 
matrícula 263604/1, no cargo ENFERMEIRO de provimento efetivo da SECRETARIA DE 
SAÚDE, a contar de 01/04/2022, com
proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 105/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, III, “b”, da Lei Complementar 056/92, art. 40, §1º, III, “b”, da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e 
o que consta no Processo Administrativo nº 1030/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal LIANE DE SOUZA PINTO 
OLIVEIRA, matrícula 4993815, no cargo PROFESSOR II de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição pela média das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 106/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que 
consta no Processo Administrativo nº 108/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal LUSIA RODRIGUES, matrícula 
301220/1, no cargo AGENTE ADMINISTRATIVO II de provimento efetivo da SECRETARIA 
DE GOVERNANÇA, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 107/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 139/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal VANIA FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula 261741/1, no cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, a contar de 01/04/2022, com 
proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 108/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que 
consta no Processo Administrativo nº 6/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal MARILENE SOARES DOS 
SANTOS, matrícula 226725/1, no cargo AGENTE ADMINISTRATIVO II de provimento 
efetivo da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com 
proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 109/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 2021, 
observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda Constitucional 
47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que consta no 
Processo Administrativo nº 711/IPSM/2021 , RESOLVE: ARTIGO 1º - APOSENTAR o 
servidor público municipal SEBASTIÃO ALBERTO DE MELO, matrícula 175225/1, no cargo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS de provimento efetivo da SECRETARIA DE ESPORTES 
E QUALIDADE DE VIDA, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 110/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 1306/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal SELMA FATIMA TERRA PINTO, 
matrícula 2535101, no cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos 
integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 111/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que 
consta no Processo Administrativo nº 937/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR o servidor público municipal JULIO FRANCISCO FERNANDES 
DE OLIVEIRA, matrícula 217858/1, no cargo AGENTE FISCAL de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, a contar de 01/04/2022, com 
proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente
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PORTARIA Nº 112/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que 
consta no Processo Administrativo nº 1257/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal CONCEIÇÃO APARECIDA 
RODRIGUES TOLEDO, matrícula 233888/1, no cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
de provimento efetivo da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 
01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 113/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, III, “b”, da Lei Complementar 056/92, art. 40, §1º, III, “b”, da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e 
o que consta no Processo Administrativo nº 53/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal LUCIA VAZ NUNES, matrícula 
467250/1, no cargo ASSISTENTE DE ENFERMAGEM NÍVEL I de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE SAÚDE, a contar de 01/04/2022, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição pela média das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 114/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que 
consta no Processo Administrativo nº 612/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR o servidor público municipal NELSON LUCIO DOS SANTOS, 
matrícula 307784/1, no cargo ASSISTENTE DE PESSOAL de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE SAÚDE, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 115/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 51/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR o servidor público municipal JOSE MARIO DA SILVA, matrícula 
207895/1, no cargo PEDREIRO de provimento efetivo da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO 
DA CIDADE, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 116/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que 
consta no Processo Administrativo nº 1260/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR o servidor público municipal LUCIANO RODOLFO DE SOUZA, 
matrícula 173125/1, no cargo TÉCNICO DE ARTES GRÁFICAS de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 117/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05, combinado com art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que 
consta no Processo Administrativo nº 710/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR o servidor público municipal VICENTE DE PAULA AMANCIO, matrícula 
242720/1, no cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS de provimento efetivo da SECRETARIA 
DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 118/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 676/IPSM/2021, RESOLVE:

ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal REMER CINTRA RIBEIRO, 
matrícula 246513/3, no cargo PROFESSOR I de provimento efetivo da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 119/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, III, “a”, § 1º, da Lei Complementar 056/92, art. 40, § 5º da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 6º da Emenda Constitucional 41/03 e o art. 4º, 
§9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que consta no Processo Administrativo nº 1229/
IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal CLEA MARIA DOS SANTOS, 
matrícula 281742/1, no cargo PROFESSOR I de provimento efetivo da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 120/IPSM/2022
De 24 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, III, “b”, da Lei Complementar 056/92, art. 40, §1º, III, “b”, da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 729/IPSM/2021, RESOLVE: 
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal VERA LUCIA FERNANDES, 
matrícula 274266/3, no cargo ENFERMEIRA de provimento efetivo da SECRETARIA DE 
SAÚDE, a contar de 01/04/2022, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição pela 
média das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 24 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 121/IPSM/2022
De 25 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, III, “a”, § 1º, da Lei Complementar 056/92, art. 40, § 5º da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 6º da Emenda Constitucional 41/03 e o art. 4º, 
§9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que consta no Processo Administrativo nº 1336/
IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal ANALU SANT ANA LOPES DO 
AMARAL, matrícula 328501/1, no cargo PROFESSOR II de provimento efetivo da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 122/IPSM/2022
De 25 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 
2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 40, §1º, III, “a”, da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 1247/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal SIMONE GARCIA DE ARAUJO E 
SILVA, matrícula 471991/1, no cargo ENFERMEIRO de provimento efetivo da SECRETARIA 
DE SAÚDE, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais pela média das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 123/IPSM/2022
De 25 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 2021, 
observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda Constitucional 
41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que consta no 
Processo Administrativo nº 65/IPSM/2022, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR o servidor público municipal JOSÉ DE FÁTIMA PRADO, matrícula 
225940/1, no cargo PEDREIRO de provimento efetivo da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO 
DA CIDADE, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 124/IPSM/2022
De 25 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 2021, 
observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda Constitucional 
41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o que consta no 
Processo Administrativo nº 1310/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal MARIA MADALENA DA SILVA, 
matrícula 273758/1, no cargo ASSISTENTE DE ENFERMAGEM NÍVEL II de provimento 
efetivo da SECRETARIA DE SAÚDE, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente
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PORTARIA Nº 125/IPSM/2022
De 25 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro de 2021, 
observando o art. 163, III, “a”, § 1º, da Lei Complementar 056/92, art. 40, §1º, III, “a”, § 5º da 
Constituição Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e 
o que consta no Processo Administrativo nº 1238/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal SANDRA MARIA RIBEIRO MINALI, 
matrícula 328676/6, no cargo PROFESSOR I de provimento efetivo da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos integrais pela média 
das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 126/IPSM/2022
De 25 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições legais 
decorrentes do art. 18, Inciso IV, da Lei Municipal nº 4220 de 08 de julho de 1992 e do art. 
23, inciso XVIII do Regimento Interno, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 
056/92, art. 40, §1º, III, “a”, da Constituição Federal/88, combinado com o art. 4º, §9º 
da Emenda Constitucional 103/19, e o que consta no Processo Administrativo nº 898/
IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal HANILENE PRUST PEREIRA 
VERNIZZI, matrícula 4579563, no cargo PROFESSOR I de provimento efetivo da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 01/04/2022, com proventos 
integrais pela média das remunerações.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

PORTARIA Nº 127/IPSM/2022
De 25 de março de 2022
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal, usando de suas atribuições 
legais decorrentes do art. 17, Inciso XVIII, da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de novembro 
de 2021, observando o art. 163, III, “a”, da Lei Complementar 056/92, art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, combinado com o art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/19, e o 
que consta no Processo Administrativo nº 1338/IPSM/2021, RESOLVE:
ARTIGO 1º - APOSENTAR a servidora pública municipal CLEONICE DAS GRAÇAS 
TEIXEIRA, matrícula 2536331, no cargo AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
de provimento efetivo da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 
01/04/2022, com proventos integrais.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de março de 2022
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

RATIFICO
Torna-se público o RATIFICO do Superintendente do IPSM – Devair Pietraroia da Silva, em 
07/04/2022, no Expediente - SIGED nº 147/2022 que versa sobre a celebração de contrato 
entre o Instituto de Previdência do Servidor Municipal – IPSM de São José dos Campos/SP 
e o Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. Valor: R$ 24.840,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e quarenta reais). Prazo: 
12 (doze) meses. 

Outros
HOMOLOGAÇÃO CreDeNCIAMeNTO
Nº 001/sG/Fss/2021
A Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA, nos termos do item 5 
do Edital em referência, o credenciamento das Organizações da Sociedade Civil listadas 
abaixo, junto ao Fundo Social de Solidariedade, a saber:
1.  Associação Esportiva Rugby Clube – CNPJ: 04.239.216/0001-00.
São José dos Campos, 04 de abril de 2022.
Gunar Monteiro de Andrade Junior
Maria Angélica Macias Dias
Marília Ferreira Maciel
Vanessa de Fátima Pinheiro Barcelos
Vanessa Siqueira Santos

secretaria de Mobilidade Urbana
Aditamento contratual de prazo. Termo de Aditamento n° 01 do Contrato n° 489/2021. 
Contratante: Prefeitura de São José dos Campos. Processo: 118124/2021. Autorizo do Sr. 
Secretário de Mobilidade Urbana: 05/04/2022. Contratado: KG2 Indústria e Comércio Ltda. – 
EPP. Objeto: Fornecimento e instalação de abrigo de passageiros do transporte público coletivo 
urbano – ponto de parada – embarque/desembarque no município de São José dos Campos. 
Prazo: 02 (dois) meses. Fundamento: Artigo 57, §1º, incisos I a VI da lei federal nº 8.666/93.
 

secretaria de Inovação e Desenvolvimento econômico 
Ratifico a decisão de contratação por dispensa de licitação. Contratante: Prefeitura de 
São José dos Campos. Processo: 28605/2022. Ratifico do Sr. Secretário de Inovação 
e Desenvolvimento Econômico: 06/04/2022. Contratado: seNAI - serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial. Objeto: Contratação do SENAI para oferecimento de cursos 
em educação profissional dos beneficiários dos programas de Qualificação Profissional. 
Valor: R$ 543.252,00 (quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e dois  reais). 
Fundamento: Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

 Ratifico a decisão de contratação por dispensa de licitação. Contratante: Prefeitura de 
São José dos Campos. Processo: 28714/2022. Ratifico do Sr. Secretário de Inovação e 
Desenvolvimento Econômico: 06/04/2022. Contratado: seNAC - serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial. Objeto: Contratação do SENAC para oferecimento de cursos 
em educação profissional dos beneficiários dos programas de Qualificação Profissional. 
Valor: R$ 699.924,00 (Seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais). 
Fundamento: Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

secretaria de esporte e Qualidade de Vida
Chamamento Público homologado pela  Secretária de Esporte e Qualidade de Vida, Sra. 
Katia Maria Riêra Machado: Edital de Chamamento nº 001/SEQV/2022. Objeto: seleção 
de propostas de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, com no mínimo 1 (um) ano 
de CADASTRO ATIVO com base no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
experiência prévia na realização do objeto, capacidade técnica e operacional, qualificadas 
em conformidade com o disposto na  Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e 
Decreto Municipal nº 18.299 de 07 de outubro de 2019 e alterações, para celebração de 
TERMO DE FOMENTO, para a implantação de um núcleo esportivo de alto rendimento da 
modalidade Rugby. Homologado em: 07/04/2022

secretaria de Gestão Habitacional e Obras
Aditamento contratual. Contratante: Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 
Processo: 49310/2021. Ratifico do Sr. Secretário de Gestão Habitacional e Obras: 
06/04/2022. Contratado: Marprado Construção Civil Eireli – EPP. Objeto: Contratação de 
empresa para execução de obra de demolição de reservatório elevado – Av. Juscelino 
Kubitscheck, s/n – Vila Industrial. Prorrogação de prazo em mais 30 (trinta) dias, passando o 
término para 11/05/2022. Aplicação do artigo 57, § 1o, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93.

secretaria de educação e Cidadania
Diante dos elementos informativos que instruem processo interno nº 40.964/2022, em 
especial o parecer exarado pela Comissão Especial de Credenciamento, HOMOLOGO 
o procedimento e declaro CREDENCIADA a instituição GRÃO DE MOSTARDA ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.978.716/0001-72, nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 01/SEC/2019.
Homologado em: 31/03/2022.

PreFeITUrA De sÃO jOsÉ DOs CAMPOs
seCreTArIA De GesTÃO ADMINIsTrATIVA e FINANÇAs        
DePArTAMeNTO De GesTÃO De PessOAs
DIVIsÃO De GesTÃO De CArGOs e CArreIrAs
sUPerVIsÃO De reCrUTAMeNTO e seLeÇÃO
eDITAL De CONVOCAÇAO De CONCUrsADOs No 79/2022
edital de Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
Por meio deste, o Departamento de Gestão de Pessoas torna sem efeito o Edital 69/2022 e 
retifica a informação anteriormente divulgada, convocando os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no concurso de ANALISTA EM SAÚDE - PSICÓLOGO, Processo Interno nº 
65.169/2018, para se apresentarem às 11h do dia 12/04/2022 no Paço Municipal – 1º andar, 
situado na Rua José de Alencar, nº 123, Vila Santa Luzia, munido desta convocação para as 
providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, horário e local acima 
mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido 
concurso, implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo 
recurso.
● Cédula de Identidade (original)
● PIS/PASEP (original)
● Diploma do Curso de Psicologia (original)
● Registro no CRP-SP (original)
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
15 - MARILIA PENHA NUNES COSTA PEREIRA
16 - LISIEUX REJANE BRAGA LEMOS
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇAO DE CONCURSADOS No 80/2022
Edital de Concurso: 06/2018
Homologação: 25/01/2019
O Departamento de Gestão de Pessoas torna sem efeito o Edital 70/2022 e retifica a informação 
anteriormente divulgada, convocando os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
concurso de ANALISTA EM SAÚDE - PSICÓLOGO, Processo Interno nº 65.169/2018, para 
se apresentarem às 11h do dia 12/04/2022 no Paço Municipal – 1º andar, situado na Rua 
José de Alencar, nº 123, Vila Santa Luzia, munido desta convocação para as providências 
necessárias à nomeação. O não comparecimento no dia, horário e local acima mencionados, 
bem como a não comprovação dos requisitos previstos no Edital do referido concurso, 
implicará na desclassificação automática no concurso prestado, não cabendo recurso.
● Cédula de Identidade (original)
● PIS/PASEP (original)
● Diploma do Curso de Psicologia (original)
● Registro no CRP-SP (original)
● Certidão estadual de distribuição criminal – AÇÕES CRIMINAIS (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SAJ PG5 (original)*
● Certidão estadual de execução criminal – SIVEC (original)*
* Retirada nos estados de residência do candidato nos últimos 5 anos
17 - EDUARDO LIMA RODRIGUES
18 - MARCUS VINICIUS ROCHA ANDRADE
São José dos Campos, 05 de abril de 2022.
Natália Pinheiro Chagas da Cunha
Chefe de Gestão de Cargos e Carreiras
Augusta Nanami Hayashi
Diretora de Gestão de Pessoas


